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DECRETO Nº 13.934, de 12 de novembro de 2002

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 8º e 9º da Lei Municipal nº 5023, de
20 de dezembro de 2001, decreta:

Art.1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 170.938,00 (cento e setenta mil,
novecentos e trinta e oito reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

                   R$
053.3.3.90.39.04.122.3500.8497 - Tarifas telefônicas .................................................    25.000,00
080.4.4.90.51.04.122.3700.1188 - Ampliação, construção,  desapropriação  ou  reforma

 de imóveis...............................................................  142.500,00
083.3.3.90.39.04.126.0200.4787 - Locação, serviços e manutenção de equipamentos –

 informática .................................................................     2.158,00
122.3.3.90.32.08.244.1100.6871 - Programa  de Ação Social com Famílias ...................    1.280,00

Art.2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de anulação parcial
das seguintes dotações orçamentárias:

R$
052.3.3.90.39.15.452.4000.2419  -  Conservação  e  plantio  em  parques, jardins e vias

  urbanas ................................................................... 115.000,00
052.3.3.90.39.15.452.5500.4958  -  Manutenção de pavimentos e passeios................... 27.500,00
053.3.3.90.30.15.452.3500.8611  -  Uniformes ................................................................ 7.500,00
053.3.3.90.30.15.452.5300.6091  -  Manutenção do serviço funerário e de cemitérios......17.500,00
082.3.3.90.39.04.121.3500.4848  -  Manutenção da unidade ......................................... 1.800,00
121.3.3.90.39.08.244.1100.5200  -  Programa de Atenção à Mulher ....................................358,00
122.3.3.90.32.08.244.1100.1425  -  Centro de Ecologia .................................................. 1.280,00

Art.3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 12 de novembro de 2002
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MIGUEL CORDOVANI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Finanças
Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 13.936, de 13 de novembro de 2002
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto no artigo 8º e 9º da Lei Municipal nº 5023, de 20
de dezembro de 2001, decreta:

Art.1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 1.433.017,60 (um milhão, quatrocentos
e trinta e três mil, dezessete reais, sessenta centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações
do orçamento vigente:

       R$
013.3.3.90.39.04.131.1800.4848 - Manutenção da unidade.......................................... 15.000,00
014.3.1.90.94.04.122.4100.8851 - Rescisão de contrato ................................................10.000,00
030.3.3.90.39.04.122.3500.4848 - Manutenção da unidade ............................................7.865,80
060.3.3.50.43.12.361.2400.2733 - Convênio com as APM’s de escolas municipais e das

municipalizadas .......................................................... 100.000,00
060.3.3.50.43.12.367.2100.2733 - Convênio com as APM’s de escolas municipais e das

municipalizadas .............................................................. 5.000,00
060.4.4.50.42.12.365.2200.2733 - Convênio com as APM’s de escolas municipais e das

municipalizadas .......................................................... 100.000,00
061.3.3.90.47.09.361.2300.2556 - Contribuição ao PASEP............................................. 17.000,00
061.3.3.90.47.09.361.2300.2588 - Contribuição ao PASEP  – professores...................... 14.000,00
061.3.3.90.47.09.365.2300.2556 - Contribuição ao PASEP............................................. 38.000,00
061.3.3.90.47.09.367.2300.2556 - Contribuição ao PASEP............................................. 85.000,00
061.3.3.90.47.09.367.2300.2588 - Contribuição ao PASEP –  professores.........................1.000,00
063.3.3.90.39.12.361.4500.4276 - Fornecimento de água a imóveis da Educação ........200.000,00
063.4.4.90.52.12.365.2200.6566 - Melhoria de recursos técnicos ..................................... 6.000,00
070.3.3.90.39.10.301.4500.4279 - Fornecimento de água a imóveis da Saúde .............231.695,00
070.3.3.90.47.09.301.2300.2556 - Contribuição ao PASEP............................................. 13.000,00
073.3.3.90.39.10.304.5600.4848 - Manutenção da unidade...........................................12.000,00
080.3.3.90.39.04.121.0300.4848 - Manutenção da unidade ..........................................10.000,00
113.3.3.90.18.27.812.1200.2305 - FAE - Bolsas de estudo para atletas ..........................15.600,00
120.3.3.90.36.08.244.1100.4848 - Manutenção da unidade ........................................... 1.856,80
140.3.3.90.47.09.846.2300.2556 - Contribuição ao PASEP........................................... 550.000,00
Art.2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes:

I - anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

   R$

001.4.4.90.52.01.031.0001.6566 - Melhoria de recursos técnicos ...............................  425.000,00
002.4.4.90.52.01.031.0001.6566 - Melhoria de recursos técnicos ...............................  293.000,00
013.3.3.90.39.04.131.1800.8041 - Publicações de atos oficiais ...................................    15.000,00
030.3.3.90.35.04.122.3500.4848 - Manutenção da unidade ......................................      7.865,80
042.3.3.90.39.17.512.4500.4293 - Fornecimento de água ao Município ...................  431.695,00
061.3.3.50.43.12.365.2200.2781 - Convênios com entidades educacionais ..............  100.000,00
061.3.3.90.30.12.361.2400.8611 - Uniformes ...............................................................      1.000,00
061.3.3.90.32.12.361.2400.6338 - Material didático e uniformes ................................      5.000,00
061.3.3.90.33.12.361.2400.4848 - Manutenção da unidade ......................................      3.675,20
061.3.3.90.33.12.367.2100.4848 - Manutenção da unidade ......................................      3.000,00
061.4.4.90.52.12.361.2400.6566 - Melhoria de recursos técnicos ...............................    67.324,80
061.4.4.90.52.12.367.2100.6566 - Melhoria de recursos técnicos ...............................    25.000,00
063.3.3.90.30.12.365.2200.4848 - Manutenção da unidade ......................................      6.000,00
071.3.3.90.39.10.301.1500.4236 - Execução de serviços por terceiros ......................    12.000,00
080.3.3.90.39.04.121.0300.8288 - Serviços técnicos e especializados ........................    10.000,00
111.3.1.90.11.27.812.4100.8811 - Décimo terceiro salário ..........................................    10.000,00
120.3.3.90.39.08.244.1100.4848 - Manutenção da unidade ......................................          1.856,80

II - Excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício, do FAE – Fundo de Assistência ao Esporte,
no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil, seiscentos reais).
Art.3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 13 de novembro de 2002
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MIGUEL CORDOVANI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Finanças
Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta data,
no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 13.956, de 28 de novembro de 2002
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a criação e implantação da 5ª e da 6ª Juntas
Administrativas de Recursos de Infrações – JARIs, e dá
outras providências.

WILLIAM DIB,  Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e considerando o que consta do Processo Administrativo nº 26352/2002-
SB, decreta:
Art.1º. Ficam criadas e implantadas no Município de São Bernardo do Campo a 5ª e a 6ª Juntas
Administrativas de Recursos de Infrações- JARIs, com funcionamento junto à Secretaria de  Serviços
Urbanos, conforme disposto no Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1997, e na Lei Municipal nº 5096, de 14 de novembro de 2002.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

São Bernardo do Campo,  em 28 de novembro de 2002
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
EURICO SOUZA LEITE FILHO

Secretário de Finanças
GILBERTO FRIGO

Secretário de Serviços Urbanos
PAULO SÉRGIO GUIDETTI

Secretário de Administração Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo,
afixada, a partir desta data,  no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 13.957, de 28 de novembro de 2002

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno das Juntas
Administrativas de Recursos de Infrações - JARIs do
Município e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto na Lei Municipal n° 4670, de 15 de outubro
de 1998, e na Lei Federal n° 9503, de 23 de setembro de 1997, decreta:

Art.1°. Fica aprovado o Regimento Interno das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARIs,
do Município, conforme disposto no “caput” do artigo 9° da Lei Municipal n° 4670, de 15 de outubro de
1998.

Art.2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
ficando convalidados os procedimentos realizados anteriormente à vigência deste Regimento sob a
égide das Leis Municipais nºs 4670, de 15 de outubro de 1998, 4977, de 5 de julho de 2001, e 5096,
de 14 de outubro de 2002.

São Bernardo do Campo, em 28 de novembro de 2002
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício

CARLOS ROBERTO MACIEL
Secretário de Assuntos Jurídicos

JOSÉ ROBERTO DE MELO
Secretário de Governo

GILBERTO FRIGO
Secretário de Serviços Urbanos

Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta data,
no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

REGIMENTO INTERNO DAS JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE

RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARIs

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º. As Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARIs municipais, órgãos colegiados
componentes do Sistema Nacional de Trânsito, e responsáveis pelo julgamento dos recursos interpostos
contra penalidades aplicadas pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito ou executivos rodoviários
municipais, com funcionamento junto ao Departamento de Engenharia de Tráfego - SU.4, da Secretaria
de Serviços Urbanos, reger-se-ão pelas disposições contidas neste Regimento, observadas as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e a legislação em vigor.

Art.2º. As JARIs deverão ser credenciadas junto ao Conselho Estadual de Trânsito.

Art.3º. O apoio administrativo e financeiro, às JARIs, será prestado pela Secretaria de Serviços Urbanos
do Município.

SEÇÃO II

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Art.4º. Compete às JARIs:

I - julgar os recursos interpostos pelos recorrentes;

II - solicitar aos órgãos e entidades executivas de trânsito e executivos rodoviários informações
complementares relativas aos recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários informações sobre
problemas observados nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistematicamente.

SEÇÃO III

DA COMPOSIÇÃO DA JARI

Art.5º. A JARI é composta por três titulares e três suplentes, sendo:

I - um representante, que presidirá a Junta, e respectivo suplente indicados pelo Chefe do Executivo
Municipal;

II - um representante e respectivo suplente indicados pelo Sindicato dos Condutores de Veículos de São
Bernardo do Campo;

III - um representante e respectivo suplente do Departamento de Engenharia de Tráfego da Secretaria
de Serviços Urbanos.

Art.6º. A escolha dos membros e suplentes deverá ser precedida da análise dos currículos pelos órgãos
e entidade sindical representados, respectivamente, cuja apresentação é obrigatória, juntamente com
a cópia do documento de identificação contendo fotografia e com validade em todo território nacional.

Art.7º. Fica vedada a designação de pessoas que participem de qualquer outro órgão ou entidade
pública de trânsito, bem como daquelas que exerçam funções ou atividades junto a auto-escolas,
despachantes ou escritórios especializados em recursos por infração de trânsito, em razão de
incompatibilidade com o exercício das funções no âmbito das JARIs.

Art.8º. A nomeação do Presidente e dos membros titulares e suplentes será efetuada pelo Chefe do
Executivo Municipal, por portaria, sendo o mandato válido por um ano, permitida uma recondução por
igual período.

Art.9º. Verificada a incompatibilidade de que trata o artigo 7º ou os impedimentos referidos no artigo 12
do presente Regimento, o Diretor do Departamento de Engenharia de Tráfego iniciará procedimento,
por meio de processo administrativo, para cessar a designação do integrante destas, garantindo-lhes
o direito de defesa.

Art.10. Serão, ainda, dispensados das funções e perderão o mandato o Presidente e os membros
titulares da JARI ou suplentes em exercício, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

I - se deixarem de comparecer a três sessões de julgamento consecutivas, sem causa justificada;

II - se obstaculizarem, direta ou indiretamente, o andamento e o julgamento de qualquer processo, bem
como praticarem, no exercício da função, ato de favorecimento ilícito.

Art.11. O Presidente e os demais membros titulares da JARI serão substituídos em caso de falecimento,
ausências, incompatibilidades, impedimentos, dispensas ou renúncia, pelos seus respectivos suplentes.

§ 1º. O suplente completará o período estabelecido no artigo 8º deste Regimento Interno.

§ 2º. Se o fato ocorrer nos primeiros três meses do período, ou se referir a um suplente, o Presidente
ou Coordenador solicitará a indicação de novo integrante.

Art.12. O Presidente e os demais membros deverão declarar-se impedidos de atuar, discutir e votar em
recurso de seu interesse ou de interesse de pessoa física ou jurídica, com a qual possuam qualquer
vínculo direto ou indireto, especialmente:

I - quando houver interesse direto do cônjuge, parente consangüíneo ou afim, na linha reta ou colateral,
até o terceiro grau;

II - quando tiverem interesse particular na decisão.

SEÇÃO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE E DOS MEMBROS DA JARI

Art.13. Ao Presidente da JARI compete:

I - convocar e presidir as sessões de julgamento e reuniões e aprovar as respectivas pautas;
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II - dirigir os trabalhos, resolver as questões de ordem, votar, apurar votações e anotar, na pauta, o
resultado de cada julgamento;

III - resolver as divergências e ambigüidades constantes dos textos das decisões;

IV - propor alterações do Regimento Interno segundo as diretrizes do Conselho Municipal de Trânsito;

V - convocar suplentes nas ausências e impedimentos dos respectivos membros titulares;

VI - estabelecer as atribuições do apoio administrativo e do Secretário da respectiva JARI;

VII - comunicar ao responsável do órgão executivo de trânsito e executivo rodoviário do Município, os
falecimentos, incompatibilidades, impedimentos, dispensas ou renúncias ocorridas;

VIII - apresentar ao responsável do órgão executivo de trânsito e executivo rodoviário do Município
relatório anual de atividade;

IX - inspecionar os livros de atas e de distribuição de processos;

X - cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno, as leis e regulamentos em vigor.

Art.14. Os membros da JARI têm como atribuições:

I - comparecer às sessões de julgamento e às reuniões convocadas pelo Presidente da JARI ou, quando
for o caso, pelo Coordenador;

II - relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuída, fundamentando o voto;

III - discutir a matéria apresentada, justificando o voto quando for vencido;

IV - solicitar ao Presidente da JARI a realização de reuniões para apreciação de assunto relevante;

V - oferecer ao Presidente sugestões sobre assuntos relacionados com a JARI e medidas de
aperfeiçoamento dos serviços;

VI - cumprir o presente Regimento Interno, as leis e regulamentos em vigor.

SEÇÃO V

DA COORDENAÇÃO DAS JARIs

Art.15. Com a criação e implantação de duas ou mais JARIs, o Chefe do Executivo Municipal nomeará
um Coordenador, dentre os presidentes das Juntas, o qual, além de presidir a Junta para a qual foi
indicado, coordenará as demais Juntas, com as seguintes atribuições:

I - supervisionar as distribuições dos recursos para cada JARI;

II - instruir e encaminhar ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN os recursos interpostos contra
decisões das JARIs, quando cabíveis;

III - examinar a correspondência sem destinatário específico e remetê-la a quem de direito;

IV - convocar reuniões dos integrantes das JARIs para exame de matéria de interesse comum, legislação,
e uniformização de procedimentos, dentre outras;

V - atribuir aos Secretários das JARIs a responsabilidade de secretariar as reuniões;

VI - divulgar para os integrantes das JARIs as deliberações e demais atos do Conselho Estadual de
Trânsito - CETRAN, bem como as normas expedidas pelos órgãos de trânsito.

Art.16. O Coordenador das JARIs será substituído, em suas ausências ou impedimentos, pelo Presidente
da 1ª JARI e, na falta deste, pelo da 2ª ou das subseqüentes, em forma de rodízio.

SEÇÃO VI

DO SECRETÁRIO DA JARI

Art.17. Cada JARI disporá de um Secretário, servidor público municipal, lotado na Secretaria de Serviços
Urbanos, com as seguintes atribuições:

I - preparar a pauta dos trabalhos;

II - lavrar as atas das sessões de julgamento e reuniões e subscrever os atos e termos do recurso;

III - manter atualizado o arquivo, inclusive das decisões, estatísticas e relatórios;

IV - requisitar e controlar os recursos materiais necessários ao funcionamento das JARIS;

V - verificar o ordenamento dos processos com os documentos oferecidos pelas partes ou aqueles
requisitados pelos integrantes da JARI, numerando e rubricando as folhas juntadas aos autos;

VI - prestar os demais serviços de apoio administrativo aos integrantes da JARI e, quando for o caso, ao
Coordenador das JARIs.

SEÇÃO VII

DOS RECURSOS

Art.18. Os recursos serão processados na forma da Lei Federal nº 9503, de 23 de setembro de 1997,
especialmente dos artigos 282 a 290.

SEÇÃO VIII

DAS SESSÕES DE JULGAMENTO E REUNIÕES

Art.19. As sessões de julgamento das JARIs serão realizadas uma vez por semana em dias e horários
previamente fixados pelo Presidente, para apreciação de pauta prévia e as reuniões, quando necessárias.

§ 1º. As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da JARI, quando necessárias.

§ 2º. As reuniões dos integrantes das JARIs serão convocadas na forma e para os fins do inciso IV do
artigo 15 deste Regimento.

Art.20. As deliberações das Juntas somente ocorrerão em sua composição completa, cabendo a cada
titular, ou seu suplente, quando convocado, um voto.

Art.21. As sessões de julgamento obedecerão à seguinte ordem:

I - abertura da sessão em horário prefixado;

II - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;

III - julgamento dos recursos da pauta do dia;

IV - encerramento da sessão em horário predeterminado, podendo, a presidência, admitir prorrogação,
em casos excepcionais.

Parágrafo único. A matéria que não for concluída será reinscrita,  prioritariamente, na pauta da sessão
imediatamente posterior.

SEÇÃO IX

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS

Art.22. No funcionamento de duas ou mais JARIs, os recursos serão obrigatoriamente distribuídos a
cada Junta mediante sorteio presidido pelo Coordenador das JARIs, pelo seu substituto ou mediante
programação de computador.

Parágrafo único. Após a distribuição, cada membro da JARI receberá, alternadamente, os recursos nos
quais proferirá o voto como relator.

Art.23. Os recursos serão julgados obedecida rigorosamente a ordem cronológica de ingresso na JARI,
sendo vedada qualquer preferência.

Art.24. Anunciada a apresentação do recurso para julgamento, o Presidente oferecerá a palavra ao
respectivo relator, que, de forma escrita, fundamentará as conclusões que serão debatidas na seqüência,
se for o caso.

Art.25. Não será admitida a sustentação oral das partes no julgamento do recurso.

Art.26. As decisões das JARIs serão tomadas por maioria, cabendo ao Presidente anunciá-las, após
anotação do resultado na pauta de julgamento.

§ 1º. As decisões serão registradas nas atas das sessões de julgamento.

§ 2º. Dar-se-á conhecimento das decisões, por escrito, através de correspondência e, se necessário,
mediante publicação no órgão de imprensa oficial do Município.

§ 3º. O interessado ou procurador legalmente habilitado poderá tomar ciência da decisão, dispensando-
se, neste caso, a providência referida no parágrafo anterior.

SEÇÃO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.27. As funções de Coordenador, Presidente e membros da JARI são caracterizadas como serviços
relevantes prestados ao Município, cabendo a percepção de ajuda de custo mensal fixada em lei, não
cumulativa nos casos em que o titular ou suplente não perceba, de forma sistemática, qualquer tipo de
remuneração por parte do Município.

Art.28. Sempre que houver necessidade de criação de novas Juntas os suplentes das Juntas em
funcionamento poderão ser aproveitados e nomeados como titulares das novas Juntas criadas, em
razão da experiência anteriormente assimilada, nomeando-se suplentes em substituição.

Art.29. Por necessidade motivada poderá ser alterada a composição das Juntas, inclusive para
remanejamento de integrantes, desde que haja concordância ou pedido daqueles ou dos respectivos
órgãos ou entidades que os indicaram.

Art.30. A JARI comunicará à Secretaria das Finanças a decisão de provimento do recurso, ficando
assegurado ao recorrente a devolução, em até 60 (sessenta) dias, do valor da multa eventualmente
recolhida.

Art.31. Os casos omissos ou dúvidas de interpretação deste Regimento deverão ser resolvidos pelo
Coordenador das Juntas, consultado, se caso for, o órgão máximo executivo de trânsito da União.

São Bernardo do Campo, em 28 de novembro de 2002

...............................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 8092, de 28 de novembro de 2002
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe  sobre a designação de integrantes para composição
da 1ª e da 2ª Juntas Administrativas de Recursos de Infrações
– JARIs e dá outras    providências.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,  considerando o disposto na lei municipal nº 4670, de 15 de outubro de
1998, que autorizou o Executivo a criar e implantar a 1ª e a 2ª Juntas Administrativas de Recursos de
Infrações – JARIs,  conforme dispõe o Código de Trânsito Brasileiro – Lei Federal nº 9503/97, e
considerando, o que consta do Processo Administrativo nº 313/97-RR, resolve:

Nomear os integrantes abaixo relacionados, pelo período de 1 (um) ano, para comporem, respectivamente,
a 1ª e a 2ª Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARIs, do Município:

1ª Junta:

Marcelo João dos Santos – Presidente Titular

Adélia Maria de Sousa – Presidente Suplente

José de Lima Ricardo – Membro Titular

Carlos Eduardo Guilguer – Membro Suplente

Solange Aparecida do Amaral  – Membro Titular

Alexandre Lausse Arellaro – Membro Suplente

2ª Junta:

José Ricardo de Assis Coelho – Presidente Titular

Denise Cavalhero – Presidente Suplente

Pedro Paulo Corrêa Cuzziol – Membro Titular

José Eduardo Oliveira Campos – Membro Suplente

Cláudio Roberto Ferreira  – Membro Titular

Aírton José Drentin – Membro Suplente

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a portaria nº 7931, de 11 de janeiro de 2001.

São Bernardo do Campo,  em 28 de novembro de 2002
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta data,
no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 8093, de 28 de novembro de 2002
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a designação de integrantes para composição
da 3º e da 4º Juntas Administrativas de Recursos de Infrações
– JARIs e dá outras   providências.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município e São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,  considerando o disposto na lei municipal nº 4977, de 5 de Julho de 2001, que
autorizou o Executivo a criar e implantar a 3ª e a 4ª Juntas Administrativas de Recursos de Infrações –
JARIs, conforme dispõe o Código de Trânsito Brasileiro – Lei Federal nº 9503/97,  e considerando, ainda,
o que consta do Processo Administrativo nº 16094/2000-SB, resolve:

Nomear os integrantes abaixo relacionados, pelo período de 1 (um) ano, para comporem, respectivamente,
a 3ª e a 4ª Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARIs, do Município.

3ª Junta:

Dairson Luiz de Lira  – Presidente Titular

Ricardo dos Santos Vieira – Presidente Suplente

Alaor Almeida Godoi – Membro Titular

Sueli Aparecida de Oliveira – Membro Suplente

Luiz Carlos Barbosa da Silva – Membro Titular

Claudete Gomes Ferreira – Membro Suplente

4ª Junta:

Tatiana Martins de Souza Custodio – Presidente Titular

Carla Martins de Souza – Presidente Suplente

Milton Leonel – Membro Titular

Regis Francisco Piano – Membro Suplente

Reinaldo Moura de Oliveira   – Membro Titular

Clovis Geraldo Ferreira – Membro Suplente

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a portaria nº 8000, de 5 de setembro de 2001.

São Bernardo do Campo, em 28 de novembro de 2002
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta
data, no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 8094, de 28 de novembro de 2002
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a designação de integrantes para composição
da 5ª e da 6ª Juntas Administrativas de Recursos de Infrações
– JARIs e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto na lei municipal nº 5096, de 14 de novembro
de 2002, que autorizou o Executivo a criar e implantar a 5ª e a 6ª Juntas Administrativas de Recursos de
Infrações – JARIs, conforme dispõe o Código de Trânsito Brasileiro – Lei Federal nº 9503/97, e
considerando, ainda, o que consta do Processo Administrativo nº 26352/2002-, resolve:

 I - Nomear os integrantes abaixo relacionados, pelo período de 1 (um) ano, para comporem,
respectivamente, a 5ª e a 6ª Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARIs, do Município.

5ª Junta

Fernando Oliveira Fernandes – Presidente Titular

José Ricardo Longo – Presidente Suplente

Blaz Barajas Fernandes – Membro Titular

Vânia Strefezza – Membro Suplente

Robson Jesus do Amaral – Membro Titular

Michele Tatiane Siqueira – Membro Suplente

6ª Junta

Rogério Márcio Falotico – Presidente Titular

Andréa Cristina de Oliveira – Presidente Suplente

Luiz Carlos Ventura – Membro Titular

Marco Antônio Ribeiro – Membro Suplente

Vanderval Ferracini – Membro Titular

Andreia Fátima do Amaral – Membro Suplente

II - Nomear, como Coordenador das JARIs, a Sra. Tatiana Martins de Souza Custódio.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo,
em 28 de novembro de 2002

WILLIAM DIB
Prefeito em Exercício

Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta data,
no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 13.951, de 25 de novembro de 2002 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Eliana Maria Matias da Silva, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 13.953, de 26 de novembro de 2002 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Aida Maria Borges Vettori, para instalação de banca em feira livre.
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EDITAL 011/2002
Nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, inciso III, do Decreto nº 10549/90, ficam os contribuintes
abaixo NOTIFICADOS a comparecerem no prazo de 15 (quinze) dias à Praça Samuel Sabatini, nº
50 - 6º andar do Paço Municipal, a fim de ultimarem providências necessárias ao trâmite de seus
respectivos processos. O não comparecimento implicará no arquivamento do referido processo e
demais consequências advindas do fato.

Processos em comunique-se
André Soler – SB 17695/99
Lázaro Sebastião Pitarelli – SB 15627/88
Tamara Thammi Faria – SB 21927/02

Certidões deferidas
Adauta Lúcia Teca – SB 22794/02
Adelino Martini – SB 24322/02
Carlos Sneugur – SB 25312/02
Emerson de Jesus Coelho – SB 22908/02

LUCIANO EBER NUNES PEREIRA
Diretor do Departamento de

Planejamento Estratégico
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COMUNICADO

REPUBLICAÇÃO/ADITAMENTO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2002, PUBLICA-
DO NO JORNAL “NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO”, EDIÇÃO Nº 1160, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002,
PARA EFEITO DE INCLUSÃO DE 01 (UM) CARGO VAGO DE NUTRICIONISTA.

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, por
sua Seção de Concurso, Seleção e Promoção (SA-103), com fundamento no item 7, Capítulo XIII
(DAS DISPOSIÇÕES FINAIS) do Edital supramencionado, FAZ REPUBLICAR o presente para efeito
de ciência e conhecimento dos candidatos interessados, que no certame em questão fica incluído
para fins de preenchimento 01 (um) cargo vago de Nutricionista, nos termos e condições do adita-
mento ora levado a efeito, que torna-se desde já parte integrante do edital anteriormente publicado,
vedado aos candidatos inscritos dele alegar desconhecimento, sendo certo que tais alterações já
se encontram regularmente contempladas no novo texto do Edital publicado nesta edição.

São Bernardo do Campo, 28 de novembro de 2002.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
............................................................................................................................................................

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2002

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, de
acordo com as disposições contidas nas Leis Municipais nºs 1.729, de 30 de dezembro de 1968;
2.240, de 13 de agosto de 1976 e suas alterações, e 3.691, de 20 de maio de 1991, faz saber que
realizará Concurso Público de provas e títulos para provimento de cargos vagos de Agente Técnico
de Pessoal I, Auxiliar de Biblioteca I, Auxiliar de Necropsia, Auxiliar de Pessoal I, Oficial de Escola I,
Técnico de Pessoal, Médico I (Clínica Médica, Endocrinologista, Generalista, Infectologista, Pediatra,
Pneumologista, Psiquiatra, Socorrista Clínico, Socorrista Pediatra, Tocoginecologista e Veterinário) e
Nutricionista, junto a esta Municipalidade, de acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo
parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I - DOS CARGOS

1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de cargos vagos, dos que vierem a vagar ou forem
eventualmente criados por lei durante o prazo de validade do presente certame, e será realizado sob
a responsabilidade da empresa Moura Melo Consultoria S/C Ltda, por força do Contrato de Prestação
de Serviços n.º 068/2002, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

2. Os cargos, os pré-requisitos, as vagas, a remuneração, a jornada de trabalho e o valor da taxa
de inscrição são os estabelecidos no quadro a seguir:

(*) Médico para atuar junto ao Programa de Saúde da Família.

(**) Será atribuída aos ocupantes dos cargos de Médico que cumpram jornada de trabalho em regime
permanente de plantão contínuo de 24 (vinte e quatro) horas, gratificação correspondente a 50 %
(cinqüenta por cento) do valor do salário percebido, nos termos da Lei Municipal n.º 4.388/95.

3. O horário de trabalho será estabelecido pela Administração, de acordo com a necessidade e
peculiaridade do serviço.

4. As atribuições das atividades (descrição) desenvolvidas pelos cargos em Concurso são as estabe-
lecidas no Anexo II deste Edital.

5. Os candidatos que optarem pelo cargo de Oficial de Escola I deverão consultar no Anexo III deste
Edital as áreas de abrangência e respectivas escolas, para fins de indicação na ficha de inscrição.
5.1. Em caso de ocorrência de preenchimento incorreto ou omissão do código de abrangência para
o cargo de Oficial de Escola I, será o candidato inscrito automaticamente na “área de abrangência
1”, para efeito de classificação final.

6. Os candidatos habilitados e classificados para o cargo de Oficial de Escola I, objeto do presente
Edital, ficam desde já cientes e de acordo que o chamamento para efeito de preenchimento das
vagas oferecidas, somente se dará a partir do término do prazo de validade do Concurso atualmente
em vigor.

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições estarão abertas no período de 4 a 19 de dezembro de 2002, nos locais, dias e
horários abaixo discriminados:

1.1. Poupatempo/São Bernardo do Campo
Rua Nicolau Filizola, 100 - Centro – próximo à Estação Rodoviária e Paço Municipal

Dias: 4 a 6/12/02 Horário: 7:00 às 19:00 horas
Dia: 7/12/02 Horário: 7:00 às 13:00 horas
Dias: 9 a 13/12/02 Horário: 7:00 às 19:00 horas
Dia: 14/12/02 Horário: 7:00 às 13:00 horas
Dias: 16 a 19/12/02 Horário: 7:00 às 19:00 horas

1.2. Ginásio Poliesportivo de S.B.Campo
Av. Kennedy, 1155 – Parque São Diogo

Dias: 4 a 6/12/02 Horário: 8:30 às 17:00 horas
Dias: 9 a 13/12/02 Horário: 8:30 às 17:00 horas
Dias: 16 a 19/12/02 Horário: 8:30 às 17:00 horas

1.3. Posto Santo André
Rua Gertrudes de Lima, 146 – Centro – Santo André/SP

Dias: 4 a 6/12/02 Horário: 8:30 às 17:00 horas
Dias: 9 a 13/12/02 Horário: 8:30 às 17:00 horas
Dias: 16 a 19/12/02 Horário: 8:30 às 17:00 horas

2. São condições para inscrição:

a) ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data de encerramento das inscrições;
c) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) estar quite com o serviço militar (possuir Certificado de Reservista ou de Alistamento Militar - CAM),
se for o caso;
e) não ter sofrido, quando do exercício de cargo público ou função, demissão a bem do serviço
público ou por justa causa, fato a ser comprovado no ato da posse, através da apresentação de
documento idôneo ou assinatura de regular termo de declaração;
f)  não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, conforme determinam os incisos XVI
e XVII e o parágrafo 10 do artigo 37, da Constituição Federal;
g) não registrar antecedentes criminais;
h) não registrar crime contra a Administração Pública;
i) achar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
j) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital;
k) possuir, até a data da posse, os pré-requisitos necessários estabelecidos no Capítulo I, item 2,
tabela 1 deste Edital.

3. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 2, letras “a” a “i”,
deste Capítulo, bem como a comprovação do pré-requisito que faz parte do Capítulo I, item 2, tabela
1 deste Edital, será feita após a nomeação e antes do ato da posse.

4. A INSCRIÇÃO REQUERIDA E APROVADA IMPLICARÁ NO CONHECIMENTO E NA TÁCITA
ACEITAÇÃO PELO CANDIDATO, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E DAS
INSTRUÇÕES ESPECIAIS EXPEDIDAS PELO CODIPE - CONSELHO DE DIRETRIZES DE PESSOAL
E COMISSÃO DO CONCURSO, DAS QUAIS NÃO PODERÁ ALEGAR DESCONHECIMENTO.

5. Para inscrever-se o candidato deverá no período das inscrições:
5.1. Apresentar-se nos locais indicados no item 1, subitens 1.1, 1.2 e 1.3, deste Capítulo, munido
de:

a) original da Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de
Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Certificado de Reservista;

b) retirar ficha de inscrição, fornecida nos próprios locais, a ser devidamente preenchida e assi-
nada, além de guia específica correspondente à taxa de inscrição, cujo valor deverá ser recolhido
em qualquer agência bancária, em favor de Moura Melo Consultoria S/C Ltda, empresa respon-
sável pela realização do Concurso.

c) após o recolhimento da taxa de inscrição de que trata o item 5.1., alínea “b”, deverá o candidato
retornar, obrigatoriamente, aos endereços e locais de inscrição para entregar, mediante recibo,
a ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada, o comprovante de pagamento, receben-
do na oportunidade o documento comprobatório de sua inscrição e edital regulador do concurso.

IMPORTANTE: O simples recolhimento do valor da taxa não assegura ao candidato a
inscrição no concurso, que somente será concretizada com a devolução da respectiva
ficha nos locais de inscrição.

6. Será permitida a inscrição por procuração com firma reconhecida, mediante entrega do respec-
tivo mandato, acompanhado de cópia autenticada do documento de identidade do candidato e
apresentação da identidade do procurador.
6.1. Deverá ser apresentada uma procuração para cada candidato que ficará retida.

7. O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas no formulário
de inscrição, arcando o mesmo ou seu representante com as conseqüências de eventuais erros
de preenchimento daquele documento.

8. Ao inscrever-se o candidato deverá indicar na ficha de inscrição a opção de cargo, conforme
os códigos atribuídos no Capítulo I, item 2, tabela 1 deste Edital, e constantes também no verso
da ficha de inscrição.
8.1. O preenchimento do campo “Código de Opção de Cargos” na ficha de inscrição com código
inexistente, ou a omissão quanto ao seu correto preenchimento, poderá provocar o indeferimento
da inscrição, uma vez que impossibilita a elaboração do material de prova do candidato.

9.  A inscrição também poderá ser feita pelos Correios, através de ficha de inscrição disponível no
site http://www.mouramelo.com.br, e de acordo com as instruções lá contidas.

10. Não serão aceitas inscrições via fac-símile, Internet, condicional e/ou extemporânea. Verifica-
do, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados,
será ela cancelada.

11. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo, bem como
não haverá devolução da importância paga em hipótese alguma.
11.1. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição, seja qual for o
motivo alegado.

CAPÍTULO III - DO INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições para os cargos serão examinadas e julgadas pelo Chefe da Seção de Concurso,
Seleção e Promoção.

1.1. Compete à Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo o direito de indeferir a
inscrição do(s) candidato(s) que não preencher(em) a Ficha de Inscrição de forma completa,
correta e legível, ou que fornecer(em) dados comprovadamente inverídicos ou que não atender(em)
ao requisito do Capítulo II, item 2, alínea “b”, do Edital.

2. Dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar do encerramento das inscrições, a Seção de
Concurso, Seleção e Promoção divulgará a relação dos candidatos inscritos, bem como a dos que
tiverem suas inscrições indeferidas, exceto quando houver qualquer motivo que venha a impos-
sibilitar o cumprimento do aludido prazo.

3. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado no caso do número de candidatos ser inferior ao
das vagas iniciais a serem preenchidas, ficando a critério desta Administração a adoção de tal
medida.

ATENÇÃO: As inscrições cujas fichas tiverem o campo destinado à data de nascimento
em branco, ou preenchido de forma incorreta, serão INDEFERIDAS.

CAPÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

1.  Por força do disposto no artigo 1o da Lei Municipal no 3.691/91, ficam reservadas para fins de
classificação final, cinco por cento (5%) das vagas oferecidas às pessoas portadoras de deficiên-
cia, desde que em condições de exercerem as atribuições exigidas para o desempenho das
atividades do cargo, e que tenham sido habilitadas em todas as fases do Concurso Público.
1.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as frações inferiores a 0,5 (meio) e
arredondadas para maior aquelas iguais ou superiores a tal valor.
1.2. Para os cargos previstos neste Edital que tiverem o número de vagas superior a 01 (uma) e
inferior a 20 (vinte), fica assegurada desde já 01 (uma) vaga às pessoas portadoras de deficiência.

2. Os candidatos portadores de deficiência deverão atender a todos os itens  especificados neste
Edital.

3. Considera-se pessoa portadora de deficiência o indivíduo que apresenta em certo grau uma
deficiência mental, motriz ou sensorial com caráter habitual de cronicidade e persistência de
alteração de vida.

4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições da
função ou cargo, ou na realização da prova pelo portador de deficiência, constitui obstáculo à sua
inscrição no Concurso.

5. Os candidatos portadores de deficiência, para que sejam considerados habilitados, deverão
atingir a nota mínima estabelecida para todos os candidatos, sendo expressamente vedado o
favorecimento destes ou daqueles no que se refere às condições para sua apuração.

6. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com
os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de
realização das provas.

7. Os candidatos portadores de deficiência deverão assinalar na ficha de inscrição o tipo de
deficiência de que são portadores, gerando a omissão de tal dado na inclusão dos interessados
na lista geral para efeito de realização da(s) prova(s).
7.1. Os candidatos deficientes ou que necessitarem fazer prova especial, deverão soli-
citar a elaboração das mesmas por escrito à MOURA MELO CONSULTORIA S/C LTDA, com
endereço na Rua Senador Fláquer n.º 50 – 3º andar – conjunto 31, CEP 09010-160 – Centro
– Santo André/SP, via SEDEX, até o término das inscrições.
7.2  A não solicitação da elaboração de prova especial no prazo acima especificado, implicará na
impossibilidade da participação do candidato na prestação do(s) exame(s).

8.  O portador de deficiência, se habilitado, mas não classificado nas vagas reservadas, estará
automaticamente concorrendo às demais vagas existentes, obedecida a ordem de classificação
geral.

9. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, serão
essas preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.

10. A admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-
se pela lista de pontuação geral, seguida das listas de candidatos portadores de deficiência,
observando-se, a partir de então, sucessiva alternância entre elas, até o exaurimento das vagas
reservadas, prosseguindo-se as demais admissões da lista de pontuação geral.

11. Compete à Junta Médica especialmente designada, declarar, por ocasião da nomeação, de
conformidade com a deficiência do candidato, se este deve ou não usufruir do benefício previsto
no artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.691/91, caso em que, configurada a segunda hipótese, deverá
ele figurar somente na lista destinada à classificação geral.

TABELA 1 
Código Cargo Escolaridade/Pré

-Requisito  
Total de 
Vagas 

(Inclusive 
com as 

reservadas 
para 

deficientes) 

Vagas 
Reservadas 

para 
deficientes 

Salário 
(ref. a 

outubro/ 
2002) 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Valor 
de 

Inscrição 

001 Agente Técnico 
de Pessoal I 

Ensino Médio 
Completo (até a 
data da posse) 

08 01 R$1.407,64 40 h R$ 12,50 

002 Auxiliar de 
Biblioteca I 

Ensino 
Fundamental 
Completo (até a 
data da posse) 

06 01 R$863,21 40 h R$ 8,00 

003 Auxiliar de 
Necropsia 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto (até a 
data da posse) 

01 -- R$736,67 40 h R$ 8,00 

019 Oficial de Escola I  
ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA 4 
(vide Anexo III) 

Ensino Médio 
Completo (até a 
data da posse) 

04 01 R$863,21 40 h R$ 12,50 

020 Técnico de 
Pessoal 

Curso Superior 
Completo (até a 
data da posse) 

10 01 R$1.787,22 40 h R$ 17,50 

021 Nutricionista Curso Superior 
Completo em 
Nutrição e 
Registro no CRN 
– SP (até a data 
da posse) 

01 -- R$1.882,04 40 h R$ 17,50 

004 Auxiliar de 
Pessoal I 

Ensino Médio 
Completo (até a 
data da posse) 

05 01 R$1.107,99 40 h R$ 12,50 

005 Médico I –  
Clínica Médica 

Curso Superior 
em Medicina e 
registro no CRM 
– SP 

07 01 R$1.744,92 20 h R$ 17,50 

006 Médico I –  
Endocrinologista 

Curso Superior 
em Medicina, 
Especialização na 
área e registro no 
CRM – SP 

02 01 R$1.744,92 20 h R$ 17,50 

007 Médico I –  
Generalista (*) 

Curso Superior 
em Medicina e 
registro no CRM 
– SP 

02 01 R$3.489,88 40 h R$ 17,50 

008 Médico I –  
Infectologista 

Curso Superior 
em Medicina, 
Especialização na 
área e registro no 
CRM - SP 

03 01 R$1.744,92 20 h R$ 17,50 

009 Médico I –  
Pediatra 

Curso Superior 
em Medicina e 
registro no CRM 
– SP 

02 01 R$1.744,92 20 h R$ 17,50 

010 Médico I –  
Pneumologista 

Curso Superior 
em Medicina, 
Especialização na 
área e registro no 
CRM - SP 

01 -- R$1.744,92 20 h R$ 17,50 

011 Médico I –  
Psiquiatra 

Curso Superior 
em Medicina, 
Especialização na 
área e registro no 
CRM - SP 

02 01 R$1.744,92 20 h R$ 17,50 

012 Médico I –  
Socorrista Clínico 
(**) 

Curso Superior 
em Medicina e 
registro no CRM 
– SP 

06 01 R$2.093,95 
+  

50% 

24 h R$ 17,50 

013 Médico I –  
Socorrista 
Pediatra (**) 

Curso Superior 
em Medicina e 
registro no CRM 
– SP 

04 01 R$2.093,95 
+ 

50% 

24 h R$ 17,50 

014 Médico I –  
Tocoginecologista 

Curso Superior 
em Medicina e 
registro no CRM 
– SP 

01 -- R$1.744,92 20 h R$ 17,50 

015 Médico I –  
Veterinário 

Curso Superior 
em Medicina 
Veterinária e 
registro no CRMV 
- SP 

02 01 R$1.744,92 20 h R$ 17,50 

016 Oficial de Escola I  
ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA 1 
(vide Anexo III) 

Ensino Médio 
Completo (até a 
data da posse) 

04 01 R$863,21 40 h R$ 12,50 

017 Oficial de Escola I  
ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA 2 
(vide Anexo III) 

Ensino Médio 
Completo (até a 
data da posse) 

04 01 R$863,21 40 h R$ 12,50 

018 Oficial de Escola I  
ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA 3 
(vide Anexo III) 

Ensino Médio 
Completo (até a 
data da posse) 

04 01 R$863,21 40 h R$ 12,50 
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12. A Junta Médica julgará cada caso, emitindo laudo fundamentado e conclusivo de aptidão ou
inaptidão, que avaliará, para o portador de deficiência, a compatibilidade entre esta e as atribuições
e responsabilidades funcionais para efeito de admissão (Lei Municipal nº 3.691/91, § único do art.
11).

13. As decisões da Junta Médica, de caráter eliminatório para efeito de nomeação, são soberanas
e delas descabe qualquer recurso.

14. A deficiência constatada não poderá ser utilizada para justificar concessão de aposentadoria ou
de adaptação em outro cargo.

CAPÍTULO V – DA(S) PROVA(S)

1. O Concurso constará de provas objetivas de Conhecimentos Gerais e/ou Específicos, no total de
50 (cinquenta) questões, conforme segue:

· Agente Técnico de Pessoal I
-  Português – 15 questões
-  Matemática – 10 questões
-  Conhecimentos de Informática – 05 questões
- Noções de Legislação do Trabalho e Direito Constitucional – 20 questões

· Auxiliar de Biblioteca I
- Prova Teórica em nível de Ensino Fundamental e Conhecimentos Gerais/Atualidades – 45 questões
- Noções Básicas de Informática – 05 questões

· Auxiliar de Necropsia
- Português – 25 questões
- Matemática – 25 questões

· Auxiliar de Pessoal I
-  Português – 15 questões
-  Matemática – 15 questões
-  Conhecimentos de Informática – 10 questões
-  Noções de Legislação do Trabalho e Direito Constitucional – 10 questões

· Médico I (Clínica Médica, Endocrinologista, Generalista, Infectologista, Pediatra, Pneumo-
logista, Psiquiatra, Socorrista Clínico, Socorrista Pediatra e Tocoginecologista)
- Conhecimentos Específicos da área:
Clínica Médica – 10 (dez) questões
Pediatria – 10 (dez) questões
Ginecologia – 10 (dez) questões
Infectologia – 04 (quatro) questões
Endocrinologia – 04 (quatro) questões
Pneumologia – 04 (quatro) questões
Psiquiatria – 04 (quatro) questões
Saúde Pública – 04 (quatro) questões

· Médico I – Veterinário
- Conhecimentos Específicos da área. (50 questões)

· Oficial de Escola I
- Português – 20 questões
- Matemática – 20 questões
- Informática – 10 questões

· Técnico de Pessoal
-  Português – 15 questões
-  Matemática – 05 questões
-  Conhecimentos de Informática – 05 questões
-  Noções de Legislação do Trabalho, Direito Constitucional e Direito Administrativo – 25 questões

· Nutricionista
-  Português – 10 questões
-  Conhecimentos Específicos – 40 questões

1.1. As provas serão compostas de questões de múltipla escolha, valendo cada questão 2 (dois)
pontos, e versarão sobre os assuntos constantes  dos Programas, que fazem parte do Anexo I do
presente Edital, de caráter seletivo, eliminatório e classificatório, valendo no máximo 100 (cem)
pontos.

CAPÍTULO VI - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

1. As provas objetivas realizar-se-ão na cidade de São Bernardo do Campo - SP, com datas inicial-
mente previstas para os seguintes dias:

9/2/2003 Auxiliar de Necropsia, Técnico de Pessoal, 
Médico I (Clínica Médica, Endocrinologista, 
Generalista, Infectologista, Pediatra, 
Pneumologista, Psiquiatra, Socorrista Clínico, 
Socorrista Pediatra, Tocoginecologista e 
Veterinário) e Nutricionista 

16/2/2003 Agente Técnico de Pessoal I e Auxiliar de 
Biblioteca I 

23/2/2003 Auxiliar de Pessoal I e Oficial de Escola I 

1.1. A confirmação oficial das datas inicialmente fixadas e as informações sobre horários e locais serão
divulgados oportunamente, através de Edital de Convocação a ser publicado no jornal “Notícias do
Município”, afixado no Posto Poupatempo/São Bernardo do Campo, no Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura de São Bernardo do Campo e constante do site http://www.mouramelo.com.br,
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias do evento.

1.2. A EMPRESA EXECUTORA DO CERTAME NÃO ENVIARÁ AVISOS PELOS CORREIOS.

1.3. Ao candidato só será permitida a realização das provas objetivas, na respectiva data, horário
e nos locais constantes das listas afixadas no Posto Poupatempo/São Bernardo do Campo, no
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de São Bernardo do Campo, bem como no site
http://www.mouramelo.com.br.

2. Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Iden-
tidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc e a Carteira de Trabalho e
Previdência Social bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º
9.503/97).

2.1. Eventuais erros de digitação de número de inscrição, nome do candidato, número de documento
de identidade, etc., deverão ser corrigidos somente no dia da aplicação das provas em formulário
próprio.

3. Os casos omissos serão encaminhados à sala de Coordenadoria do Concurso, mantida no local
de aplicação da(s) prova(s) por conta e ordem da empresa Moura Melo.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da(s) prova(s), com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de caneta de tinta preta ou azul, lápis preto n.º 2,
borracha e comprovante de inscrição.

5. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário determinado.

5.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.

6. O candidato receberá caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas,
que será o único documento válido para efeito de correção das provas.

6.1. A Folha definitiva de resposta deverá ser entregue ao Fiscal, após o seu correto preenchi-
mento, com estrita observância das orientações do mesmo, especialmente no que tange ao
preenchimento dos dados constantes do canhoto de identificação do candidato.

6.2. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis.

6.3. A duração da(s) prova(s) será de duas horas e trinta minutos (2 horas e 30 minutos), sendo
admitida sua entrega somente 30 (trinta) minutos após o seu início.

7. Será excluído do Concurso o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido;
b) não comparecer ou não realizar a prova seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do Fiscal ou antes de decorrida meia
hora do início das provas;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou
impressos não permitidos ou calculadora;
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
g) portar armas;
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

8. Em hipótese alguma haverá vista de prova.

9. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candida-
tos presentes.

10. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, a Moura Melo
Consultoria S/C Ltda não fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos ou a
instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso.

CAPÍTULO VII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS

1. As Provas Objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terão caráter
seletivo, eliminatório e classificatório.

2. Considerar-se-á habilitado o candidato que obtiver:

2.1. Para os cargos de Agente Técnico de Pessoal I, Auxiliar de Biblioteca I, Auxiliar de Necropsia,
Auxiliar de Pessoal I, Oficial de Escola I, Técnico de Pessoal e Nutricionista, pontuação igual ou
superior a 50 (cinqüenta) pontos.

2.2. Para o cargo de Médico I (Clínica Médica, Endocrinologista, Generalista, Infectologista,
Pediatra, Pneumologista, Psiquiatra, Socorrista Clínico, Socorrista Pediatra, Tocoginecologista e
Veterinário), a prova objetiva será única e classificatória.

CAPÍTULO VIII – DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE NECROPSIA

1. Para a prova prática do cargo de Auxiliar de Necropsia serão convocados, por Edital a ser
publicado no jornal “Notícias do Município”, os candidatos habilitados nas Provas Objetivas até a
15ª posição da lista geral.

1.1. Havendo empate nesta última colocação, todos os candidatos nestas condições serão
convocados.

2. A prova prática destina-se a avaliar a experiência prévia do candidato e sua adequabilidade
na execução das tarefas típicas do cargo.

3. A prova prática tem caráter eliminatório e classificatório, e será avaliada na escala de 0 (zero)
a 100 (cem) pontos , considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou
superior a 50 (cinquenta).

4. O candidato não habilitado será excluído do concurso.

CAPÍTULO IX – DOS TÍTULOS

1. Concorrerão à contagem de pontos por Títulos os candidatos ao cargo de Médico I (Clínica
Médica, Endocrinologista, Generalista, Infectologista, Pediatra, Pneumologista, Psiquiatra, Socor-
rista Clínico, Socorrista Pediatra, Tocoginecologista e Veterinário).

1.1. Somente concorrerão a tal contagem, os candidatos que realizarem a Prova Objetiva.

2. Concorrerão também à contagem de pontos por Títulos, os candidatos ao cargo de Nutricio-
nista que forem habilitados nas Provas Objetivas na forma do Capítulo VII.

3. Os referidos candidatos serão convocados por Edital, a ser publicado no jornal “Notícias do
Município”, para apresentação dos Títulos de que são portadores, visando análise e pontuação.

4.  Serão considerados para efeito de pontuação, os Títulos a seguir:

4.1. Para o cargo de MÉDICO I (CLÍNICA MÉDICA, ENDOCRINOLOGISTA, GENERALISTA,
INFECTOLOGISTA, PEDIATRA, PNEUMOLOGISTA, PSIQUIATRA, SOCORRISTA CLÍNICO,
SOCORRISTA PEDIATRA, TOCOGINECOLOGISTA E VETERINÁRIO):
a) Número de anos completos após a formatura em Medicina: 01 (um) ponto por ano completo,
até no máximo 15 (quinze) pontos;

b) Residência médica na especialidade, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência
Médica: 15 (quinze) pontos, por ano de Residência, até no máximo 45 (quarenta e cinco) pontos;

c) Título de Especialista na área de opção: 35 (trinta e cinco) pontos;

d) Título de Especialização em Saúde Pública ou outra área: 05 (cinco) pontos.

4.2.   Para o cargo de NUTRICIONISTA:

Serão computados pontos, por tempo de serviço como nutricionista, ou administrador, ou
supervisor, ou encarregado, ou outras denominações, desde que relacionadas com as
atribuições de nutricionista, sendo 1 (um) ponto por ano de atividade, respeitado o limite
máximo de 8 (oito) pontos.

5. A comprovação do tempo de serviço exigido como Título para o cargo de Nutricionista, quando
adquirido no Serviço Público, dar-se-á mediante apresentação de Certidão expedida pelo órgão
competente (Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta) e, na inici-
ativa privada, através da apresentação de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documen-
to comprobatório em papel timbrado com firma reconhecida.

6. Para o cargo de Médico I, somente serão aceitos para efeito de pontuação os Títulos apre-
sentados sob forma de Diploma, Certificado ou Certidão.

7. Na entrega dos Títulos, deverão os mesmos ser apresentados em cópia reprográfica simples,
acompanhados do original, para serem vistadas pelo órgão receptor.

8. Será permitida a apresentação de Títulos por procuração, mediante entrega do respectivo
mandato, acompanhado de cópia autenticada do documento de identidade do candidato e
apresentação da identidade do procurador.

CAPÍTULO X -  DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

1. Para os cargos de Agente Técnico de Pessoal I, Auxiliar de Biblioteca I, Auxiliar de Pessoal I,
Oficial de Escola I e Técnico de Pessoal, a nota final será igual ao total de pontos obtidos nas
Provas Objetivas.

2. Para o cargo de Auxiliar de Necropsia, a nota final será igual ao total de pontos obtidos nas Provas
Objetivas, somados aos pontos obtidos na prova prática.

3. Para os cargos de Médico I (Clínica Médica, Endocrinologista, Generalista, Infectologista, Pediatra,
Pneumologista, Psiquiatra, Socorrista Clínico, Socorrista Pediatra, Tocoginecologista e Veterinário) e
Nutricionista, a nota final será igual ao total de pontos obtidos nas Provas Objetivas, somados aos
pontos obtidos nos Títulos apresentados.

4. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, em listas de classificação.

5. Os candidatos habilitados ao cargo de Oficial de Escola I serão classificados em listagem final, por
área de abrangência, conforme opção assinalada no momento da inscrição.

6. Serão publicadas duas listagens de candidatos aprovados em ordem classificatória: uma com os
portadores de deficiência e outra com todos os que lograrem êxito no Concurso.

7. Na classificação geral e na lista reservada para deficientes serão efetuados e relacionados, no
mínimo, desempates eventualmente ocorridos até colocação correspondente a 10 (dez) vezes o
número de vagas oferecidas no presente Concurso. Após essa colocação, o desempate será levado
a efeito por ocasião do chamamento dos candidatos habilitados, observando-se para tanto os dados
e situações constantes à época da inscrição.

8. Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência, sucessivamente, os candidatos que
preencherem os requisitos estabelecidos pela Lei Municipal n.º 2.240, de 13 de agosto de 1976, em
seu artigo 406, parágrafo único:

8.1. servidores da Prefeitura, Câmara ou Autarquia do Município de São Bernardo do Campo, com
preferência para:
a) o do quadro suplementar destinado a extinção
b) o que contar maior número de dias de efetivo exercício

8.2. ex-combatentes da Força Expedicionária Brasileira

8.3. casados ou viúvos que tiverem o maior número de dependentes

8.4. casados

8.5. empregados da Administração Municipal Indireta.

9. Em caso de persistir o empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que contar com
maior idade.

10. Persistindo ainda o empate, será observado sorteio a ser realizado pelo CODIPE (Conselho de
Diretrizes de Pessoal), com convite à presença dos candidatos empatados.

CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS

1. Os recursos deverão ser protocolados no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do
Município de São Bernardo do Campo, sito à rua Cândia, 65, Jardim do Mar – São Bernardo do
Campo, travessa da avenida Antártico. O recurso interposto fora do prazo estipulado não será
conhecido, sendo considerado para tanto a data do protocolo.

2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contados
a partir do primeiro dia útil à sua divulgação, dirigido ao Diretor do Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo. Interposto o recurso, o candidato
poderá participar condicionalmente das provas que se realizarem, se ainda não decidido, consoante
dispõe o artigo 391, parágrafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 2.240/76 e suas alterações.

3. Da realização da(s) prova(s) e da divulgação de resultados e de gabaritos oficiais, caberá recurso
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subseqüente ao evento que lhe
disser respeito, devendo o candidato interessado indicar com precisão os pontos a serem objetos da
revisão, bem como consignar seu nome, número de inscrição e endereço para correspondência, sob
pena de não conhecimento do recurso e análise do mérito.

4. Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, para cada evento, sendo desconsiderado
recurso de igual teor.

5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, internet ou outro meio que
não seja o especificado neste Edital.

CAPÍTULO XII - DO PROVIMENTO DO CARGO

1. Os candidatos classificados, serão nomeados em estágio probatório, nos termos da Lei Municipal
n.º 1.729, de 30 de dezembro de 1968, e artigo 41 da Constituição Federal, com redação alterada
através do artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998.

2. No caso dos candidatos habilitados e classificados ao cargo de Oficial de Escola I, ficam eles desde
já cientes e de acordo que, desde a posse até o término de regular estágio probatório, cumprirão
jornada de trabalho nas escolas constantes das áreas de abrangência apontadas na ficha de
inscrição, bem como naquelas unidades que vierem a ser integradas às respectivas áreas posterior-
mente.

3. Para efeito de chamamento de tais candidatos fica estabelecida a seguinte sistemática, que será
aplicada apenas quando não houver candidatos classificados na área que existir cargo vago para
nomeação:
a) a área de abrangência 1 se interliga à área 2;
b) a área de abrangência 3 se interliga à área 4.

3.1. Ocorrendo a hipótese de candidatos habilitados nas situações anteriores, ficam estabelecidas
as seguintes interligações:
a) a área de abrangência 1 se interliga à área 3;
b) a área de abrangência 2 se interliga à área 4.

4. A portaria de nomeação dos candidatos aprovados no concurso será publicada no jornal “Notícias
do Município“, órgão responsável pela publicação dos atos oficiais desta Prefeitura, devendo os
interessados acompanhar de perto sua nomeação no referido jornal, sendo tal ato conside-
rado único, regular e oficial para todos os efeitos de admissão dos candidatos ao serviço
público.

4.1 É de responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados junto ao Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, para eventual contato.

5. A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela lista de
pontuação geral, seguida da lista reservada aos portadores de deficiência, observando-se a partir
de então sucessiva alternância entre ambas, até o exaurimento das vagas reservadas, prosseguindo
as demais nomeações na conformidade da lista de pontuação geral.

6. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:

a) não aceitar as condições estabelecidas pela Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
para o exercício do cargo;
b) recusar a nomeação, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício do cargo nos prazos
estabelecidos pela legislação municipal vigente ou, ainda, omitir dados relevantes que impeçam sua
admissão ao serviço público, mesmo que constatados posteriormente ao ato de sua nomeação ou
investidura;
c) não comprovar, na data da posse, os requisitos estabelecidos no Capítulo I, item 2, tabela 1.

7. É facultado à Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo exigir dos candidatos nomea-
dos, além da documentação prevista no Estatuto dos Funcionários do Município de São Bernardo
do Campo, outros documentos que julgar necessários.

8. A nomeação para o cargo somente será concretizada após laudo médico conclusivo de aptidão,
firmado pelo Serviço de Inspeção Médica da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo.

8.1. O laudo médico referido no item anterior, de caráter eliminatório para efeito de nomeação, é
soberano e dele não caberá qualquer recurso.
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9. Os candidatos aprovados serão convocados em ordem de classificação rigorosa para nomeação.

10. A posse dar-se-á no período máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
à publicação da nomeação no jornal “Noticias do Município”, publicado e distribuído semanalmente
no Município de São Bernardo do Campo, tornando-se sem efeito o ato de nomeação do candidato
não empossado no prazo ora assinalado.

10.1. O exercício do cargo ou função dar-se-á no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data
da posse, ou da data da publicação oficial do ato, em qualquer outro caso, salvo exceções previstas
no Estatuto dos Funcionários Públicos de São Bernardo do Campo.

11. Por ocasião da posse, será exigido do candidato aprovado:

· Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registro de todos os empregos;
· 1 foto 2x2 e 1 foto 3x4 recentes e não usadas;
· Atestado de Antecedentes Criminais;
· Declaração de Idoneidade Moral (Modelo fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo);
· Declaração de PIS/PASEP (agências da Caixa Econômica Federal / Banco do Brasil, respectivamen-
te);
· Declaração ou documento comprobatório que, no exercício de cargo público ou função, não sofreu
pena de demissão a bem do serviço público ou por justa causa;
· Declaração negativa de acumulação de cargo ou função pública, inclusive proventos, devendo ser
excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal (Modelo fornecido pelo Departamento
de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo);
· Nos acúmulos legais, apresentar declaração da Instituição ou Empresa Pública a qual está vincu-
lado, discriminando o cargo com as respectivas atribuições e nível de escolaridade exigido para o
mesmo, com carga horária semanal, bem como o respectivo horário de trabalho;
· Certidões Decenárias - Criminal e Cível (de Família e Execuções Fiscais: Federal, Estadual e
Municipal, fornecidas pelo Fórum da Comarca onde reside).

ORIGINAIS E CÓPIAS REPROGRÁFICAS

· Cédula de Identidade;
· Reservista ou Alistamento militar, quando for o caso;
· Título de Eleitor com comprovantes da última votação (dois turnos) ou justificativa;
· C.I.C;
· Comprovante de Inscrição de PIS/PASEP;
· Comprovante de Residência;
· Certidão de Casamento ou Nascimento;
· Certidão de Nascimento dos filhos até 21 anos;
· Carteira de Vacinação de filhos menores de 5 anos;
· Diplomas ou Certificados/Certidão acompanhados de Histórico Escolar dos Pré-Requisitos estabe-
lecidos.

11.1. Os documentos comprobatórios de atendimento fixados neste item, serão exigidos, apenas,
dos candidatos habilitados e nomeados.

CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Uma vez admitido à(s) prova(s), submeter-se-á o candidato às normas estabelecidas no Regimen-
to do Concurso e nas Instruções Especiais, constantes deste Edital.

2. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da sua homologação, podendo ser
prorrogado por igual período a critério da Administração.

3. Serão publicados no jornal “Notícias do Município”, apenas os nomes dos candidatos que lograrem
classificação no Concurso Público.

4. O exame do cumprimento pelo candidato dos pressupostos de admissibilidade ao cargo será
aquilatado no momento da respectiva investidura.

5. A aprovação no Concurso não gera direito à nomeação, ficando a critério da Administração a
convocação dos candidatos habilitados e classificados, mas esta, quando se fizer, respeitará rigo-
rosamente a ordem de classificação final.

6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato desde que
verificadas falsidade de declarações, omissão de informações relevantes, irregularidades na(s) prova(s)
realizada(s) ou documento(s) apresentado(s).

7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos
candidatos para a prova correspondente, circunstância esta que será mencionada em edital, comu-
nicado ou aviso a ser publicado.

8. TODAS AS CONVOCAÇÕES E PUBLICAÇÕES OFICIAIS RELATIVAS A ESTE CONCURSO,
SERÃO FEITAS NO JORNAL “NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO”, ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO, DE CIRCULAÇÃO SEMANAL NAS BANCAS DE JORNAIS DA
CIDADE, AFIXADAS NO POSTO POUPATEMPO/SÃO BERNARDO DO CAMPO, NO DEPARTA-
MENTO DE RECURSOS HUMANOS, COM ENDEREÇO NA RUA CÂNDIA, 65, JARDIM DO MAR
E CONSTANTE DO SITE http://www.mouramelo.com. br.

9. A Administração reserva-se o direito de anular o Concurso, bem como o de adotar providências
que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele
decorrentes.

10. Os casos omissos serão resolvidos pelo CODIPE – Conselho de Diretrizes de Pessoal.

São Bernardo do Campo, 28 de novembro de 2002.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos

ANEXO I
P R O G R A M A S

AGENTE TÉCNICO DE PESSOAL I

PORTUGUÊS:
¨ Ortografia: Notações léxicas e Regras de acentuação. Morfologia: Flexão das palavras, Numerais
e Verbos. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Sintaxe: Concordância verbal e
nominal; Regências verbal e nominal. Pontuação. Compreensão de texto.

MATEMÁTICA:
¨ Números inteiros: operações e propriedades; múltiplos e divisores; problemas. Números racionais:
operações e propriedades; problemas envolvendo as quatro operações nas formas fracionária e
decimal. Números e grandezas proporcionais; razões e proporções; divisão proporcional; regra de
três (simples e composta); porcentagem. Juros e descontos simples. Funções de 1º e 2º graus;
gráficos; equações e inequações do 1º e 2º graus; sistemas métricos; decimal e não decimal.

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA:
¨ Noções básicas dos Programas Microsoft Word e Excel para Windows.

NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO DO TRABALHO:
Consolidação das Leis do Trabalho: 1. Contrato individual de trabalho: conceito, requisitos, classi-
ficação. 2. Sujeitos do contrato de trabalho. 3. Suspensão e interrupção do contrato de trabalho.
4. Alteração do contrato individual de trabalho. 5. Justas causas de despedida do empregado. 6.
Rescisão do contrato de trabalho. Consequências. 7. Inquérito para apuração de falta grave. 8.
Repouso semanal remunerado. 9. Férias: direito do empregado, época de concessão e remunera-
ção. 10. Segurança e higiene do trabalho. Periculosidade e insalubridade. 11. Direito de greve.
Serviços essenciais. Procedimentos. 12. Justiça do trabalho. Organização. Competência.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL:
¨ Constituição Federal de 1988 – Da Administração Pública (Título III, Capítulo VII, Seção I, Dispo-
sições Gerais – artigos 37 e 38). Dos Servidores Públicos (Seção II – artigos 39 ao 41).

AUXILIAR DE BIBLIOTECA I

PROVA TEÓRICA EM NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL/CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALI-
DADES:
¨ Gramática de Língua Portuguesa (10 questões)
¨ Literatura Brasileira e Portuguesa (10 questões)
¨ História Geral e do Brasil ( 10 questões)
¨ Geografia Geral e do Brasil (05 questões)
¨ Conhecimentos Gerais e Atualidades (10 questões)

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA
¨ Digitação, programa Word (05 questões)

AUXILIAR DE NECROPSIA

PORTUGUÊS:
¨ Ortografia. Plural de substantivos e adjetivos. Conjugação de verbos. Concordância entre adjetivo
e substantivo e entre o verbo e o substantivo. Confronto e reconhecimento de frases corretas e
incorretas. Pontuação. Compreensão de textos.

MATEMÁTICA:
¨ Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Proble-
mas envolvendo as quatro operações.

AUXILIAR DE PESSOAL I

PORTUGUÊS:
¨ Ortografia: Notações léxicas e Regras de acentuação. Morfologia: Flexão das palavras, Numerais
e Verbos. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Sintaxe: Concordância verbal e
nominal; Regências verbal e nominal. Pontuação. Compreensão de texto.

MATEMÁTICA:
¨ Números inteiros: operações e propriedades; múltiplos e divisores; problemas. Números racionais:
operações e propriedades; problemas envolvendo as quatro operações nas formas fracionária e
decimal. Números e grandezas proporcionais; razões e proporções; divisão proporcional; regra de
três (simples e composta); porcentagem. Juros e descontos simples. Funções de 1º e 2º graus;
gráficos; equações e inequações do 1º e 2º graus; sistemas métricos; decimal e não decimal.

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA:
¨ Noções básicas dos Programas Microsoft Word e Excel para Windows.

NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO DO TRABALHO
Consolidação das Leis do Trabalho: 1. Contrato individual de trabalho: conceito, requisitos, classi-
ficação. 2. Sujeitos do contrato de trabalho. 3. Suspensão e interrupção do contrato de trabalho.
4. Alteração do contrato individual de trabalho. 5. Justas causas de despedida do empregado. 6.
Rescisão do contrato de trabalho. Consequências. 7. Inquérito para apuração de falta grave. 8.
Repouso semanal remunerado. 9. Férias: direito do empregado, época de concessão e remunera-
ção. 10. Segurança e higiene do trabalho. Periculosidade e insalubridade. 11. Direito de greve.
Serviços essenciais. Procedimentos. 12. Justiça do trabalho. Organização. Competência.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL:
¨ Constituição Federal de 1988 – Da Administração Pública (Título III, Capítulo VII, Seção I, Dispo-
sições Gerais – artigos 37 e 38). Dos Servidores Públicos (Seção II – artigos 39 ao 41).

MÉDICO I

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

CLÍNICA MÉDICA
¨ Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento, prognóstico e prevenção de doen-
ças: cardiovasculares, pulmonares, do sistema digestivo, renais, imunológicas, reumáticas, hemato-
lógicas, vasculares, metabólicas e do sistema endócrino, otorrinolaringológicas, dermatológicas, of-
talmológicas, proctológicas, infecciosas e transmissíveis, psiquiátricas e neurológicas. Medicina do
Trabalho. Patologia Clínica.

EMERGÊNCIAS MÉDICAS
¨ Fisiopatologia, diagnóstico, clínica e tratamento das urgências: cardiovasculares, pulmonares, do
sistema digestivo, renais, imunológicas, reumáticas, hematológicas, metabólicas e do sistema endó-
crino; infecciosas e transmissíveis e neurológicas. Emergências cirúrgicas não traumáticas: infecções
de partes moles; abdome agudo; afecções traumáticas; ferimentos de partes moles; traumatismo
cranioencefálico e raquimedular. Traumas bucomaxilofacial, cervical torácico, abdominal e dos mem-
bros.

ENDOCRINOLOGIA
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, prognóstico e prevenção de:
¨ Hipotálamo, Hipófise e Epífise
¨ Doenças hipotalâmicas
¨ Doenças da Hipófise
¨ Tireóide
¨ Supra renal
¨ Terapêutica Glicocorticóide
¨ Medular adrenal
¨ Gônada feminina
¨ Gônada masculina
¨ Diferenciação Sexual, Normal e Patológica
¨ Paratireóide, Cálcio, Osso
¨ Metabolismo de carboidratos e lipídeos
¨ Pâncreas

INFECTOLOGIA
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, prognóstico e prevenção de:
¨ Sarampo
¨ Varicela Zoster
¨ Rubéola
¨ Meningite
¨ Profilaxia da Raiva
¨ Parasitoses intestinais
¨ Toxoplasmose
¨ Síndrome Imunodeficiência Adquirida
¨ Imunizações
¨ Micoses profundas
¨ Esquistossomose Mansônica
¨ Doença de Chagas
¨ Leptospirose
¨ Hepatite a vírus
¨ Septicemias
¨ Síndrome Mononucleose Infecciosa
¨ Doenças Sexualmente Transmissíveis
¨ Endocardites
¨ Antibioticoterapia
¨ Infecções Hospitalares

PNEUMOLOGIA
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, prognóstico e prevenção de:
¨ Noções de anatomia e fisiologia respiratória
¨ Tabagismo
¨ Pneumonias
¨ Micoses Pulmonares
¨ Tuberculose
¨ Abscesso Pulmonar
¨ Asma brônquica
¨ Doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC)
¨ Mucociscidose
¨ Bronquiectasias

¨ Carcinoma Brônquico
¨ Insuficiência respiratória
¨ Sarcoidose
¨ Colagenose
¨ Pneumotórax
¨ Derrames pleurais
¨ Doenças respiratórias ocupacionais
¨ Tumores de pleura
¨ Doenças do mediastino
¨ Pneumopatias nos imunodeprimidos
¨ Tromboembolismo pulmonar

PEDIATRIA
¨ Condições de saúde da criança brasileira. Organização da atenção à criança na rede básica de
saúde. Alimentação da criança. O recém-nascido normal e patológico. Programa de imunização do
Estado de São Paulo. Crescimento e desenvolvimento. Desnutrição protéico-calórica. Anemias na
infância. Aleitamento materno. Diarréia aguda e crônica na criança. Cardiopatias na criança. Insu-
ficiência cardíaca. Doenças respiratórias na criança. Infecções das vias aéreas superiores. Glome-
rulonefrites. Síndrome nefrótica. Infecção urinária. Doenças no trato geniturinário na criança. Doen-
ças autoimunes e colagenoses na criança. Doenças infectocontagiosas mais frequentes na criança
(no Estado de São Paulo). Meningites. Doenças exantemáticas. Parasitoses intestinais. Dermatoses
mais frequentes na criança. Principais problemas ortopédicos na criança. Diagnóstico diferencial e
procedimentos frente aos sinais e sintomas mais frequentes na criança. Patologias cirúrgicas mais
frequentes na criança.

PSIQUIATRIA
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, prognóstico e prevenção de:
¨ Transtornos obsessivos compulsivos
¨ Depressão
¨ Dependência química
¨ Psicoses orgânicas e não orgânicas
¨ Neuroses
¨ Oligofrenia
¨ Transtornos de personalidade
¨ Esquizofrenia
¨ Transtornos afetivos
¨ Disritmias
¨ Ansiedade
¨ Síndromes psíquicas simples e complexas

SAÚDE PÚBLICA
¨ Leis 8.080/90 e 8.142/90 (Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde)
¨ Normas Operacionais Básicas
¨ Noções Gerais de Epidemiologia
¨ Noções de Vigilância Epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória
¨ Imunizações

TOCOGINECOLOGIA
¨ Código de ética médica. Preenchimento de Declaração de óbito. Doenças de notificação compul-
sória. Assistência Pré-natal. Diagnóstico de gravidez e trabalho de parto. Mecanismo de parto e
assistência ao parto e puerpério. Intercorrências clínicas e cirúrgicas na gravidez. Gravidez de alto
risco (diagnóstico e conduta). Prematuridade e rotura prematura de membrana. Diagnóstico e con-
duta na pré-eclâmpsia e eclâmpsia. Diabetes e gravidez. Infecções e viroses na gravidez. Câncer e
gravidez. Prenhez ectópica. Fisiopatologia menstrual. Medicina psicossomática em ginecologia. He-
morragia uterina disfuncional. Doenças sexualmente transmissíveis (incluindo doença inflamatória
pélvica). AIDS. Neoplasias benignas e malignas. Mastologia. Urgências em ginecologia. Planejamen-
to familiar. Esterilidade. Endocrinologia ginecológica. Prevenção de câncer ginecológico. Ginecologia
na infância e na adolescência. Distopias genitais e incontinência uretral. Endometriose. Climatério.

MÉDICO I - VETERINÁRIO
¨ Vigilância sanitária e epidemiológica de alimentos: Intoxicações e toxi-infecções de origem alimentar.
Profilaxia das intoxicações e toxi-infecções alimentares. Investigação de surtos. Colheita de Amostras.
¨ Epidemiologia: Epidemiologia geral e aplicada – princípios gerais, definição e classificação. Cadeia
epidemiológica e transmissão. Métodos epidemiológicos aplicados à vigilância sanitária.
¨ Estatística vital: Definições e conceitos. Levantamento de dados. Estatística de morbidade. Preva-
lência. Incidência. Proporções, coeficientes, índices utilizados em estudo de saúde. Coeficiente ou
taxas de mortalidade, morbidade e letalidade. Gerais. Específicas.
¨ Doenças infecto-contagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária: Determinada por bac-
térias. Tuberculose. Brucelose. Leptospirose. Salmoneloses. Estreptococciases. Estafilococciases.
Determinadas por vírus. Raiva. Encefalites equinas. Determinadas por protozoários. Leishmaniose.
Toxoplasmose. Determinadas por nematóides. Ascaridíase. Ancilostomiase. Determinadas por ces-
tóides. Teníases. Cisticercoses. Equinococoses.
¨ Zoonoses: Conceituação e classificação de zoonoses. Controle da raiva. Controle de roedores.
Controle de vetores. Quirópteros.
¨ Planejamento e Administração em Saúde Pública.
¨ Legislação: Constituição Federal – Seção Saúde. Constituição Estadual – Seção Saúde. Lei
Orgânica do Município – Seção Saúde. Código Sanitário Estadual – Decreto 12.342/78.

OFICIAL DE ESCOLA I
PORTUGUÊS:
¨ Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de
tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Redação. Intelecção
de texto.

MATEMÁTICA:
¨ Números inteiros: operações e propriedades; múltiplos e divisores; problemas. Números racionais:
operações e propriedades; problemas envolvendo as quatro operações nas formas fracionária e
decimal. Números e grandezas proporcionais; razões e proporções; divisão proporcional; regra de
três (simples e composta); porcentagem. Juros e descontos simples. Funções de 1º e 2º graus;
gráficos; equações e inequações do 1º e 2º graus; sistemas métricos; decimal e não decimal.

INFORMÁTICA:
¨ Como utilizar os programas básicos Microsoft Word e Excel para Windows.

TÉCNICO DE PESSOAL

PORTUGUÊS:
¨ Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego,
formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concor-
dância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Redação.
Intelecção de texto.

MATEMÁTICA:
¨ Números inteiros: operações e propriedades; múltiplos e divisores; problemas. Números racionais:
operações e propriedades; problemas envolvendo as quatro operações nas formas fracionária e
decimal. Números e grandezas proporcionais; razões e proporções; divisão proporcional; regra de
três (simples e composta); porcentagem. Juros e descontos simples. Funções de 1º e 2º graus;
gráficos; equações e inequações do 1º e 2º graus; sistemas métricos; decimal e não decimal.

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA:
¨ Noções básicas dos Programas Microsoft Word e Excel para Windows.

NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO DO TRABALHO
Consolidação das Leis do Trabalho: 1. Contrato individual de trabalho: conceito, requisitos, classi-
ficação. 2. Sujeitos do contrato de trabalho. 3. Suspensão e interrupção do contrato de trabalho.
4. Alteração do contrato individual de trabalho. 5. Justas causas de despedida do empregado. 6.
Rescisão do contrato de trabalho. Consequências. 7. Inquérito para apuração de falta grave. 8.
Repouso semanal remunerado. 9. Férias: direito do empregado, época de concessão e remunera-
ção. 10. Segurança e higiene do trabalho. Periculosidade e insalubridade. 11. Direito de greve.
Serviços essenciais. Procedimentos. 12. Justiça do trabalho. Organização. Competência.
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL
¨ Constituição Federal de 1988 – Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Título II – artigos 5º ao
17. Da Administração Pública - Título III, Capítulo VII, Seção I, Disposições Gerais – artigos 37 e 38.
Dos Servidores Públicos - Seção II, artigos 39 ao 41.

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO:
¨ Administração Pública: Conceito de Administração Pública. Organização da Administração Pública.
Órgãos e Agentes Públicos: Conceito e Classificação. Da Atividade Administrativa: Conceito, nature-
za e fim, princípios básicos.
¨ Dos atos da Administração Pública. Do ato administrativo: conceito, requisitos, perfeição, validade
e eficácia; Vigência e Eficácia.
¨ Exteriorização do ato administrativo: Decreto, Portaria, Aviso, Circular, Ordem de Serviço, Resolução,
Ofício, Despacho, Parecer e Certidão.
¨ Da Revogação do Ato Administrativo: conceito, espécies, objeto, motivo e conteúdo.
¨ Da Invalidação do Ato Administrativo: conceito, objeto, motivo, conteúdo e espécies.
¨ Servidores Públicos: Conceito, Classificação, Regime Jurídico.
¨ Organização do Serviço Público: Administração e Remuneração de Pessoal; Cargos e Funções:
classe, carreira, quadro, tipos de cargos e lotação.
¨ Do Sistema de Remuneração dos Servidores: subsídios, vencimentos, vantagem pecuniária, adi-
cionais e gratificações.
¨ Do Sistema Previdenciário dos Servidores Públicos: Aposentadoria, Pensão e Proventos.
¨ Da responsabilidade do Servidor Público: Conceito e espécies; Responsabilidade Penal; Respon-
sabilidade Civil; Responsabilidade Administrativa.
¨ Extinção do vínculo: extinção por ato administrativo; extinção em razão de fato natural; extinção por
força de sentença.

NUTRICIONISTA
PORTUGUÊS:
¨ Ortografia oficial. Acentuação. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento
e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal.
Regência Nominal e Verbal Ocorrência de crase. Pontuação. Redação. Intelecção de texto.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
¨ Alimentação e Nutrição – histórico e conceito. Nutrientes – digestão, absorção, metabolismo, fontes
e importância. Necessidades nutricionais e dieta adequada. Nutrição nas diferentes etapas da vida:
na gestação e lactação; nutrição do lactente, nutrição na infância e adolescência, nutrição do adulto,
nutrição na velhice. Terapia Nutricional nas Enfermidades: fundamentos de dietoterapia, má nutrição
e enfermidades carenciais. Microbiologia dos alimentos: gêneros de microorganismos importantes na
microbiologia de alimentos, fundamentos da conservação de alimentos, contaminação e alteração
de diferentes tipos de alimentos; técnicas de armazenamento. Controle Higiênico Sanitário dos
Alimentos: condutas para prevenção de toxinfecção, cuidados na preservação, Avaliação de perigos
e Determinação de Pontos Críticos de Controle. Técnica Dietética: conceito, objetivos, pré-preparo
e preparação de alimentos. Serviço de Nutrição e Dietética: administração e organização. Ética
Profissional. Desnutrição: aspectos fisiológicos; Aspectos econômicos-sociais; Desnutrição no Brasil.
Fundamentos sobre as principais leis de alimentos/Vigilância Sanitária (produtos cárneos, hortifruti-
granjeiros, enlatados, embutidos, etc.): controle; comercialização; consumo. Estatística correlata à
área de atuação. Métodos utilizados para análise de aceitabilidade de alimentos. Concepções de
Programas de Merenda Escolar e Suplementação Alimentar em Escolas.
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ANEXO II
A T R I B U I Ç Õ E S

DESCRIÇÃO DO CARGO DE AGENTE TÉCNICO DE PESSOAL

- Efetuar controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de informa-
ções sobre: controle de férias, seguros, contas finais, licenças-prêmio, cartões de ponto, horas
extras, etc..
- Fornecimento de informações ao INSS, IMASF, PASEP, FGTS e outros órgãos que envolvam encar-
gos sociais.
- Efetuar cálculos relativamente complexos, utilizando-se de fórmulas e envolvendo dados compara-
tivos, visando a elaboração e pagamento de: vencimentos mensais, horas-extras, licenças-prêmio,
licenças médicas, contas finais, suplementares, etc..
- Atender ao expediente normal da unidade e ao público em geral.
- Fornecimento de informações cadastrais codificadas, implantação, atualização, cancelamento, etc.,
ao centro de processamento de dados.
- Análise de freqüência dos funcionários e servidores em geral.
- Elaboração de minutas e expedição de portarias e certidões.
- Controle de prontuários, registro de empregados, carteiras profissionais e documentação microfil-
mada.
- Instrução em processos de pessoal e outros expedientes em geral.
- Contagem e controle de tempo de serviço e aposentadorias.
- Controle de cargos e funções, englobando análise das tabelas fixadas pelo PCCF.
- Programação, avaliação e implantação da sistemática promocional aos servidores em geral.
- Codificação dos servidores de acordo com o Código Brasileiro de Ocupações.
- Levantamento e preparação de dados e gráficos estatísticos, tais como: oscilação de mão-de-obra,
estatística mensal, etc..
- Pesquisas salariais.
- Cálculos de correção monetária em feitos trabalhistas.
- Caracterização do adicional de insalubridade e periculosidade de acordo com as atividades.
- Perícia em feitos trabalhistas.
- Carteira de Acidentes de Trabalho, avaliação da lesão, caracterização do acidente (CAR OU SAM)
e informações ao Ministério do Trabalho.

DESCRIÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE BIBLIOTECA

- Serviços auxiliares de aquisição;
- Serviços técnicos auxiliares de processamento de informação;

- Serviços auxiliares de audiovisual;
- Serviços auxiliares de consulta e empréstimo;
- Preparação e conservação do material bibliográfico;
- Divulgação e outras tarefas tais como: compilar estatísticas;
- Despachar correspondência, manter o arquivo da correspondência;
- Operar com máquinas reprográficas e executar outras tarefas auxiliares.

DESCRIÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE NECROPSIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa serviços técnicos de necropsia no Serviço de Patologia.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
- Auxilia na execução de necropsia e executa tratamento complementar nos cadáveres que dão
entrada no Serviço de Patologia;
- Colabora na elaboração de laudos técnicos, quando solicitado;
- Colhe material necessário à elucidação do diagnóstico médico-legal, de acordo com determinações
superiores;
- Zela pela guarda, conservação e limpeza dos materiais, instrumentos e equipamentos peculiares
ao trabalho;
- Mantém limpo o local de trabalho;
- Executa outras atividades correlatas ao cargo.

DESCRIÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE PESSOAL

- Atender ao expediente normal da unidade e ao público em geral.
- Análise de freqüência dos funcionários e servidores em geral.
- Controle de prontuários, registro de empregados, carteiras profissionais e documentação microfil-
mada.
- Instrução em processos de pessoal e outros expedientes em geral.
- Efetuar controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de informa-
ções sobre: controle de férias, seguros, contas finais, licenças-prêmio, cartões de ponto, horas
extras, etc..
- Efetuar cálculos relativamente complexos, utilizando-se de fórmulas e envolvendo dados compara-
tivos, visando à elaboração e pagamento de: vencimentos mensais, horas extras, licenças-prêmio,
licenças médicas, contas finais, suplementares, etc..
- Fornecimento de informações cadastrais codificadas, implantação, atualização, cancelamentos,
etc., ao centro de processamento de dados.
- Pesquisas salariais.

DESCRIÇÃO DO CARGO DE MÉDICO

Descrição Genérica de suas Atividades:
 - Prestar assistência médica;
- Realizar intervenções cirúrgicas ou delas participar;
- Orientar e supervisionar equipes auxiliares em atividades específicas;
- Participar de programas de estudos e pesquisa de campo da respectiva especialização;
- Fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e equipamentos médicos;

Descrições Específicas:

A - Como Médico:
- Dar atendimento médico através de consultas, realizando exame clínico e receitando medicamentos
ou tratamento específico;
- Prestar ao paciente assistência médica através de tratamento de moléstias, análises clínicas, cor-
reção e tratamento mecânico ou cirúrgico de doenças, mutilações ou fraturas, etc.;
- Dar assistência pediátrica e orientações médica sobre cuidados a serem dispensados aos recém-
nascidos, à criança e à gestante;
- Aplicar anestesia geral ou condutiva;
- Elaborar programas de adução sanitária ou delas participar;
- Participar de perícias médicas ou realizá-las;
- Participar de juntas médicas;
- Prestar esclarecimentos sobre laudos médicos.

B. Como Médico Veterinário:
- Praticar a clínica veterinária em todas as suas modalidades;
- Prestar assistência técnica e sanitária a animais;
- Orientar a execução de programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária animal
e à aplicação de medidas de saúde pública no tocante à doenças transmitidas por animais;

B.1. Como Médico Veterinário na Área de Vigilância à Saúde:
- Utilizar seus conhecimentos específicos para, em equipe multiprofissional, planejar, organizar,
coordenar, supervisionar, avaliar, orientar, fiscalizar e executar um conjunto de ações visando dimi-
nuir, eliminar ou prevenir os riscos de agravos à saúde do indivíduo ou coletividade e intervir sobre
os problemas sanitários decorrentes da produção e circulação de mercadorias, da prestação de
serviços e da intervenção sobre o meio ambiente, nele incluído o ambiente de trabalho, objetivando
a proteção da saúde do consumidor, do trabalhador e da população em geral.

DESCRIÇÃO DO CARGO DE OFICIAL DE ESCOLA
- organizar e manter atualizados prontuários de documentos de educandos, procedendo ao registro
e escrituração relativos à vida escolar, especialmente no que se refere a matrícula, frequência e
histórico escolar;
- manter registros relativos a resultados anuais dos processos de avaliação e promoção, incineração
de documentos, reuniões administrativas, termos de visita de supervisores pedagógicos e outras
autoridades da administração do ensino;
- manter registros de levantamentos de dados estatísticos e informações educacionais;
- receber, registrar, distribuir e expedir correspondências, processos e papéis em geral que tramitam
na Unidade, organizando e mantendo o protocolo e arquivo escolar;
- organizar e manter atualizados assentamentos dos servidores em exercício na Unidade;
- requisitar, receber e controlar o material de consumo;
- manter registros do material permanente recebido pela Unidade e do que lhe for dado ou cedido
e elaborar inventário anual dos bens patrimoniais;
- organizar e manter atualizado o documentário de leis, decretos, regulamentos, resoluções, porta-
rias e comunicados de interesse para a Unidade;
- atender os servidores da escola e os educandos, prestando-lhes esclarecimentos relativos à escri-
turação e legislação;
- atender o público;
- redigir memorandos, cartas, relatórios, e ou mensagens, cotas em processo, termos de juntada de
documentos;
- datilografar serviços rotineiros;
- desenvolver outras atividades correlatas ao cargo.

DESCRIÇÃO DO CARGO DE TÉCNICO DE PESSOAL
- Analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e efetuando estu-
dos e ponderações a respeito, para propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhos.
- Redigir memorandos, cartas e ofícios que digam respeito a assunto de pessoal.
- Efetuar controles relativamente complexos, envolvendo interpretação da legislação referente a
INSS, IMASF, FGTS, PASEP, etc..
- Efetuar pesquisas salariais.
- Implantar e controlar as alterações da legislação de pessoal, envolvendo: seleção e concursos,
promoções, documentação, registros, controle de freqüência e folha de pagamento.
- Conferir minutas e expedir portarias e certidões.
- Instruir processos e expedientes em geral.

DESCRIÇÃO DO CARGO DE NUTRICIONISTA

- Elaborar cardápios e testar a aceitabilidade de novos alimentos;
- Elaborar estudos sobre o valor nutritivo dos alimentos e técnicas adequadas no preparo de alimen-
tos para obter melhores condições de conservação de nutrientes;
- Coordenar as atividades desenvolvidas dentro de sua área estabelecendo: equipamentos e ali-
mentos a serem utilizados no preparo de cardápios, tipo de combustível e tipo de pessoal;
- Manter controle sobre o preparo dos alimentos e condições sanitárias dos locais de preparo;
- Orientar o pessoal com relação a armazenamento e conservação de alimentos;
- Preparar elementos para elaboração de orçamentos ou editais de concorrência;
- Manter contato com órgãos afins Municipais, Estaduais, Federais ou outras unidades.

ANEXO III
ÁREA DE ABRANGÊNCIA 1 (Riacho Grande) 

ORDEM UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO CEP 

1 CMEB JARDIM TUPÃ, do Estr. Henrique Rosa, S/N  - Bairro dos 
Finco 

09831-500 

2 CMEB TITO LIMA R. Sagres, 105 - Bairro Estoril 09831-020 

3 EMEB BAIRRO TATETOS, do Estr. Alberto Silva, S/N - Bairro Tatetos 09835-000 

4 EMEB DOM JORGE M. DE OLIVEIRA Estr. Pedra Branca, S/N - Areião 09792-000 

5 EMEB GRACILIANO RAMOS R. João d’Angelo, 71 - Riacho Grande  09830-000 

6 EMEB HELENA ZANFELICE DA SILVA R. José Farhat, 80 - Bairro dos Finco 09830-000 

7 EMEB ITALO DAMIANI Estr. Taquacetuba, 3234 -Taquacetuba 09815-570 

8 EMEB IVANEIDE NOGUEIRA, Profª Estr. Rio Acima, 12500 - Bairro Santa 
Cruz 

09831-300 

9 EMEB JARDIM TUPÃ, do Estr. Henrique Rosa, 411 – Jd. Tupã 09831-505 

10 EMEB JOSÉ IBIAPINO FRANKLIN  R. Sete, 14 - Bairro Santa Cruz 09831-300 

11 EMEB LORENZO ENRICO F. 
LORENZETTI 

Estr. Brasilio de Lima, 72 - Vila Botujuru 09822-020 

12 EMEB RIACHO GRANDE, do R. Marcilio Conrado, 360 - Riacho 
Grande 

09830-920 

13 EMEB SUZETE AP. DE CAMPOS, Profª R. Marcílio Conrado, 350 – Riacho 
Grande 

09830-290 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA 2 (Baeta, Nova Petrópolis, Santa Terezinha, 
Centro, Ferrazópolis, Irajá, Montanhão, Seleta, Vl. São José e Silvina) 
ORDEM UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO CEP 

1 EMEB ALDINO PINOTTI R. dos Vianas, 2399 – Jd. Farina 09760-001 

2 EMEB ALDINO PINOTTI, Prefeito R. Antonio Simionato, 103  - Bairro 
Santa Terezinha 

09780-180 

3 EMEB ANA HENRIQUETA CLARK 
MARIN 

R. dos Vianas, 3590 – Jd. Industrial 09761-170 

4 EMEB ANDRÉ FERREIRA R. Regente Lima e Silva, 301 - 
Ferrazópolis 

09790-130 

5 EMEB ANGELO CERONI, Pe. Al. Dom Pedro de Alcântara, 805 – Jd. 
Petroni 

09771-281 

6 EMEB ANNITA MAGRINI GUEDES, Profª R. Americana, 102 - Baeta Neves 09751-110 

7 EMEB ANTONIO DE LIMA R. D. Fernando Mascarenhas, 100 - Jd. 
Silvina 

09751-020 

8 EMEB ANTONIO JOSÉ MANTUAN R. Albert Schweitzer, 416 - Ferrazópolis 09790-000 

9 EMEB BERNARDO PEDROSO R. Maria de Fátima, 372 - Baeta Neves 09760-480 

10 EMEB CÂNDIDO PORTINARI R. Pr. Maria Amélia, 375 - Nova 
Petrópolis 

09771-120 

11 EMEB CASSIANO FARIA, Prof. R. Leila Gonçalves, 480 - Vila Gonçalves 09726-411 

12 EMEB CECÍLIA MEIRELES R. Campinas, 70 - Baeta Neves 09751-420 

13 EMEB CORA CORALINA R. Primo Bechelli, 35  - Pq Seleta 09791-360 

14 EMEB DI CAVALCANTI R. Fernando Ferrari, 401 - Ferrazópolis 09790-110 

15 EMEB DOLORES DE TOLEDO DE 
MATTEO, Profª 

R. dos Vianas, 3592 - Jd. Industrial 09761-000 

16 EMEB DORA E MAURÍCIO GALANTE R. Diogo Botelho, 340 - Jd. Silvina 09791-030 

17 EMEB EDSON DANILLO DOTTO Av. Hum, 1875 - Pq. Selecta 09791-530 

18 EMEB ERMÍNIA PAGGI, Profª R. Marisa Prado, 166 - Jd. Palermo 09780-250 

19 EMEB EUCLIDES DA CUNHA R. José F. Rocha, 48 - Vila São José 09790-000 

20 EMEB GOFREDO T. DA SILVA TELLES R. Giacinto Tognato, 1672 - Baeta 
Neves 

09760-372 

21 EMEB HYGINO BAPTISTA DE LIMA R. Abramo Luchesi, 06 - Jd. Leblon 09781-030 

22 EMEB JANETE MALLY BETTI SIMÕES R. dos Vianas, S/N - Jd. Industrial 09760-000 

23 EMEB JOSUÉ DE CASTRO R. 1º de Maio, 100 - Jd Farina 09760-540 

24 EMEB LEO COMMISSARI, Pe. R. Neusa Coelho, 80 - Vila São José 09790-460 

25 EMEB LEONARDO NUNES, Pe. Av. Senador Fláquer, 232 - Vila Euclides 09725-440 

26 EMEB MANOEL TORRES DE OLIVEIRA R. Passagem Paulista, S/N - Jd. Limpão 09780-000 

28 EMEB MARIA JOSÉ M. JORGE, Profª R. Três de Maio, S/N - Jd. Olavo Bilac 09725-810 

29 EMEB MARIA THEREZINHA BESANA R. dos Vianas, 2897 - Jd. Petroni 09761-000 

30 EMEB MARIANA BENVINDA DA COSTA R. Aureliano Souza, S/N - Ferrazópolis 09781-120 

31 EMEB MÁRIO MARTINS DE ALMEIDA R. São João, 33 - Jd. São Paulo 09715-240 

32 EMEB MAURÍCIO CAETANO DE 
CASTRO 

R. Fioravante Borin, 66 - Jd. Irajá 09781-250 

33 ESCOLA EMERGENCIAL DO BAIRRO 
MONTANHÃO 

R. Tiradentes, 3180 - Bairro Montanhão 09781-220 

34 EMEB MONTEIRO LOBATO Av. Fco. Prestes Maia, 350 - Centro 09770-000 

35 EMEB ODETTE EDITH P. DE LIMA R Giacinto Tognato, 2400 - Baeta Neves 09760-372  

36 EMEB PARQUE SÃO BERNARDO, do Av. Almeida Leme, 151 - Pq. São 
Bernardo 

09761-170 

37 EMEB RUI BARBOSA R. Braga, 20 - Vila Duzzi 09725-160 

38 EMEB SANTA TEREZINHA Al. Glória, 197 - Centro 09725-390 

39 EMEB SANTOS DUMONT R. Dr. Amancio Carvalho, 161 - Baeta 
Neves 

09751-470 

40 EMEB VILA ESPERANÇA, da R. das Rosas, S/ N - Vila Esperança 09781-200 

41 EMEB VILA PAINEIRAS, das R. "E", S/N -  Vila das Paineiras 09725-000 

42 EMEB VINÍCIUS DE MORAIS R. Nuncio Interlich, 30 - Centro 09770-250 
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ÁREA DE ABRANGÊNCIA 4 (Rudge Ramos, Taboão, Paulicéia, 
Jordanópolis e Bairro Anchieta) 
ORDEM UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO CEP 

1 EMEB ANÍSIO TEIXEIRA R. Dr. Fco. S. Prado, 132 - Vila Flórida 09870-430 

2 EMEB CAETANO DE CAMPOS R. Miragaia, 848 - Bairro Paulicéia 09881-431 

3 EMEB CASTRO ALVES R. Luis F. Silva, 372 - Pq. São Diogo 09732-340 

4 EMEB FIORENTE ELENA, Pe. R. Dráusio 900 - Bairro Paulicéia 09880-580 

5 EMEB GERALDO HYPÓLITO, Prof. R. Continental, 785 - Vila São João 09726-411 

6 EMEB GONÇALVES DIAS R. Grã-Bretanha, 250 - Bairro Taboão 09870-002 

7 EMEB JANDIRA MARIA CASONATO, 
Profª 

R. Padre Carmelo, 59 - Alvinópolis 09892-000 

8 EMEB JÚLIO ATLAS, Escritor R. Francisco Alves, 1301 - Bairro 
Paulicéia 

09880-401 

9 EMEB KAZUE FUZINAKA, Profª R. João Meneghel, 233 - Rudge Ramos 09730-570 

10 EMEB KIYOSHI TANAKA, Vereador R. João Meneguel, 222 - Rudge Ramos 09730-570 

11 EMEB LAURO GOMES R. Piagentini, 70 - Rudge Ramos 09735-030 

12 EMEB MANOEL DA NÓBREGA, Pe. Av. Pe. Anchieta, 834 - Jordanópolis 09891-420 

13 EMEB MÁRIO DE ANDRADE R. Tijuca, 263 - Jd. Copacabana  09731-450 

14 EMEB OLAVO BILAC R. Dr. Carlos Campos, 05 - Vila 
Mussolini 

09619-000 

15 EMEB OTÍLIO DE OLIVEIRA, Prof. R. Londrina, 350 - Rudge Ramos 09735-710 

16 EMEB PASCHOAL CARLOS MAGNO R. Nigéria, 50 - Bairro Taboão 09871-630 

17 EMEB PAULO TEIXEIRA DE CAMARGO, 
Prof. 

R. Luzern, 271 - Bairro Suisso 09871-100 

18 EMEB RAMIRO GONÇALEZ 
FERNANDES 

R. Nigéria, 80 - Bairro Taboão 09671-040 

19 EMEB ROBERTO MONTANHEIRO, 
Pastor 

R. Ida Leoni Cleto, S/N - Vila Vivaldi 09735-540 

20 EMEB VICENTE DE CARVALHO R. Xavier de Toledo, 481 - Bairro 
Paulicéia 

09881-090 

21 EMEB VIRIATO CORREIA R. Brasil, 430 - Rudge Ramos 09740-170 

22 EMEB VITAL BRASIL R.Brasil, 748 - Vila Vivaldi 09740-170 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, em
conformidade com o disposto no § 6º, do artigo 39, da Constituição Federal, FAZ PUBLICAR a
remuneração dos cargos e empregos públicos desta Municipalidade.

FUNÇÕES E CARGOS DESTINADOS À EXTINÇÃO NA VACÂNCIA

Denominação do Cargo Ref.    Remununeração C.H. Vencimento
AGENTE ADMINISTRATIVO 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE REVISOR DE OBRAS PARTICULARES 29.A - 40 h R$2.558,74
AGENTE SANITÁRIO 13.A - 40 h R$1.050,04
ANALISTA DE PRODUÇÃO 18.A - 40 h R$1.502,57
ASCENSORISTA - C.9 40 h R$697,58
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 21.A - 40 h R$1.787,22
ASSISTENTE JUDICIÁRIO 25.A - 40 h R$2.166,66
AUXILIAR DE DEPARTAMENTO  PESSOAL 14.A - 40 h R$1.107,99
AUXILIAR DE JARDINAGEM C.5 C.9 40 h R$697,58
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO - - 40 h R$708,59
AUXILIAR DE OPERAÇÃO - C.9 40h R$697,58
AUXILIAR LETRISTA - - 40 h R$729,72
BIÓLOGO 22.A - 40 h R$1.882,04
CHEFE DE SEÇÃO 36.A - 40 h R$3.966,97
CONTROLADOR DE PRODUÇÃO 13.A - 40 h R$1.050,04
COORDENADOR DE REDES HIDRAULICAS,
OBRAS PART.E CADASTRO 21.A - 40 h R$1.787,22
COORDENADOR DE SISTEMAS 33.A - 40 h R$3.273,39
ENCARREGADO DE DIGITAÇÃO - - 30 h R$869,69
ENCARREGADO DE SERVIÇO DE EXPEDIENTE 33.A - 40 h R$3.273,39
LÍDER DE VIGILÂNCIA C.11 C.14 40 h R$960,08
MONITOR EM EDUCAÇÃO 06.A - 40 h R$798,49
MONITOR EM EDUCAÇÃO 08.A - 40 h R$863,21
MONITOR EM EDUCAÇÃO 10.A - 40 h R$939,08
MONITOR EM EDUCAÇÃO 12.A - 40 h R$1.014,85
OPERADOR DE COMPUTADOR SENIOR 20.A - 40 h R$1.692,23
OPERADOR DE MÁQUINAS - - 40 h R$729,72
OPERADOR DE MICROFILMAGEM - - 30 h R$563,42
OPERADOR DE MICROFILMAGEM 5.A 6.A 40 h R$798,49
RECEPCIONISTA/TELEFONISTA C.14 C.16 40 h R$1.175,71
TÉCNICO DE MICROFILMAGEM 14.A - 40 h R$1.107,99
TRATADOR DE ANIMAIS-ZOO C.3 C.9 40 h R$697,58
VIGIA C.10 C.12 40 h R$818,78
VIGILANTE C.10 C.12 40 h R$818,78
1/2 OFICIAL GERAL C.3 C.9 40 h R$697,58

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Denominação do Cargo Ref. C.H. Vencimento
ADMINISTRADOR DE CENTRO POLIESPORTIVO M 40 h R$2.675,72
ADMINISTRADOR DE ESPAÇO CULTURAL M 40 h R$2.675,72
ADMINISTRADOR DE ESTÁDIO DISTRITAL M 40 h R$2.675,72
ADMINISTRADOR DE ESTÁDIO MUNICIPAL M 40 h R$2.675,72
ADMINISTRADOR DO CENTRO REFER. DE ATENÇÃO AO IDOSOH 40 h R$2.264,63
AGENTE DE AÇÕES COMUNITÁRIAS M 40 h R$2.675,72
ANALISTA ECONÔMICO-FINANCEIRO P 40 h R$3.273,39
ANALISTA TÉCNICO DA DIVISÃO DE TREINAMENTO P 40 h R$3.273,39
ASSESSOR V 40 h R$5.272,21
ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS E COMUNICAÇÃO V 40 h R$5.272,21
ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS E IMPRENSA V 40 h R$5.272,21
ASSESSOR DE SECRETARIA V 40 h R$5.272,21
ASSISTENTE DE CERIMONIAL P 40 h R$3.273,39
ASSISTENTE DE DIRETORIA T 40 h R$4.358,60
ASSISTENTE DE GABINETE S 40 h R$3.966,97
ASSISTENTE DE GERÊNCIA P 40 h R$3.273,39
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO P 40 h R$3.273,39

ASSISTENTE TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO U 40 h R$4.815,40
ASSISTENTE TÉCNICO ECONÔMICO P 40 h R$3.273,39
ASSISTENTE TÉCNICO ESPORTIVO M 40 h R$2.675,72
ASSISTENTE TÉCNICO EXECUTIVO P 40 h R$3.273,39
ATENDENTE DE OBRAS PARTICULARES J 40 h R$2.460,64
AUXILIAR DE DIVULGAÇÃO E 40 h R$1.882,04
AUXILIAR DE EDIÇÃO E 40 h R$1.882,04
AUXILIAR DE TECNOLOGIA E 40 h R$1.882,04
AUXILIAR TÉCNICO M 40 h R$2.675,72
AUXILIAR TÉCNICO OPERACIONAL D 40 h R$1.787,22
CHEFE DE CERIMONIAL S 40 h R$3.966,97
CHEFE DE DIVISÃO T 40 h R$4.358,60
CHEFE DE GABINETE V 40 h R$5.272,21
CHEFE DE PROCURADORIA S 40 h R$3.966,97
CHEFE DE SEÇÃO S 40 h R$3.966,97
CHEFE DE SERVIÇO Q 40 h R$3.599,05
CHEFE GERAL DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA S 40 h R$3.966,97
COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL X 40 h R$5.802,57
CONSULTOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL T 40 h R$4.358,60
CONSULTOR DE JORNALISMO T 40 h R$4.358,60
CONSULTOR DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO V 40 h R$5.272,21
CONSULTOR DE RELAÇÕES COM O LEGISLATIVO V 40 h R$5.272,21
CONSULTOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS T 40 h R$4.358,60
CONSULTOR DE RELAÇÕES TRABALHISTAS T 40 h R$4.358,60
CONSULTOR TÉCNICO V 40 h R$5.272,21
CONSULTOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO S 40 h R$3.966,97
CONSULTOR TÉCNICO DE RECURSOS HUMANOS T 40 h R$4.358,60
CONSULTOR TÉCNICO JURÍDICO V 40 h R$5.272,21
CONSULTOR TÉCNICO PARA AÇÕES SOCIAIS V 40 h R$5.272,21
COORDENADOR DA AGÊNCIA DE RUDGE RAMOS V 40 h R$5.272,21
COORDENADOR DE AÇÕES COMUNITÁRIAS V 40 h R$5.272,21
COORDENADOR DE ÁREA V 40 h R$5.272,21
COORDENADOR DE ARTE-EDUCAÇÃO G 40 h R$2.071,78
COORDENADOR DE ATIVIDADES SOCIAIS P 40 h R$3.273,39
COORDENADOR DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE S 40 h R$3.966,97
COORDENADOR DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE T 40 h R$4.358,60
COORDENADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS T 40 h R$4.358,60
CURADOR DE PINACOTECA M 40 h R$2.675,72
DIRETOR DE BIBLIOTECA N 40 h R$2.799,07
DIRETOR DE DEPARTAMENTO V 40 h R$5.272,21
DIRETOR HOSPITALAR V 40 h R$5.272,21
ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO PREDIAL H 40 h R$2.264,63
ENCARREGADO DE SERVIÇO J 40 h R$2.460,64
ENCARREGADO DE SERVIÇO P 40 h R$3.273,39
FISCAL REVISOR DE COMÉRCIO O 40 h R$2.979,26
FISCAL REVISOR DE POSTURAS O 40 h R$2.979,26
GERENTE ADMINISTRATIVO T 40 h R$4.358,60
GERENTE DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS I S 40 h R$3.966,97
GERENTE DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS II S 40 h R$3.966,97
GERENTE DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS III S 40 h R$3.966,97
INSPETOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL S 40 h R$3.966,97
OFICIAL DE GABINETE H 40 h R$2.264,63
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO V 40 h R$5.272,21
REGENTE DE CORPORACAO MUSICAL N 40 h R$2.799,07
REVISOR DE OBRAS PARTICULARES Q 40 h R$3.599,05
SECRETÁRIO X 40 h R$5.802,57
SECRETÁRIO EXECUTIVO M 40 h R$2.675,72
SECRETÁRIO PARTICULAR J 40 h R$2.460,64
SUBCHEFE DE SECAO Q 40 h R$3.599,05
SUBCOMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL V 40 h R$5.272,21
SUBPREFEITO U 40 h R$4.815,40
SUBPROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO T 40 h R$4.358,60
SUPERVISOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL B 40 h R$1.597,39
TÉCNICO OPERACIONAL F 40 h R$1.976,88

FUNÇÕES E CARGOS DE CARREIRA DE PROVIMENTO EFETIVO

Denominação do Cargo Ref.    Remununeração C.H. Vencimento
ADMINISTRADOR PÚBLICO I 22.A - 40 h R$1.882,04
ADMINISTRADOR PÚBLICO II 23.A - 40 h R$1.976,88
ADMINISTRADOR PÚBLICO III 24.A - 40 h R$2.071,78
ADMINISTRADOR PÚBLICO IV 25.A - 40 h R$2.166,66
ADMINISTRADOR PÚBLICO V 26.A - 40 h R$2.264,63
AGENTE ADMINISTRATIVO DE ENSINO I 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE ADMINISTRATIVO DE ENSINO II 20.A - 40 h R$1.692,23
AGENTE ADMINISTRATIVO DE ENSINO III 21.A - 40 h R$1.787,22
AGENTE CONTÁBIL I 16.A - 40 h R$1.312,82
AGENTE CONTÁBIL II 17.A - 40 h R$1.407,64
AGENTE CONTÁBIL III 18.A - 40 h R$1.502,57
AGENTE CONTÁBIL IV 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE CONTÁBIL V 20.A - 40 h R$1.692,23
AGENTE CONTÁBIL VI 21.A - 40 h R$1.787,22
AGENTE CULTURAL I 14.A - 40 h R$1.107,99
AGENTE CULTURAL II 15.A - 40 h R$1.210,57
AGENTE CULTURAL III 16.A - 40 h R$1.312,82
AGENTE CULTURAL IV 17.A - 40 h R$1.407,64
AGENTE CULTURAL V 18.A - 40 h R$1.502,57
AGENTE CULTURAL VI 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE DE BIBLIOTECA E ARQUIVO I 14.A - 40 h R$1.107,99
AGENTE DE BIBLIOTECA E ARQUIVO II 15.A - 40 h R$1.210,57
AGENTE DE BIBLIOTECA E ARQUIVO III 16.A - 40 h R$1.312,82
AGENTE DE BIBLIOTECA E ARQUIVO IV 17.A - 40 h R$1.407,64
AGENTE DE BIBLIOTECA E ARQUIVO V 18.A - 40 h R$1.502,57
AGENTE DE BIBLIOTECA E ARQUIVO VI 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE DE ESPORTES I 14.A - 40 h R$1.107,99
AGENTE DE ESPORTES II 15.A - 40 h R$1.210,57
AGENTE DE ESPORTES III 16.A - 40 h R$1.312,82
AGENTE DE ESPORTES IV 17.A - 40 h R$1.407,64
AGENTE DE ESPORTES V 18.A - 40 h R$1.502,57
AGENTE DE ESPORTES VI 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE DE OBRAS PARTICULARES I 17.A - 40 h R$1.407,64
AGENTE DE OBRAS PARTICULARES II 18.A - 40 h R$1.502,57
AGENTE DE OBRAS PARTICULARES III 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE DE OBRAS PARTICULARES IV 20.A - 40 h R$1.692,23
AGENTE DE OBRAS PARTICULARES V 21.A - 40 h R$1.787,22
AGENTE DE SANEAMENTO BÁSICO I 12.A - 40 h R$1.014,85
AGENTE DE SANEAMENTO BÁSICO II 13.A - 40 h R$1.050,04
AGENTE DE SANEAMENTO BÁSICO III 14.A - 40 h R$1.107,99
AGENTE DE SANEAMENTO BÁSICO IV 15.A - 40 h R$1.210,57
AGENTE DE SANEAMENTO BÁSICO V 16.A - 40 h R$1.312,82
AGENTE DE SANEAMENTO BÁSICO VI 17.A 40 h R$1.407,64
AGENTE DE SANEAMENTO BÁSICO VII 18.A - 40 h R$1.502,57
AGENTE DE SANEAMENTO BÁSICO VIII 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE DE SERVIÇOS URBANOS I 14.A - 40 h R$1.107,99

12 CMIEB CÍCERO PORFÍRIO DOS 
SANTOS / GILBERTO LAZZURI 

R. Paraguaçu, S/N - Jd. Thelma 09850-700 

13 EMEB COELHO NETO R. Joaquim G. Ledo, 150 - Vila Rosa 09862-380 

14 EMEB FERNANDO PESSOA Estr. Poney Clube, 1328 - Jd. Orquídeas 09853-000 

15 EMEB FLAMÍNIO A. DE CASTRO 
RANGEL, Estudante 

R. Assunção, 176 - Vila Marchi 09810-410 

16 EMEB FLORESTAN FERNANDES, Prof. R. Oper. José P. Magalhães, S/N -  Vila 
Ferreira 

09851-180 

17 EMEB FRANCISCO MIELE R. Armando Backx, 401 - Jd. Jerusalem 09811-410 

18 EMEB GILDO DOS SANTOS R. Prof. Pedra de Carvalho, S/N - Jd. 
Lavínia 

09811-140 

19 EMEB HEITOR VILLA LOBOS R. Matheus Demarchi, 229 - Bairro 
Demarchi 

09820-270 

20 EMEB JARDIM IPÊ I, do R. dos Pinheiros, 84 - Jd. Ipê 09840-170 

21 EMEB JARDIM NAZARETH, do R. João XXII, 400 - Jd. Nazareth 09851-630 

22 EMEB JOÃO SETTI R. Rosa Aizemberg, 569 - Vila Rosa 09862-300 

23 EMEB JOSÉ AUGUSTO DE O. SANTOS Estr. Poney Club, S/N - Jd. das 
Orquídeas 

09853-000 

24 EMEB JOSÉ DE ALENCAR R. Assunção, 140 - Vila Marchi 09810-410 

25 EMEB JOSÉ DE ANCHIETA R. Guadalajara, 510 - Bairro Alves Dias 09812-500 

26 EMEB JOSÉ FERRAZ DE M. CASTRO, 
Dr. 

R. Dr. José F de M Castro, 155 - Vila 
Rosa 

09862-330 

27 EMEB JOSÉ GETÚLIO E. BUENO, Prof. R. Arnaldo Armani, 381 - Jd. Calux 09895-740 

28 EMEB JOSÉ MAURÍCIO, Pe. R. José D. Donadelli, 505 - Vila Ferreira 09851-180 

29 EMEB LOPES TROVÃO R. Austrália, 120 - Jd. Santo Inácio 09861-390 

30 EMEB LOURENÇO FILHO R. Eunice Weaver, 70 - Bairro Planalto 09890-080 

31 EMEB LUANA LINO DE SOUZA R. Maria M. Alves, S/N - Sítio Bom Jesus 09840-000 

32 EMEB MARCELO ROBERTO DIAS R. Augusto Venturini, 206 - Bairro 
Battistini 

09842-040 

33 EMEB MARCOS ROGERIO DA ROSA Estr. dos Casa, 2641 - Jd. Ipê  09840-000 

34 EMEB MARIA ANSELMA VIEIRA, Irmã R. Araldo Armani, S/N - Jd. Calux 09895-740 

35 EMEB MARIA INÊS F. DE OLIVEIRA R. Orestes Romano, 247 - Vila Artuélia 09850-560 

36 EMEB MARIA JUSTINA DE CAMARGO, 
Profª 

R. Antonio Pereira Mattos, 100 - Jd. 
Vera Cruz 

09860-040 

37 EMEB MARIA ROSA BARBOSA Estr. dos Alvarenga, 1099 – Jd. do Lago 09850-550 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA 3 (Alvarenga, Assunção, Jd. Independência, 
Cooperativa, Demarchi, Batistini, Alves Dias, Planalto) 
ORDEM UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO CEP 

1 CMEB PARQUE LOS ANGELES, do R. João Saldanha, 424 - Pq. Los 
Angeles 

09843-050 

2 EMEB "PINHEIRINHO" R. Paineiras, 512 - Jd. Pinheiros 09843-740 

3 EMEB ALUÍSIO DE AZEVEDO R. Cabral da Camara, 57 – Jd. Calux 09895-200 

4 EMEB ANA MARIA POPPOVIC R. Carlos Wunderlick, 100 - Jd. Detroit 09840-460 

5 CMIEB CLÉIA MARIA TEURES DE 
SOUZA / ANTÔNIO DOS SANTOS 
FARIAS 

R. Irati, 11 – Jd. da Represa 09843-370 

6 EMEB ANTONIO PEREIRA COUTINHO Av. Ademar S. Leão, 215 - Alvarenga 09852-000 

7 EMEB ARLINDO MIGUEL TEIXEIRA Estr. dos Alvarenga, 7500 – Jd. Laura 09850-550 

8 EMEB ÁUREO CRUZ, Prof. R. Lázaro Zemenhof, S/N - Bairro 
Assunção 

09861-670 

9 ESCOLA EMERGENCIAL DO BAIRRO 
BATTISTINI 

R. das Flores, 1000 - Bairro Battistini 09842-070 

10 EMEB CARLOS GOMES Estr. dos Casa, 2641 - Jd. Ipê 09840-000 

11 EMEB CASSIANO RICARDO Av. Moinho Fabrini, 680 - Jd. Vera Cruz 09862-000 

38 EMEB MARIANA NEVES INTERLICHE R. Angelo Pessoti, 442 - Jd. Lavinia 09811-060 

39 EMEB MAURÍCIO CAETANO DE 
CASTRO 

R. Alexandre Bonício, 259 - Bairro Alves 
Dias 

09850-450 

40 EMEB MOYSÉS CHEID R. João XXIII, 700 - Jd. Nazareth 09851-630 

41 CMIEB NEUSA MACELLARO CALLADO 
MORAES, Profª / GUILHERME DE 
ALMEIDA 

R. Pe. Antonio de Souza Lima, S/N - Vila 
Euro 

09810-120 

42 EMEB OCTÁVIO EDGARD DE OLIVEIRA R. João Saldanha, 424 - Pq. Los 
Angeles 

09843-050 

43 EMEB ODEMIR FURLAN, Deputado R. Jandir Carvalho Lanes, 263 - Pq. 
Royal 

09844-180 

44 EMEB ONDINA IGNEZ DE OLIVEIRA R. Candido J. Casa,  177 - Jd. Claudia 09850-590 

45 EMEB PAULO MORANDO R. Mato Grosso, 44 - Pq. Imigrantes 09843-740 

46 EMEB PEDRO A. GOMES CARDIM, Prof. R. Terezinha C. Fantinati, 200 - Bairro 
Assunção 

09861-600 

47 EMEB PEDRO MORASSI R. Andrea Demarchi, 145 - Bairro 
Demarchi 

09820-420 

48 EMEB SALVADOR GORI, Prof. Estr. Fukutaro Yeda, 700 - Jd. 
Uenoyama 

09852-060 

49 EMEB SANDRA MARTINS DE FREITAS, 
Profª 

R. Valdomiro Luiz, 181 - Bairro Demarchi 09820-290 

50 EMEB TEREZA DELTA, Prefeita R. José d’Angelo, 595 - Terra Nova II 09820-670 

51 EMEB THALES DE ANDRADE R. Austrália, 80 - Jd. Santo Inácio 09861-390 

52 EMEB VALDEREZ AVELINO DE SOUZA R. Lázaro Zamenhof, S/N - Bairro Alves 
Dias 

09861-670 

53 EMEB VICENTE ZAMMITE MAMMANA, 
Dr. 

R. Oscarito, 25 - Bairro Planalto 09890-040 

54 EMEB VILA NOVA DIVINÉIA, da R. Principal, 01 - Vila Nova Divinéia 09850-000 

55 EMEB WALDEMAR CANCIANI, Prof. R. Mato Grosso, 86 – Pq. Imigrantes 09843-740 
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AGENTE DE SERVIÇOS URBANOS II 15.A - 40 h R$1.210,57
AGENTE DE SERVIÇOS URBANOS III 16.A - 40 h R$1.312,82
AGENTE DE SERVIÇOS URBANOS IV 17.A - 40 h R$1.407,64
AGENTE DE TESOURARIA I 14.A - 40 h R$1.107,99
AGENTE DE TESOURARIA II 15.A - 40 h R$1.210,57
AGENTE DE TESOURARIA III 16.A - 40 h R$1.312,82
AGENTE DE TESOURARIA IV 17.A - 40 h R$1.407,64
AGENTE DE TESOURARIA V 18.A - 40 h R$1.502,57
AGENTE DE TESOURARIA VI 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE DE TESOURARIA VII 20.A - 40 h R$1.692,23
AGENTE DE TESOURARIA VIII 21.A - 40 h R$1.787,22
AGENTE JUDICIAL I 17.A - 40 h R$1.407,64
AGENTE JUDICIAL II 18.A - 40 h R$1.502,57
AGENTE JUDICIAL III 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO I 14.A - 40 h R$1.107,99
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO II 15.A - 40 h R$1.210,57
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO III 16.A - 40 h R$1.312,82
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO IV 17.A - 40 h R$1.407,64
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO V 18.A - 40 h R$1.502,57
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO VI 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO VII 20.A - 40 h R$1.692,23
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO VIII 21.A - 40 h R$1.787,22
AGENTE TÉCNICO DE PESSOAL I 17.A - 40 h R$1.407,64
AGENTE TÉCNICO DE PESSOAL II 18.A - 40 h R$1.502,57
AGENTE TÉCNICO DE PESSOAL III 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE TÉCNICO DE PLANEJAMENTO I 17.A - 40 h R$1.407,64
AGENTE TÉCNICO DE PLANEJAMENTO II 18.A - 40 h R$1.502,57
AGENTE TÉCNICO DE PLANEJAMENTO III 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS URBANOS I 18.A - 40 h R$1.502,57
AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS URBANOS II 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS URBANOS III 20.A - 40 h R$1.692,23
AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS URBANOS IV 21.A - 40 h R$1.787,22
ANALISTA DE PESQUISA I 22.A - 40 h R$1.882,04
ANALISTA DE PESQUISA II 23.A - 40 h R$1.976,88
ANALISTA DE PESQUISA III 24.A - 40 h R$2.071,78
ANALISTA DE PESQUISA IV 25.A - 40 h R$2.166,66
ANALISTA DE PESQUISA V 26.A - 40 h R$2.264,63
ANALISTA DE SISTEMAS I 22.A - 40 h R$1.882,04
ANALISTA DE SISTEMAS II 23.A - 40 h R$1.976,88
ANALISTA DE SISTEMAS III 24.A - 40 h R$2.071,78
ANALISTA DE SISTEMAS IV 25.A - 40 h R$2.166,66
ANALISTA DE SISTEMAS V 26.A - 40 h R$2.264,63
ATENDENTE SOCIAL I 14.A - 40 h R$1.107,99
ATENDENTE SOCIAL II 15.A - 40 h R$1.210,57
ATENDENTE SOCIAL III 16.A - 40 h R$1.312,82
ATENDENTE SOCIAL IV 17.A - 40 h R$1.407,64
AUDITOR FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS I 31.A - 40 h R$2.799,07
AUDITOR FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS II 32.A - 40 h R$2.979,26
AUDITOR FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS III 33.A - 40 h R$3.273,39
AUDITOR FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS IV 34.A - 40 h R$3.599,05
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE ENSINO I 14.A - 40 h R$1.107,99
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE ENSINO II 15.A - 40 h R$1.210,57
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE ENSINO III 16.A - 40 h R$1.312,82
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE ENSINO IV 17.A - 40 h R$1.407,64
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE ENSINO V 18.A - 40 h R$1.502,57
AUXILIAR DE BIBLIOTECA I 08.A - 40 h R$863,21
AUXILIAR DE BIBLIOTECA II 09.A - 40 h R$902,07
AUXILIAR DE BIBLIOTECA III 10.A - 40 h R$939,08
AUXILIAR DE BIBLIOTECA IV 11.A - 40 h R$977,87
AUXILIAR DE BIBLIOTECA V 12.A - 40 h R$1.014,85
AUXILIAR DE BIBLIOTECA VI 13.A - 40 h R$1.050,04
AUXILIAR DE ENFERMAGEM I 14.A - 30 h R$830,93
AUXILIAR DE ENFERMAGEM II 15.A - 30 h R$907,91
AUXILIAR DE ENFERMAGEM III 16.A - 30 h R$984,63
AUXILIAR DE ENFERMAGEM IV 17.A - 30 h R$1.055,79
AUXILIAR DE PESSOAL I 14.A - 40 h R$1.107,99
AUXILIAR DE PESSOAL II 15.A - 40 h R$1.210,57
AUXILIAR DE PESSOAL III 16.A - 40 h R$1.312,82
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE AGRIMENSURA I 04.A 06.A 40 h R$798,49
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE AGRIMENSURA II 05.A 06.A 40 h R$798,49
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE AGRIMENSURA III 06.A - 40 h R$798,49
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE AGRIMENSURA IV 07.A - 40 h R$831,85
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE AGRIMENSURA V 08.A - 40 h R$863,21
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA E EMPLACAMENTO I 08.A - 40 h R$863,21
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA E EMPLACAMENTO II 09.A - 40 h R$902,07
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA E EMPLACAMENTO III 10.A - 40 h R$939,08
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA E EMPLACAMENTO IV 11.A - 40 h R$977,87
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA E EMPLACAMENTO V 12.A - 40 h R$1.014,85
AUXILIAR EM EDUCAÇÃO I 10.A - 40 h R$939,08
AUXILIAR EM EDUCAÇÃO II 11.A - 40 h R$977,87
AUXILIAR EM EDUCAÇÃO III 12.A - 40 h R$1.014,85
AUXILIAR JUDICIAL I 14.A - 40 h R$1.107,99
AUXILIAR JUDICIAL II 15.A - 40 h R$1.210,57
AUXILIAR JUDICIAL III 16.A - 40 h R$1.312,82
AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO I 09.A - 40 h R$902,07
AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II 10.A - 40 h R$939,08
AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO III 11.A - 40 h R$977,87
AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO IV 12.A - 40 h R$1.014,85
AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO V 13.A - 40 h R$1.050,04
AUXILIAR TÉCNICO DE CADASTRO E PESQUISA I 14.A - 40 h R$1.107,99
AUXILIAR TÉCNICO DE CADASTRO E PESQUISA II 15.A - 40 h R$1.210,57
AUXILIAR TÉCNICO DE CADASTRO E PESQUISA III 16.A - 40 h R$1.312,82
AUXILIAR TÉCNICO DE CADASTRO E PESQUISA IV 17.A - 40 h R$1.407,64
AUXILIAR TÉCNICO DE PLANEJAMENTO I 14.A - 40 h R$1.107,99
AUXILIAR TÉCNICO DE PLANEJAMENTO II 15.A - 40 h R$1.210,57
AUXILIAR TÉCNICO DE PLANEJAMENTO III 16.A - 40 h R$1.312,82
AUXILIAR TÉCNICO DE PLANEJAMENTO IV 17.A - 40 h R$1.407,64
AUXILIAR TÉCNICO I 17.A - 40.h R$1.407,64
AUXILIAR TÉCNICO II 18.A - 40 h R$1.502,57
AUXILIAR TÉCNICO III 19.A - 40 h R$1.597,39
AUXILIAR TÉCNICO IV 20.A - 40 h R$1.692,23
AUXILIAR TÉCNICO V 21.A - 40 h R$1.787,22
BIBLIOTECÁRIO I 22.A - 40 h R$1.882,04
BIBLIOTECÁRIO II 23.A - 40 h R$1.976,88
BIBLIOTECÁRIO III 24.A - 40 h R$2.071,78
CAIXA I 18.A - 40 h R$1.502,57
CAIXA II 19.A - 40 h R$1.597,39
CAIXA III 20.A - 40 h R$1.692,23
CAIXA IV 21.A - 40 h R$1.787,22
DENTISTA I A1.A - 20 h R$1.744,92
DENTISTA II A2.A - 20 h R$1.773,51
DENTISTA III A3.A - 20 h R$1.791,00
DENTISTA IV A4.A - 20 h R$1.814,04
DENTISTA V A5.A - 20 h R$1.836,96
DESENHISTA I 17.A - 40 h R$1.407,64

DESENHISTA II 18.A - 40 h R$1.502,57
DESENHISTA III 19.A - 40 h R$1.597,39
DESENHISTA IV 20.A - 40 h R$1.692,23
DESENHISTA V 21.A - 40 h R$1.787,22
FISCAL DE CADASTRO TRIBUTÁRIO I 17.A - 40 h R$1.407,64
FISCAL DE CADASTRO TRIBUTÁRIO II 18.A - 40 h R$1.502,57
FISCAL DE CADASTRO TRIBUTÁRIO III 19.A - 40 h R$1.597,39
FISCAL DE CADASTRO TRIBUTÁRIO IV 20.A - 40 h R$1.692,23
FISCAL DE CADASTRO TRIBUTÁRIO V 21.A - 40 h R$1.787,22
FISCAL I 25.A - 40 h R$2.166,66
FISCAL II 26.A - 40 h R$2.264,63
FISCAL III 27.A - 40 h R$2.362,68
FISCAL IV 28.A - 40 h R$2.460,64
FISCAL V 29.A - 40 h R$2.558,74
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 04.A 06.A 44 h R$798,49
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 2ª CLASSE 06.A - 44 h R$798,49
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 1ª CLASSE 08.A - 44 h R$863,21
INSPETOR DE ALUNOS I 02.A 06.A 40 h R$798,49
INSPETOR DE ALUNOS II 03.A 06.A 40 h R$798,49
INSPETOR DE ALUNOS III 04.A 06.A 40 h R$798,49
INSPETOR DE ALUNOS IV 05.A 06.A 40 h R$798,49
INSPETOR DE ALUNOS V 06.A - 40 h R$798,49
INSPETOR DE OBRAS PARTICULARES I 25.A - 40 h R$2.166,66
INSPETOR DE OBRAS PARTICULARES II 26.A - 40 h R$2.264,63
INSPETOR DE OBRAS PARTICULARES III 27.A - 40 h R$2.362,68
INSPETOR DE OBRAS PARTICULARES IV 28.A - 40 h R$2.460,64
INSPETOR DE OBRAS PARTICULARES V 29.A - 40 h R$2.558,74
MÉDICO I A1.A - 20 h R$1.744,92
MÉDICO II A2.A - 20 h R$1.773,51
MÉDICO III A3.A - 20 h R$1.791,00
MÉDICO IV A4.A - 20 h R$1.814,04
MÉDICO V A5.A - 20 h R$1.836,96
OFICIAL ADMINISTRATIVO I 04.A 06.A 40 h R$798,49
OFICIAL ADMINISTRATIVO II 05.A 06.A 40 h R$798,49
OFICIAL ADMINISTRATIVO III 06.A - 40 h R$798,49
OFICIAL ADMINISTRATIVO IV 07.A - 40 h R$831,85
OFICIAL ADMINISTRATIVO V 08.A - 40 h R$863,21
OFICIAL ADMINISTRATIVO VI 09.A - 40 h R$902,07
OFICIAL ADMINISTRATIVO VII 10.A - 40 h R$939,08
OFICIAL ADMINISTRATIVO VIII 11.A - 40 h R$977,87
OFICIAL ADMINISTRATIVO IX 12.A - 40 h R$1.014,85
OFICIAL ADMINISTRATIVO X 13.A - 40 h R$1.050,04
OFICIAL DE ESCOLA I 08.A - 40 h R$863,21
OFICIAL DE ESCOLA II 09.A - 40 h R$902,07
OFICIAL DE ESCOLA III 10.A - 40 h R$939,08
OFICIAL DE ESCOLA IV 11.A - 40 h R$977,87
OFICIAL DE ESCOLA V 12.A - 40 h R$1.014,85
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 22.A - 20 h R$941,00
RECEPCIONISTA DE UNIDADE DE SAÚDE I 07.A - 40 h R$831,85
TÉCNICO DE ALIMENTOS I 18.A - 40 h R$1.502,57
TÉCNICO DE BANCO DE DADOS I 18.A - 40 h R$1.502,57
TÉCNICO DE BANCO DE DADOS II 19.A - 40 h R$1.597,39
TÉCNICO DE BANCO DE DADOS III 20.A - 40 h R$1.692,23
TÉCNICO DE BANCO DE DADOS IV 21.A - 40 h R$1.787,22
TÉCNICO DE CADASTRO I 18.A - 40 h R$1.502,57
TÉCNICO DE CADASTRO II 19.A - 40 h R$1.597,39
TÉCNICO DE CADASTRO III 20.A - 40 h R$1.692,23
TÉCNICO DE CADASTRO IV 21.A - 40 h R$1.787,22
TÉCNICO DE EDUCAÇÃO FÍSICA I 22.A - 20 h R$941,00
TÉCNICO DE EDUCAÇÃO FÍSICA II 23.A - 20 h R$988,46
TÉCNICO DE EDUCAÇÃO FÍSICA III 24.A - 20 h R$1.035,87
TÉCNICO DE EDUCAÇÃO FÍSICA IV 25.A - 20 h R$1.083,32
TÉCNICO DE EDUCAÇÃO FÍSICA V 26.A - 20 h R$1.132,35
TÉCNICO DE ENFERMAGEM I 18.A - 30 h R$1.126,97
TÉCNICO DE ENFERMAGEM II 19.A - 30 h R$1.198,05
TÉCNICO DE ENFERMAGEM III 20.A - 30 h R$1.269,21
TÉCNICO DE ENFERMAGEM IV 21.A - 30 h R$1.340,38
TÉCNICO DE PLANEJAMENTO SÓCIOECONÔMICO I 22.A - 40 h R$1.882,04
TÉCNICO DE PLANEJAMENTO SÓCIOECONÔMICO II 23.A - 40 h R$1.976,88
TÉCNICO DE PLANEJAMENTO SÓCIOECONÔMICO III 24.A - 40 h R$2.071,78
TÉCNICO DE PLANEJAMENTO SÓCIOECONÔMICO IV 25.A - 40 h R$2.166,66
TÉCNICO DE PLANEJAMENTO SÓCIOECONÔMICO V 26.A - 40 h R$2.264,63

FUNÇÕES E CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Denominação do Cargo Ref.    Remununeração C.H. Vencimento
ADMINISTRADOR DE CEMITÉRIO 33.A - 40 h R$3.273,39
ADMINISTRADOR DE CENTRO RECREATIVO E ESPORTIVO 33.A - 40 h R$3.273,39
AGENTE DE PROJETO E ORÇAMENTOS 19.A - 40 h R$1.597,39
AGENTE TÉCNICO DE ESTATÍSTICA 17.A - 40 h R$1.407,64
ANALISTA DE BANCO DE DADOS 22.A - 40 h R$1.882,04
ANALISTA DE CADASTRO 22.A - 40 h R$1.882,04
ANALISTA DE CULTURA 22.A - 40 h R$1.882,04
ANALISTA DE SISTEMAS JR 22.A - 40 h R$1.882,04
ANALISTA DE SISTEMAS PLENO 24.A - 40 h R$2.071,78
ANALISTA DE SISTEMAS SENIOR 29.A - 40 h R$2.558,74
ANALISTA DE SUPORTE 22.A - 40 h R$1.882,04
ANALISTA DE SUPORTE PLENO 24.A - 40 h R$2.071,78
ANALISTA DE TRANSPORTES 21.A - 40 h R$1.787,22
ARQUITETO 34.A - 40 h R$3.599,05
ASSISTENTE JURÍDICO 25.A - 40 h R$2.166,66
ASSISTENTE SOCIAL 31.A - 40 h R$2.799,07
AUXILIAR DE COMPRAS 14.A - 40 h R$1.107,99
AUXILIAR DE PROCESSAMENTO 04.A 06.A 40 h R$798,49
AUXILIAR TÉCNICO DE PATOLOGIA CLÍNICA 14.A - 40 h R$1.107,99
AUXILIAR TÉCNICO DE PROCESSAMENTO 14.A - 40 h R$1.107,99
AUXILIAR TÉCNICO EM LICITAÇÕES 19.A - 40 h R$1.597,39
AUXILIAR TÉCNICO EM RADIOLOGIA 14.A - 40 h R$1.107,99
BIOLOGISTA 22.A - 40 h R$1.882,04
CITOTECNICO 17.A - 40 h R$1.407,64
COMPRADOR 19.A - 40 h R$1.597,39
CONSULTOR TÉCNICO EM ELETRICIDADE 36.A - 40 h R$3.966,97
CONTADOR 25.A - 40 h R$2.166,66
CONTROLADOR DE PRODUÇÃO 13.A - 40 h R$1.050,04
CONTROLADOR DE QUALIDADE 06.A - 40 h R$798,49
DIAGRAMADOR 16.A - 30 h R$984,63
DIGITADOR JÚNIOR 06.A - 30 h R$598,86
DIGITADOR PLENO 09.A - 30 h R$676,57
DIGITADOR SENIOR 15.A - 30 h R$907,91
ECONOMISTA 25.A - 40 h R$2.166,66
EDUCADOR DE SAÚDE PÚBLICA 25.A - 40 h R$2.166,66
ENFERMEIRO 31.A - 40 h R$2.799,07
ENGENHEIRO 34.A - 40 h R$3.599,05
ESTATÍSTICO 24.A - 40 h R$2.071,78
FARMACÊUTICO 25.A - 40 h R$2.166,66

FATURISTA 17.A - 40 h R$1.407,64
FISCAL SUPERVISOR 29.A - 40 h R$2.558,74
FISIOTERAPEUTA 31.A - 30 h R$2.099,32
FONOAUDIÓLOGO 31.A - 40 h R$2.799,07
INSTRUTOR DE ESPORTES 15.A - 40 h R$1.210,57
LABORATORISTA FOTOGRÁFICO 12.A - 40 h R$1.014,85
MASSAGISTA 08.A - 40 h R$863,21
MASSAGISTA ORTOPEDISTA 10.A - 40 h R$939,08
NUTRICIONISTA 22.A - 40 h R$1.882,04
OFICIAL JURÍDICO 21.A - 40 h R$1.787,22
OPERADOR DE COMPUTADOR 15.A - 30 h R$907,91
OPERADOR DE COMPUTADOR PLENO 17.A - 30 h R$1.055,79
OPERADOR DE MÁQUINA HELIOGRÁFICA 15.A - 40 h R$1.210,57
OPERADOR DE MICROCOMPUTADOR 14.A - 40 h R$1.107,99
ORIENTADOR PEDAGÓGICO 31.A - 40 h R$2.799,07
PAST-UP 12.A - 40 h R$1.014,85
PROCURADOR 39.A - 40 h R$5.272,21
PROGRAMADOR DE MICROCOMPUTADOR 15.A - 40 h R$1.210,57
PROGRAMADOR DE SERVIÇOS 16.A - 40 h R$1.312,82
PROGRAMADOR JÚNIOR 15.A - 40 h R$1.210,57
PROGRAMADOR PLENO 17.A - 40 h R$1.407,64
PROGRAMADOR SENIOR 16.A - 40 h R$1.312,82
PROJETISTA DE ARQUITETURA 24.A - 40 h R$2.071,78
PSICÓLOGO 31.A - 40 h R$2.799,07
RÁDIO REPÓRTER 20.A - 30 h R$1.269,21
REDATOR 22.A - 30 h R$1.411,55
REPÓRTER FOTOGRÁFICO 16.A - 30 h R$984,63
SOCIÓLOGO 22.A - 40 h R$1.882,04
SUPERVISOR DE ESPORTES 22.A - 40 h R$1.882,04
SUPERVISOR DE SERVIÇOS DE DIGITAÇÃO 11.A - 40 h R$977,87
SUPERVISOR DE SERVIÇOS I 07.A - 40 h R$831,85
SUPERVISOR DE SERVIÇOS II 11.A - 40 h R$977,87
SUPERVISOR DE SERVIÇOS III 17.A - 40 h R$1.407,64
SUPORTE TELEPROCESSAMENTO 15.A - 40 h R$1.210,57
TÉCNICO ADMINISTRATIVO DE ENSINO 21.A - 40 h R$1.787,22
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 25.A - 40 h R$2.166,66
TÉCNICO DE CONTABILIDADE 21.A - 40 h R$1.787,22
TÉCNICO DE CULTURA 25.A - 40 h R$2.166,66
TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 21.A - 40 h R$1.787,22
TÉCNICO DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 22.A - 40 h R$1.882,04
TÉCNICO DE ESPORTES 22.A - 40 h R$1.882,04
TÉCNICO DE LABORATÓRIO 09.A - 40 h R$902,07
TÉCNICO DE MICROFILMAGEM 13.A - 40 h R$1.050,04
TÉCNICO DE PATOLOGIA CLÍNICA 17.A - 40 h R$1.407,64
TÉCNICO DE PESQUISA 22.A - 40 h R$1.882,04
TÉCNICO DE PESSOAL 21.A - 40 h R$1.787,22
TÉCNICO DE REDE DE TELEPROCESSAMENTO 11.A - 40 h R$977,87
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 17.A - 40 h R$1.407,64
TÉCNICO DE TREINAMENTO DE PESSOAL 22.A - 40 h R$1.882,04
TÉCNICO DESPORTIVO 22.A - 30 h R$1.411,55
TÉCNICO EM AGRIMENSURA 21.A - 40 h R$1.787,22
TÉCNICO EM ELETRÔNICA 17.A - 40 h R$1.407,64
TÉCNICO EM LICITAÇÕES 22.A - 40 h R$1.882,04
TÉCNICO EM LICITAÇÕES E MATERIAIS 22.A - 40 h R$1.882,04
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 17.A - 20 h R$703,86
TÉCNICO ORÇAMENTÁRIO 25.A - 40 h R$2.166,66
TECNÓLOGO 22.A - 40 h R$1.882,04
VETERINÁRIO A1.A - 20 h R$1.744,92

FUNÇÕES E CARGOS OPERACIONAIS

Denominação do Cargo Ref.    Remununeração C.H. Vencimento
ABASTECEDOR C.7 C.10 40 h R$736,67
AGENTE DE CONTROLE DE ZOONOSES C.17 C.18 40 h R$1.402,46
AGENTE DE PATRIMÔNIO IV C.13 C.14 40 h R$960,08
AGENTE DE SEGURANÇA DO PAÇO MUNICIPAL C.17 C.18 40 h R$1.402,46
AJUDANTE DE ALMOXARIFE C.2 C.9 40 h R$697,58
AJUDANTE DE CALCETEIRO C.3 C.9 40 h R$697,58
AJUDANTE DE CARPINTEIRO C.3 C.9 40 h R$697,58
AJUDANTE DE ELETRICISTA C.2 C.9 40 h R$697,58
AJUDANTE DE ENCANADOR C.3 C.9 40 h R$697,58
AJUDANTE DE ESGOTEIRO C.3 C.9 40 h R$697,58
AJUDANTE DE MAQUINISTA C.2 C.9 40 h R$697,58
AJUDANTE DE PEDREIRO C.3 C.9 40 h R$697,58
AJUDANTE GERAL C.1 C.9 40 h R$697,58
ALMOXARIFE C.5 C.9 40 h R$697,58
APONTADOR C.6 C.9 40 h R$697,58
ARMADOR C.9 C.12 40 h R$818,78
ARMAZENISTA II C.7 C.10 40 h R$736,67
ARMAZENISTA III C.6 C.9 40 h R$697,58
ARMAZENISTA IV C.5 C.9 40 h R$697,58
ASCENSORISTA C.3 C.9 30 h R$523,17
ASFALTADOR C.7 C.10 40 h R$736,67
ASFALTADOR I C.7 C.10 40 h R$736,67
ASFALTADOR II C.7 C.10 40 h R$736,67
ATENDENTE DE NUTRIÇÃO C.9 C.12 40 h R$818,78
AUXILIAR DE FARMÁCIA C.13 C.14 40 h R$960,08
AUXILIAR DE HIGIENE BUCAL C.10 C.12 40 h R$818,78
AUXILIAR DE LAVANDERIA C.1 C.9 40 h R$697,58
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO C.5 C.9 40 h R$697,58
AUXILIAR DE NECROPSIA C.7 C.10 40 h R$736,67
AUXILIAR DE OPERACAO C.8 C.10 40 h R$736,67
AUXILIAR DE SACRIFÍCIO DE ANIMAIS C.6 C.9 40 h R$697,58
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA I C.17 C.18 40 h R$1.402,46
AUXILIAR DE TRÁFEGO C.14 C.16 40 h R$1.175,71
AUXILIAR GRÁFICO DE OFF-SET C.11 C.14 40 h R$960,08
BILHETEIRO C.10 C.12 30 h R$614,08
BORRACHEIRO C.9 C.12 40 h R$818,78
BRITADOR C.4 C.9 40 h R$697,58
CALCETEIRO C.7 C.10 40 h R$736,67
CALCETEIRO I C.7 C.10 40 h R$736,67
CALCETEIRO II C.7 C.10 40 h R$736,67
CARPINTEIRO C.9 C.12 40 h R$818,78
CARPINTEIRO II C.9 C.12 40 h R$818,78
CARRETEIRO C.19 - 40 h R$1.530,61
COLETOR DE LIXO C.3 C.9 40 h R$697,58
CONFERENTE DE MATERIAIS I C.21 - 40 h R$1.895,92
CONFERENTE DE MATERIAIS II C.20 - 40 h R$1.697,67
CONTINUO C.3 C.9 40 h R$697,58
COPEIRO C.9 C.12 40 h R$818,78
COSTUREIRA C.9 C.12 40 h R$818,78
COVEIRO C.7 C.10 40 h R$736,67
COZINHEIRA C.9 C.12 40 h R$818,78
COZINHEIRO HOSPITALAR C.11 C.14 40 h R$960,08
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ELETRICISTA C.10 C.12 40 h R$818,78
ELETRICISTA I C.10 C.12 40 h R$818,78
ELETRICISTA II C.10 C.12 40 h R$818,78
ELETRICISTA DE AUTOS C.13 C.14 40 h R$960,08
ELETROTÉCNICO C.16 C.18 40 h R$1.402,46
ENCANADOR C.9 C.12 40 h R$818,78
ENCANADOR I C.9 C.12 40 h R$818,78
ENCANADOR II C.9 C.12 40 h R$818,78
ESGOTEIRO C.9 C.12 40 h R$818,78
ESGOTEIRO I C.9 C.12 40 h R$818,78
ESGOTEIRO II C.9 C.12 40 h R$818,78
EXPEDIDOR DE MATERIAIS I C.16 C.18 40 h R$1.402,46
EXPEDIDOR DE MATERIAIS II C.15 C.16 40 h R$1.175,71
EXPEDIDOR DE MATERIAIS III C.14 C.16 40 h R$1.175,71
EXPEDIDOR DE MATERIAIS IV C.13 C.14 40 h R$960,08
FEITOR C.10 C.12 40 h R$818,78
FEITOR DE MANUTENÇÃO C.12 C.14 40 h R$960,08
FEITOR DE VIGILÂNCIA C.10 C.12 40 h R$818,78
FEITOR GERAL C.14 C.16 40 h R$1.175,71
FERREIRO C.9 C.12 40 h R$818,78
FORRADOR DE URNAS C.5 C.9 40 h R$697,58
FUNILEIRO C.13 C.14 40 h R$960,08
GARÇOM DE GABINETE C.17 C.18 40 h R$1.402,46
GARI C.3 C.9 40 h R$697,58
INSPETOR DE PATRIMÔNIO I C.20 - 40 h R$1.697,67
INSPETOR DE PATRIMÔNIO II C.19 - 40 h R$1.530,61
INSPETOR DE PATRIMÔNIO III C.18 - 40 h R$1.402,46
INSPETOR DE PATRIMÔNIO IV C.17 C.18 40 h R$1.402,46
INSTRUTOR C.16 C.18 20 h R$701,16
INSTRUTOR C.14 C.16 40 h R$1.175,71
INSTRUTOR DE ARTE C.14 C.16 20 h R$587,94
INSTRUTOR DE MÚSICA C.11 C.14 40 h R$960,08
INSTRUTOR VI C.21 - 30 h R$1.421,96
INVENTARIANTE DE ESTOQUE I C.12 C.14 40 h R$960,08
INVENTARIANTE DE ESTOQUE II C.11 C.14 40 h R$960,08
INVENTARIANTE DE ESTOQUE III C.10 C.12 40 h R$818,78
INVENTARIANTE DE ESTOQUE IV C.9 C.12 40 h R$818,78
JARDINEIRO C.7 C.10 40 h R$736,67
JARDINEIRO I C.7 C.10 40 h R$736,67
LAÇADOR C.7 C.10 40 h R$736,67
LAVADEIRA HOSPITALAR C.7 C.10 40 h R$736,67
LAVADOR DE AUTOS C.7 C.10 40 h R$736,67
LAVADOR DE VEÍCULOS C.7 C.10 40 h R$736,67
LEITURISTA C.10 C.12 40 h R$818,78
LÍDER C.19 - 40 h R$1.530,61
LÍDER DE CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E SANEAMENTO C.21 - 40 h R$1.895,92
LÍDER DE CONTROLE DE ZOONOSES E VACINAÇÃO C.20 - 40 h R$1.697,67
LÍDER DE CONTROLE DE TRÁFEGO C.19 - 40 h R$1.530,61
LÍDER DE DESTINAÇÃO FINAL C.20 - 40 h R$1.697,67
LÍDER DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO
E SERVIÇOS DE MICRODRENAGEM C.20 - 40 h R$1.697,67
LÍDER DE SANEAMENTO E ABASTECIMENTO C.21 - 40 h R$1.895,92
LÍDER DE SERVIÇOS URBANOS C.18 - 40 h R$1.402,46
MAQUINISTA C.15 C.16 40 h R$1.175,71
MARCENEIRO C.10 C.12 40 h R$818,78
MARTELISTA C.5 C.9 40 h R$697,58
MECÂNICO C.13 C.14 40 h R$960,08
MECÂNICO DE BOMBAS C.11 C.14 40 h R$960,08
MENSAGEIRO C.2 C.9 40 h R$697,58
MERENDEIRA C.9 C.12 40 h R$818,78
MESTRE DE OBRAS C.17 C.18 40 h R$1.402,46
MESTRE JARDINEIRO C.14 C.16 40 h R$1.175,71
MOLEIRO C.13 C.14 40 h R$960,08
MONITOR C.10 C.12 40 h R$818,78
MONITOR DE ÁGUA E ESGOTO C.14 C.16 40 h R$1.175,71
MONITOR DE FUTEBOL C.16 C.18 40 h R$1.402,46
MONITOR DE MANUTENÇÃO DE REDES C.17 C.18 40 h R$1.402,46
MONITOR DE SERVIÇOS URBANOS C.16 C.18 40 h R$1.402,46
MONITOR DE VIGILÂNCIA C.16 C.18 40 h R$1.402,46
MOTORISTA C.15 C.16 40 h R$1.175,71
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA C.15 C.16 40 h R$1.175,71
MÚSICO C.17 C.18 30 h R$1.051,88
OFICIAL ASFALTADOR C.7 C.10 40 h R$736,67
OFICIAL CALCETEIRO C.7 C.10 40 h R$736,67
OFICIAL CARPINTEIRO C.11 C.14 40 h R$960,08
OFICIAL ELETRICISTA DE AUTOS C.15 C.16 40 h R$1.175,71
OFICIAL ELETRICISTA C.11 C.14 40 h R$960,08
OFICIAL ENCANADOR C.11 C.14 40 h R$960,08
OFICIAL ESGOTEIRO C.10 C.12 40 h R$818,78
OFICIAL FUNILEIRO DE AUTOS C.15 C.16 40 h R$1.175,71
OFICIAL MARCENEIRO C.10 C.12 40 h R$818,78
OFICIAL MECÂNICO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS C.16 C.18 40 h R$1.402,46
OFICIAL MECÂNICO C.15 C.16 40 h R$1.175,71
OFICIAL PEDREIRO C.9 C.12 40 h R$818,78
OFICIAL PINTOR C.9 C.12 40 h R$818,78
OFICIAL PINTOR DE AUTOS C.15 C.16 40 h R$1.175,71
OFICIAL PINTOR LETRISTA C.9 C.12 40 h R$818,78
OFICIAL SERRALHEIRO C.11 C.14 40 h R$960,08
OFICIAL SOLDADOR C.15 C.16 40 h R$1.175,71
OFICIAL TAPECEIRO C.15 C.16 40 h R$1.175,71
OFICIAL VIDRACEIRO C.9 C.12 40 h R$818,78
OPERADOR DE BALANÇA C.6 C.9 40 h R$697,58
OPERADOR DE BETONEIRA C.7 C.10 40 h R$736,67
OPERADOR DE BOMBA C.5 C.9 40 h R$697,58
OPERADOR DE CALDEIRA C.5 C.9 40 h R$697,58
OPERADOR DE CAMINHÃO TANQUE C.4 C.9 40 h R$697,58
OPERADOR DE CENTRAL INFORMATIVA C.14 C.16 40 h R$1.175,71
OPERADOR DE CONTROLE DE ZOONOSES C.7 C.10 40 h R$736,67
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS C.12 C.14 40 h R$960,08
OPERADOR DE MÁQUINA BLOCKRET C.7 C.10 40 h R$736,67
OPERADOR DE MÁQUINA DE BLOCOS C.7 C.10 40 h R$736,67
OPERADOR DE MÁQUINAS C.15 C.16 40 h R$1.175,71
OPERADOR DE MÁQUINAS I C.15 C.16 40 h R$1.175,71
OPERADOR DE MÁQUINAS II C.15 C.16 40 h R$1.175,71
OPERADOR DE OFF-SET C.14 C.16 40 h R$1.175,71
OPERADOR DE SOM E LUZ C.18 - 40 h R$1.402,46
OPERADOR DE XEROX, MIMEOGRAFO, GRAVAÇÃO E OFF SET C.14 C.16 40 h R$1.175,71
PEDREIRO C.9 C.12 40 h R$818,78
PEDREIRO I C.9 C.12 40 h R$818,78
PEDREIRO II C.9 C.12 40 h R$818,78
PINTOR C.9 C.12 40 h R$818,78
PINTOR ARTÍSTICO LETRISTA C.14 C.16 40 h R$1.175,71
PINTOR DE AUTOS C.13 C.14 40 h R$960,08
PINTOR I C.9 C.12 40 h R$818,78
PINTOR II C.9 C.12 40 h R$818,78

PINTOR LETRISTA C.9 C.12 40 h R$818,78
PORTEIRO C.10 C.12 40 h R$818,78
RECEBEDOR DE MATERIAIS I C.19 - 40 h R$1.530,61
RECEBEDOR DE MATERIAIS II C.18 - 40 h R$1.402,46
RECEBEDOR DE MATERIAIS III C.17 C.18 40 h R$1.402,46
RECEPCIONISTA C.8 C.10 40 h R$736,67
REPARADOR DE HIDRÔMETRO C.5 C.9 40 h R$697,58
SALVA-VIDAS C.10 C.12 40 h R$818,78
SERRALHEIRO C.9 C.12 40 h R$818,78
SERVENTE C.1 C.9 40 h R$697,58
SERVENTE DE OBRAS C.3 C.9 40 h R$697,58
SERVENTE ZELADOR C.4 C.9 40 h R$697,58
SOLDADOR C.13 C.14 40 h R$960,08
SUPERVISOR DE CONTROLE DE ZOONOSES C.19 - 40 h R$1.530,61
SUPERVISOR DE OFICINA DE SERRALHERIA C.17 C.18 40 h R$1.402,46
SUPERVISOR DE OFICINA DE VIDRAÇARIA C.17 C.18 40 h R$1.402,46
SUPERVISOR DE SERVIÇOS URBANOS C.19 - 40 h R$1.530,61
SUPERVISOR DE ZELADORIA E VIGILÂNCIA C.19 - 40 h R$1.530,61
SUPERVISOR GERAL DE SERVIÇOS URBANOS C.21 - 40 h R$1.895,92
TAPECEIRO C.15 C.16 40 h R$1.175,71
TÉCNICO DE FOGÃO E GELADEIRA C.13 C.14 40 h R$960,08
TÉCNICO DE TELEFONIA C.13 C.14 40 h R$960,08
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS C.11 C.14 40 h R$960,08
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS I C.17 C.18 40 h R$1.402,46
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO C.19 - 40 h R$1.530,61
TELEFONISTA C.14 C.16 30 h R$881,82
TORNEIRO C.15 C.16 40 h R$1.175,71
TRATADOR DE ANIMAIS C.1 C.9 40 h R$697,58
VIDRACEIRO C.7 C.10 40 h R$736,67
ZELADOR C.7 C.10 40 h R$736,67
ZELADOR DE PISCINA C.8 C.10 40 h R$736,67
ZELADOR ESCOLAR C.7 C.10 40 h R$736,67

FUNÇÕES E CARGOS DO MAGISTÉRIO DE PROVIMENTO EFETIVO

Denominação do Cargo                                                         Nível C.H. Vencimento
                                                                                        Referência
ASSISTENTE DE DIRETOR ESCOLAR M11.A 40 h R$2.558,74
ASSISTENTE DE DIRETOR ESCOLAR M12.A 40 h R$2.675,72
ASSISTENTE DE DIRETOR ESCOLAR M13.A 40 h R$2.799,07
ASSISTENTE SOCIAL M9.A 40 h R$2.362,68
ASSISTENTE SOCIAL M10.A 40 h R$2.460,64
ASSISTENTE SOCIAL M11.A 40 h R$2.558,74
ASSISTENTE SOCIAL M12.A 40 h R$2.675,72
ASSISTENTE SOCIAL M13.A 40 h R$2.799,07
DIRETOR ESCOLAR M9.A 40 h R$2.362,68
DIRETOR ESCOLAR M10.A 40 h R$2.460,64
DIRETOR ESCOLAR M11.A 40 h R$2.558,74
DIRETOR ESCOLAR M12.A 40 h R$2.675,72
DIRETOR ESCOLAR M13.A 40 h R$2.799,07
DIRIGENTE DE CRECHE M13.A 40 h R$2.799,07
FISIOTERAPEUTA M9.A 30 h R$1.772,03
FISIOTERAPEUTA M10.A 30 h R$1.845,49
FISIOTERAPEUTA M11.A 30 h R$1.919,05
FISIOTERAPEUTA M12.A 30 h R$2.006,82
FISIOTERAPEUTA M13.A 30 h R$2.099,32
FONOAUDIOLOGO M9.A 40 h R$2.362,68
FONOAUDIOLOGO M10.A 40 h R$2.460,64
FONOAUDIOLOGO M11.A 40 h R$2.558,74
FONOAUDIOLOGO M12.A 40 h R$2.675,72
FONOAUDIOLOGO M13.A 40 h R$2.799,07
ORIENTADOR PEDAGÓGICO M9.A 40 h R$2.362,68
ORIENTADOR PEDAGÓGICO M10.A 40 h R$2.460,64
ORIENTADOR PEDAGÓGICO M11.A 40 h R$2.558,74
ORIENTADOR PEDAGÓGICO M12.A 40 h R$2.675,72
ORIENTADOR PEDAGÓGICO M13.A 40 h R$2.799,07
PEDAGOGO M13.A 40 h R$2.799,07
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA M1.A 24 h R$958,46
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL M1.A 30 h R$1.198,05
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL M2.A 30 h R$1.269,21
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL M3.A 30 h R$1.340,38
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL M4.A 30 h R$1.411,55
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL M5.A 30 h R$1.482,68
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL.M6.A 30 h R$1.553,85
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL M7.A 30 h R$1.624,99
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL M8.A 30 h R$1.698,47
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL M9.A 30 h R$1.772,03
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL M10.A 30 h R$1.845,49
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL M11.A 30 h R$1.919,05
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL M12.A 30 h R$2.006,82
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL M13.A 30 h R$2.099,32
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M1.A 24 h R$958,46
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M2.A 24 h R$1.015,35
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M3.A 24 h R$1.072,30
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M4.A 24 h R$1.129,22
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M5.A 24 h R$1.186,19
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M6.A 24 h R$1.243,02
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M7.A 24 h R$1.299,96
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M8.A 24 h R$1.358,77
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M9.A 24 h R$1.417,67
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M10.A 24 h R$1.476,38
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M11.A 24 h R$1.535,25
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M12.A 24 h R$1.605,44
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO PROFISSIONAL M13.A 24 h R$1.679,43
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M1.A 24 h R$958,46
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M2.A 24 h R$1.015,35
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M3.A 24 h R$1.072,30
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M4.A 24 h R$1.129,22
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M5.A 24 h R$1.186,19
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M6.A 24 h R$1.243,02
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M7.A 24 h R$1.299,96
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M8.A 24 h R$1.358,77
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M9.A 24 h R$1.417,67
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M10.A 24 h R$1.476,38
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M11.A 24 h R$1.535,25
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M12.A 24 h R$1.605,44
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL M13.A 24 h R$1.679,43
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL M4.A 30 h R$1.411,55
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL M5.A 30 h R$1.482,68
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL M6.A 30 h R$1.553,85
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL M7.A 30 h R$1.624,99
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL M8.A 30 h R$1.698,47
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL M9.A 30 h R$1.772,03
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL M10.A 30 h R$1.845,49

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL M11.A 30 h R$1.919,05
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL M12.A 30 h R$2.006,82
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL M13.A 30 h R$2.099,32
PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 16.A 24h R$787,68
PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 16.A 30h R$984,63
PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 18.A 30h R$1.126,97
PSICÓLOGO M9.A 40 h R$2.362,68
PSICÓLOGO M10.A 40 h R$2.460,64
PSICÓLOGO M11.A 40 h R$2.558,74
PSICÓLOGO M12.A 40 h R$2.675,72
PSICÓLOGO M13.A 40 h R$2.799,07
TERAPEUTA OCUPACIONAL M9.A 30 h R$1.772,03
TERAPEUTA OCUPACIONAL M10.A 30 h R$1.845,49
TERAPEUTA OCUPACIONAL M11.A 30 h R$1.919,05
TERAPEUTA OCUPACIONAL M12.A 30 h R$2.006,82
TERAPEUTA OCUPACIONAL M13.A 30 h R$2.099,32

São Bernardo do Campo, 28 de novembro de 2002.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
..................................................................................................................................................................

EDITAL DE CHAMAMENTO

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo FAZ SABER, nos termos do artigo 272, da Lei Municipal n.º 1729/68, a todos quantos o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, com prazo compreendido no período de 2.12.2002
a 31.12.2002, que o funcionário abaixo discriminado, nomeado em caráter efetivo, deverá assumir
o respectivo cargo ou fazer prova porque não o faz, sob pena de “abandono de cargo”, e conse-
qüente “demissão”, nos termos previstos no artigo 244, inciso II e § 2º, da Lei Municipal n.º 1729/68:
Matríc. Nome Cargo – Lotação
22.108 Helton Nei Borges Ajudante Geral – SO.2
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital que será publicado na forma da lei.

São Bernardo do Campo, 28 de novembro de 2002.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
..................................................................................................................................................................

EDITAL DE CHAMAMENTO

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo FAZ SABER, nos termos do artigo 272, da Lei Municipal n.º 1729/68, a todos quantos o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, com prazo compreendido no período de
25.11.2002 a 24.12.2002, que os funcionários abaixo discriminados, nomeados em caráter efetivo,
deverão assumir os respectivos cargos ou fazer prova porque não o fazem, sob pena de “abandono
de cargo”, e conseqüente “demissão”, nos termos previstos no artigo 244, inciso II e § 2º, da Lei
Municipal n.º 1729/68:
Matríc. Nome Cargo – Lotação
22.175 Maria das Dores Araújo de Moura Vigilante – GCM.1
24.678 Tânia Cristina da Silva Recepcionista de Unidade de Saúde I – SS.1
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital que será publicado na forma da lei.

São Bernardo do Campo, 28 de novembro de 2002.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
.................................................................................................................................................................

PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL N.º 3363,
DE 04 DE SETEMBRO DE 1989:

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXMO.SR. PREFEITO:

PORTARIA N.º 34158/02-DRH
Exonerando FELIPE BRAZ GONÇALEZ SANCHES-25.185, do cargo de Assistente Técnico Adminis-
trativo da Divisão de Treinamento de Pessoal – SA.11, referência “P”, a partir de 18.11.2002.

Nomeando GERMANO HEIDER BRANDÃO DE OLIVEIRA E SOUZA, para exercer, em comissão, o
cargo de Assistente Técnico Administrativo da Divisão de Treinamento de Pessoal – SA.11, referência
“P”, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 18.11.2002.

Nomeando FELIPE BRAZ GONÇALEZ SANCHES-25.185, para exercer, em comissão, o cargo de
Técnico Operacional – SG.23, referência “F”, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º
1729/1968, a partir de 18.11.2002.

PORTARIA N.º 34172/02-DRH
Cessando, a partir de 1.11.2002, os efeitos da Portaria n.º 32794/01-DRH;
Atribuindo ao funcionário VIRGÍLIO DEMÉTRIO MIRAGLIA-7.783, Administrador Público III - G.SG,
referência “24-D”, com vantagem pessoal para a referência “32-E”, designado para prestar serviços
junto ao Gabinete do Prefeito, à título de gratificação pela representação do referido Gabinete, o
valor correspondente à 50% da referência de seu cargo e demais vantagens pessoais, nos termos
dos artigos 128, inciso III e 134 da Lei Municipal n.º 1729/1968, combinado com o anexo 28.07 da
Lei Municipal n.º 2240/1976, a partir de 1.11.2002.

PORTARIA N.º 34173/02-DRH
Nomeado os candidatos abaixo relacionados, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei Municipal n.º
1729/1968, para exercerem os cargos de:

Médico I (Socorrista Clínico), referência “A-1-A”, carga horária de 24 (vinte e quatro) horas
semanais, tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
OSVALDO SHUQUICHI IOCHIDA 6.755.489 SS.4
SILVIA MARA GOMES PASSOS MIRANDA 2.274.415 SS.4

Médico I (Neurologista), referência “A-1-A”, carga horária de 20 (vinte) horas semanais,
tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
GISELE SAMPAIO SILVA 93002248093 SS.2

Médico I (Generalista), referência “A-1-A”, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
MARCELO ASTOLFI CAETANO NICO 25.596.699-4 SS.4
KARIN MAYUMI SUGIYAMA 26.302.737-5 SS.4
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Recepcionista de Unidade de Saúde I, referência “7-A”, carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
ANDRÉA SIQUEIRA NUNES 22.360.962-6 SS.1

Operador de Controle de Zoonoses, referência “C-7”, com remuneração fixada na referência
“C-10”, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tabela X-QPE-PP-IV:
Nome R.G. Lotação
CARLOS HENRIQUE BERNARDINELLI 26.578.184-X SS.3

PORTARIA N.º 34174/02-DRH
Exonerando, a pedido, MÔNICA MORITA DE SOUSA-25.284, portadora do R.G. n.º 24.282.524-
2, do cargo de Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência “M1-A”, a partir
de 18.11.2002, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso
I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, CELSO ZAMBELLI-27.233, portador do R.G. n.º 4263017, do cargo de
Fiscal de Cadastro Tributário I – SF.2, referência “17-A”, a partir de 13.11.2002, ficando declarado
vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, LUZIA BARBOZA DE SOUZA-28.577, portadora do R.G. n.º 5.372.358-
2, do cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental – SEC.113, nível de referência
“M1-A”, a partir de 13.11.2002, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo
77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, THAÍS STELLA TEIXEIRA-28.585, portadora do R.G. n.º 26.696.884-3, do
cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental – SEC.114, nível de referência “M1-
A”, a partir de 13.11.2002, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77,
§ 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

PORTARIA N.º 34175/02-DRH
Revigorando a Portaria nº 34130/02-DRH, que nomeou ÂNGELA DE CAPRIO SILVESTRIN, porta-
dora do R.G. nº 15.959.027, para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem I – SS.1, referência
“14-A”, tabela III-QPE-PP-III, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

PORTARIA N.º 34176/02-DRH
Revigorando a Portaria nº 34115/02-DRH, que nomeou ALEXANDRE DO CARMO JESUS, portador
do R.G. nº 28.464.595-3, para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem I – SS.1, referência “18-
A”, tabela III-QPE-PP-III, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:

PORTARIA N.º 34177/02-DRH
Designando o funcionário LUIZ CARLOS DE ALMEIDA-25.677, Chefe de Divisão de Alimentação
Escolar - SEC.32, referência “T”, para responder pelo Expediente do Departamento de Apoio à
Educação - SEC.3, no período de 18.11 a 2.12.2002.

PORTARIA N.º 34178/02-DRH
Cessando, a partir de 1.9.2002, os efeitos da Portaria n.º 32896/01-DRH, que atribuiu à funcionária
MÔNICA MICHIKO NAKAI BORGES-24.261, Médico I (Clínica Médica) – SS.1, referência “A-1-A”,
uma gratificação especial correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor da referência de seu
cargo, nos termos da Lei Municipal n.º 4388/1995.

PORTARIA N.º 34179/02-DRH
Cessando, a partir de 24.9.2002, os efeitos do item “61” da Portaria n.º 33593/02-DRH, que
designou a funcionária MARIA BENILDE MARQUES RODRIGUES IVANECHTCHUK-26.304, para
prestar serviços como P.A.P. (Professor de Apoio Pedagógico), de acordo com o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34180/02-DRH
Cessando, a partir de 24.9.2002, os efeitos do item “48” da Portaria n.º 33633/02-DRH;
Fixando em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária da funcionária MARIA BENILDE MARQUES
RODRIGUES IVANECHTCHUK-26.304, Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental –
SEC.114, nível de referência “M1-A”, a partir de 24.9.2002.

PORTARIA N.º 34181/02-DRH
Fixando, a pedido, em 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária da funcionária ISABEL DOS
SANTOS MONTREZOR-25.320, Auxiliar de Enfermagem I - SS.3, referência “14-A”, a partir de
1.12.2002.

APOSTILA:

APOSTILA N.º 363/02-DRH
Tornando sem efeito a Apostila n.º 305/02-DRH;
Apostilando a Portaria n.º 34052/02-DRH, que aposentou a funcionária MARIA ADELI GOMES-
21.767, para declarar que, de conformidade com o instruído no Processo de Pessoal n.º 21767/E,
os proventos mencionados naquele diploma legal ficam retificados para o valor correspondente à
100% (cem por cento) da soma de 447/1825 avos da referência “19-A”, carga horária de 20 (vinte)
horas semanais, 761/1825 avos do nível de referência “M2-A”, carga horária de 24 (vinte e quatro)
horas semanais, 463/1825 avos do nível de referência “M2-A”, carga horária de 30 (trinta) horas
semanais e 154/1825 avos do nível de referência “M3-A”, carga horária de 30 (trinta) horas semanais,
acrescido de 21,90%, à título de senhoridade, no mês de novembro de 2002.

DESPACHOS DO SR. DIRETOR:

Tornando sem efeito as nomeações abaixo relacionadas, efetuadas através da Portaria n.º 34154/
02-DRH, tendo em vista a expiração do prazo para posse, conforme disposto no artigo 31 da Lei
Municipal n.º 1729/1968:
Nome Cargo Lotação
Ana Paula Cardoso Damico Auxiliar de Enfermagem I SS.4
Thiago Carlone Figueiredo Oficial de Escola I SEC.113
Roberto Sartori Oficial de Escola I SEC.114
Ana Paula Silvério Raimundo Oficial de Escola I SEC.114
Egle Aline Rossanez Vicente Recepcionista de Unidade de Saúde I SS.1

Deferindo a Sra. MARIA JULIA DE FREITAS ROSA, através do Processo Administrativo n.º SB-
23459/2002, pedido de pagamento de pensão.

Deferindo ao Sr. DELI HONÓRIO GOMES, através do Processo Administrativo n.º SB-23779/2002,
pedido de pagamento de pensão.

Deferindo a Sra. MARIA DE LOURDES DA SILVA, através do Processo Administrativo n.º SB-23780/
2002, pedido de pagamento de pensão.

Deferindo a MARIA HELENA GONÇALVES e GRAZIELE GONÇALVES DA SILVA, através do Pro-
cesso Administrativo n.º SB-24106/2002, pedido de pagamento de pensão.

DEMISSÕES:
Anísio Nascimento da Silva-70.073, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 19.11.2002.
Luciane Alves-70.109, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 21.11.2002.

DISPENSAS:
Valter Guilherme da S. Jacinto-29.867, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 21.11.2002.
Maria Aparecida F. Trindade-70.005, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 21.11.2002.
Osvaldo José Fonseca-70.011, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 20.11.2002.

DISPENSA (POR COMPLETAR A MAIORIDADE):
Daniel Henrique Adão-29.779, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 25.11.2002.

FALECIMENTOS:
José Eduardo Fornari Novo-6.691, Aposentado, falecido em 14.11.2002.
Ilza Sanchez de Camargo-5.716, Aposentada, falecida em 13.11.2002.

São Bernardo do Campo, 28 de novembro de 2002.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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RESOLUÇÃO Nº 009/2002
ALBERTO MARQUES PASSOS, Presidente do 1º Conselho Gestor do Fundo de Previdência Municipal
- FUPREM, em face do deliberado em reunião realizada no dia 25 de novembro de 2002 e, no uso
das prerrogativas conferidas na Lei Municipal nº 4828, de 22 de dezembro de 1999, comunica que
no período de 23 de dezembro de 2002 a 17 de janeiro de 2003, os trabalhos deste Órgão estarão
suspensos, retornando as suas atividades normais em 20 de janeiro de 2003.

FUPREM, 25 de novembro de 2002.
ALBERTO MARQUES PASSOS
Presidente do Conselho Gestor

........................................................................................................................................................................

H O M O L O G A Ç Õ E S

O 1º Conselho Gestor do Fundo de Previdência Municipal de São Bernardo do Campo – FUPREM,
de acordo com o Parecer PGM.104/246/2000 e o disposto no artigo 36, IV e no artigo 37, VI, todos
da Lei Municipal n.º 4828/99, homologa:

Expediente cuja alteração de cálculo de benefício de pensão foi homologada na 126ª Sessão
Ordinária do 1º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 25.11.2002:
Proc. Origem Beneficiário(a) Delib.
PA 4548/2000 PMSBC Conchita Barbeito Neves 607/2002
PA 4548/2000 PMSBC Jaqueline Barbeito Neves 607/2002
PA 4548/2000 PMSBC Eduardo Matias Barbeito Neves 607/2002
PA 4548/2000 PMSBC Tadeu Barbeito Neves 607/2002

Expediente cujo cálculo de benefício de pensão e indicação de beneficiário foi homologado na 126ª
Sessão Ordinária do 1º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 25.11.2002:
Proc. Origem Ex-servidor(a) Delib.
PA 25355/2002 PMSBC Maria Estela Mediolaro Benazzi 608/2002

FUPREM, 28 de novembro de 2002.
ALBERTO MARQUES PASSOS

Presidente
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� Economia
� Filosofia Geral
� Direito Administrativo
� Direitos Difusos e Coletivos
� Direito Tributário
� Direito Civil
� Direito Comercial
� Direito Processual Penal

Inscrições:
18/nov. a 17/dez. (de 2ª a 6ª feira)

Horários:
09h às 11h – 14h às 17h – 19h às 21h30

Local:
Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo

Secretaria Geral – Rua Java, 425
Jd. do Mar – SBCampo – SP

Mais informações: www.direitosbc.br

ESPECIALIDADES:

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMSE–2ª RM–4ª CSM 
18ª DELEGACIA DE SERVIÇO MILITAR 

SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP 
 

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO
DA RESERVA/2002

1. OFICIAIS R/1 transferidos para a Reserva Remunerada nos anos
de 1997 a 2001, ou no corrente ano até 1º Dez;
2. OFICIAIS R/2 que realizaram estágio, ou foram declarados Aspiran-
tes-a-Oficial e não realizaram estágio, ou foram licenciados, nos anos
de 1997 a 2001, no corrente ano até 1º Dez;
3. Praças da Reservas Remunerada e Reservistas de 1ª e 2ª Catego-
rias, transferidos para a reserva e licenciados nos anos de 1997 a
2001, no corrente ano até de 1º Dez;
4. Portadores de Certificados de Dispensa de Incorporação, classifica-
dos em “Situação Especial”, nos cinco anos subsequentes ao ano de
recebimento do certificado.

APRESENTEM-SE
DE  9 A 16 DE DEZEMBRO DE 2002

(exceto sábado e domingo)
das  0800 às 1600 horas

NA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR MAIS
PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNCIA:

1. SANTO ANDRÉ - Rua Gertrudes de Lima, 505 - Centro
2. SÃO BERNARDO DO CAMPO - Av Índico, 200 - Jd do Mar e Rua
Assunção, 66 -Bairro Assunção
3. SÃO CAETANO DO SUL - Rua Pernambuco, 100 - Centro
4. DIADEMA - Rua das Turmalinas, 146 - Centro
5. MAUÁ - Rua Sorocaba, 180 - Bairro da Matriz
6. RIBEIRÃO PIRES - Av Santo André, 380 - Centro
7. RIO GRANDE DA SERRA - Rua Pedro Bracialli, 80 - Centro

“EXÉRCITO - BRAÇO FORTE - MÃO AMIGA”

(a) GIANNI SIDNEI BUGANZA - Capitão
Delegado da 18ª Delegacia de Serviço Militar
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RESOLUÇÃO SJ Nº 86/2002. Processo Administrativo Nº 25.149/2002-SB. Determina a instauração
de sindicância administrativa. GSJ., em 21 de novembro de 2002. CARLOS ROBERTO MACIEL -
Secretário de Assuntos Jurídicos.

“Processo disciplinar levado a efeito nos autos do PA nº SB 695/99, encontra-se suspenso até o
resultado do pedido de curatela em favor do servidor indiciado no sobredito processo”. GSJ., em 25
de novembro de 2002. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário de Assuntos Jurídicos e
Presidente da CCIA.
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Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu art. 147, a PGM desta
Municipalidade, faz publicar, através da Procuradoria de Licitações e Contratos (PGM.105), o extrato
de contrato e termos de aditamentos, abaixo discriminados:

I – CONTRATO DE EMPREITADA N.º 334/2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 23.970/01; CONTRATADA: R.C.A. TEMPORÁRIOS E
EFETIVOS LTDA.; PROPONENTES: 10; MODALIDADE: Concorrência n.º 10.009/2.002; VALOR:
R$383.734,80; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 25/11/2002; OBJETO: Executar serviços de
poda de galhos e raízes de árvores, poda de árvores de grande porte, substituição de árvores de
até 50cm de diâmetro e reparos nos passeios danificados pela poda, de acordo com sua proposta,
e rigorosamente dentro das especificações técnicas constantes do edital de Concorrência n.º 10.009/
2.002 e seus anexos, os quais, para todos os efeitos, fazem parte integrante desta avença.

II – CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 337/2002; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 1.146/96; LOCADOR: WANDERLEY APARECIDO JUSTI; VALOR:
R$24.000,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 26/11/2002; OBJETO: Locar imóvel situado
na Avenida Getúlio Vargas, 1.471, Bairro Baeta Neves, neste Município, para funcionamento do 6º
Distrito Policial.

III - TA N.º 245/2002 (1º) ao Contrato de Locação n.º 199/2.002; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 13.340/02; LOCADOR: EUNÍZIO PEDRO SOFIO;
ASSINATURA: 25/11/2.002; OBJETO: Fica incluída como LOCADORA do imóvel referido no Con-
trato de Locação n.º 199/2.002, em conjunto com o LOCADOR especificado no preâmbulo, para
os fins admitidos em lei, em especial no que for pertinente aos direitos e obrigações do citado
contrato, a Sra. MARIA HELENA GHIRALDI SOFIO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º
10.468.273, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.º
329.683.258-09, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Holanda n.º 363, Parque das
Nações, Santo André/SP.

IV - TA N.º 249/2002 (2º) ao Contrato de Fornecimento n.º 322/2.001; CONTRATANTE: MUNICÍ-
PIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 10.915/01; CONTRATADA:
CIA. ULTRAGAZ S/A.; VALOR: R$7.455,00; ASSINATURA: 25/11/2.002; OBJETO: Fica alterado
quantitativamente o objeto contratado em 1,5996% do valor inicial do contrato, com fundamento
na alínea “b”, do inciso I, c.c. § 1º, do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.

V – TA N.º 258/2002 (3º) ao Convênio n.º 85/2.001; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º RR 2.113/00; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
MESTRES DA EMEB PADRE FIORENTE ELENA; VALOR: R$7.296,00; ASSINATURA: 18/11/
2.002; OBJETO: Fica reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolvimento e a implantação dos
objetivos pactuados no Convênio n.º 85/2.001, celebrado entre o MUNICÍPIO e a APM, de acordo
com as especificações constantes de fls. 325/327 do Processo Administrativo n.º RR 2.113/2.000,
com respaldo nas Cláusulas 4.1 e 4.2 do convênio ora aditado.

VI – TA N.º 259/2002 (1º) ao Convênio n.º 78/2.002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 22.322/01; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
MESTRES DA EMEB VEREADOR KIYOSHI TANAKA; VALOR: R$3.280,86; ASSINATURA: 19/11/
2.002; OBJETO: Fica reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolvimento e a implantação dos
objetivos pactuados no Convênio n.º 78/2.002, celebrado entre o MUNICÍPIO e a APM, de acordo
com as especificações constantes de fls. 111/112 do Processo Administrativo n.º 22.322/2.001, com
respaldo nas Cláusulas 4.1 e 4.2 do convênio ora aditado.

VII - TA N.º 260/2002 (1º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 305/2.001; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 30.185/01; CONTRA-
TADA: JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA.; VALOR: R$28.200,00;
VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 08/11/2.002; OBJETO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses
consecutivos, a partir de 09 de novembro de 2.002, o prazo de vigência do Contrato de Prestação
de Serviços n.º 305/2.001, com respaldo na Cláusula 1.0 do referido contrato.

VIII – TA N.º 261/2002 (5º) ao Contrato de Empreitada n.º 44/2.001; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 19.165/99; CONTRATADA: GIAGUI S/
A TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO; ASSINATURA: 14/11/2.002; OBJETO: Ficam incluídas,
no Contrato de Empreitada n.º 44/2.001, as ruas discriminadas às fls. 7.379/7.383 do processo
administrativo n.º 19.165/1.999, não constantes originariamente do edital de concorrência, bem
como ficam incluídas no referido contrato 11 (onze) novas dotações orçamentárias.

IX – TA N.º 262/2002 (3º) ao Convênio n.º 003/2.001; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º RR 2.071/00; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E MESTRES DA EMEB ARLINDO MIGUEL TEIXEIRA; VALOR: R$29.960,88; ASSINATURA: 25/
11/2.002; OBJETO: Fica reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolvimento e a implantação
dos objetivos pactuados no Convênio n.º 003/2.001, celebrado entre o MUNICÍPIO e a APM, de
acordo com as especificações constantes de fls. 350/353 do Processo Administrativo n.º RR 2.071/
2.000, com respaldo nas Cláusulas 4.1 e 4.2 do convênio ora aditado.

X - TA N.º 265/2002 (1º) ao Contrato de Empreitada n.º 008/2.002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 2.946/01; CONTRATADA: CONSTRUTO-
RA MARCON LTDA.; VIGÊNCIA: 120 dias; ASSINATURA: 25/11/2.002; OBJETO: Fica prorrogado
por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo de vigência e de execução do Contrato de Empreitada
n.º 008/2.002, a partir de 14 de setembro de 2.002, com respaldo no inciso III do § 1º do artigo 57
da Lei Federal n.º 8.666/93.

XI - TA N.º 272/2002 (2º) ao Convênio n.º 10/2.002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 11.257/01; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
MESTRES DA EMEB DO PARQUE SÃO BERNARDO; VALOR: R$44.575,00; ASSINATURA: 22/
11/2.002; OBJETO: Fica reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolvimento e a implantação
dos objetivos pactuados no Convênio n.º 10/2.002, celebrado entre o MUNICÍPIO e a APM, de
acordo com as especificações constantes de fls. 119/121 do Processo Administrativo n.º 11.257/
2.001, com respaldo nas Cláusulas 4.1 e 4.2 do convênio ora aditado.

SBC, em 27 de novembro de 2.002, PGM.105 – ANA MARIA WANDEUR – Procuradora–chefe.
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PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS EXPEDIDO NOS
AUTOS DA AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO MOVIDA PELO MUNICÍPIO

DE SÃO BERNARDO DO CAMPO EM FACE DE MANUEL GOMES BRANDÃO E
SUA MULHER MARIA AMÉLIA ALVES ALMEIDA BRANDÃO, MANUEL DA SILVA

OLIVEIRA E SUA MULHER MARIA CIDÁLIA MOREIRA DE AZEVEDO, RAUL
PEREIRA DE OLIVEIRA E SUA MULHER ELZA ALVES DE ALMEIDA Nº 1569/76.

A DRA. FÁTIMA CRISTINA RUPPERT MAZZO, MMª Juíza de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar
possa que, por este Juízo e Primeiro Ofício Cível, se processam os autos da ação supramencionada,
objetivando a instituição de servidão administrativa sobre a área de terreno, por ser necessária à rede
de esgoto. Essa área está assim descrita e caracterizada: “Uma área de terreno com 66,00 m2
(sessenta e seis metros quadrados), que compreende parte dos lotes nº 2,3 e 4 da quadra D, do Bairro
Suíço, e está situado na zona urbana deste município, inscrita no Cadastro Imobiliário sob nº 19.19.21,
constante da inclusa planta nº J-84-C e tem as seguintes medidas e confrontações: mede 22,00 (vinte
e dois metros) em reta entre os pontos 4 e 8, confrontando com o remanescente da área em pauta;
3,00m (três metros) em reta entre os pontos 4 e 5, confrontando com a propriedade de José Cândido
Fernandes, 3,00m (três metros) em reta entre os pontos 7 e 8, confrontando com a propriedade de
Roberto Raimundo Raffo: finalmente, mede 22,00m (vinte e dois metros), em reta, entre os pontos 5
e 7, confrontando com a propriedade de Mário Correia da Silva. Que, nessa área não existe construção
ou qualquer outra benfeitoria. Pretendendo a expropriada o levantamento da indenização que lhe
cabe, é expedido este edital, nos termos do art. 34 do Decreto Lei 3365/41, pelo qual ficam convo-
cados todos e quaisquer interessados, para querendo, no prazo de dez (10) dias, contados da 1ª
publicação deste, venham impugnar o pedido, sob pena de ser deferido. Para que no futuro não
se possa alegar ignorância, é expedido o presente que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São Bernardo o Campo, 02 de setembro de 2002.
(a) Gláucia Guedes Gila Santos, Escrevente, digitei. (a) Maria Madalena Araújo Nascimento, Escrivã-
Diretora. (a) Fátima Cristina Ruppert Mazzo, Juíza de Direito.
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RESOLUÇÃO SF Nº 317, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2002
Dispõe sobre parcelamento e reparcelamento de débitos
devidos para com a Fazenda Pública Municipal e dá ou-
tras providências.

EURICO SOUZA LEITE FILHO, Secretário de Finanças do Município de São Bernardo do Campo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando o disposto no artigo 62 da Lei Municipal nº 1802, de 26 de dezembro de 1969, e no
artigo 1º da Lei Municipal nº 4952, de 29 de março de 2001, ambas alteradas pela Lei Municipal nº
5095, de 14 de novembro de 2002;

Considerando a necessidade de estimular a arrecadação de tributos e rendas municipais, uniformi-
zando os critérios para a concessão de parcelamento e reparcelamento de débitos para com a
Fazenda Pública Municipal; e

Considerando a necessidade de agilizar o despacho decisório sobre pedido de parcelamento e de
reparcelamento de débitos para com a Fazenda Pública Municipal,
R E S O L V E:
Art.1º. O pedido de parcelamento ou de reparcelamento de débitos devidos para com a Fazenda
Pública Municipal será formulado, mediante utilização de impresso próprio fornecido pelo Departa-
mento do Tesouro, pelo contribuinte ou responsável pelos mesmos, seus ascendentes ou descen-
dentes em primeiro grau, cônjuge ou seu responsável legal, sendo indispensável apresentar, no ato
do requerimento, documento que o habilite.

§ 1º. No caso de autorização/procuração, será exigido o reconhecimento de firma do outorgante
ou cópia de documento do mesmo.
§ 2º. A critério da autoridade competente para decidir o pedido de parcelamento, poderão ser
exigidos outros documentos que se fizerem necessários à convicção decisória e serem ouvidas, se
necessário, outras Unidades Administrativas.

Art.2º. Os débitos cuja cobrança estiver ajuizada serão objeto de parcelamento distinto daqueles
em fase de cobrança amigável, mediante manifestação favorável da Unidade competente da Pro-
curadoria Geral do Município.

Art.3º. O parcelamento cancelado nos termos da alínea “b” do § 11 do artigo 62 da Lei Municipal
nº 1802, de 26 de dezembro de 1969, será reativado, se o contribuinte ou responsável comprovar
não ser de sua responsabilidade o pagamento dos tributos e rendas municipais vincendos relativos
aos de mesma natureza do objeto do parcelamento.

Art.4º. O reparcelamento de débitos, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei Municipal nº 5095, de
14 de novembro de 2002, dar-se-á por requerimento do contribuinte ou responsável, aplicando-se
o disposto no artigo 62 da Lei Municipal nº 1802, de 1969, e será objeto de análise em despacho
fundamentado por parte do Departamento do Tesouro.

Art.5º.  Nos parcelamentos ou reparcelamentos de débitos em que houver pagamento de presta-
ção superior ao devido; em duplicidade; de prestação em que o recurso não foi utilizado conforme
o disposto no § 9º do artigo 62 da Lei Municipal 1802, de 1969; ou de débitos pagos, em que os
mesmos tenham sido objeto de parcelamento/reparcelamento, e desde que requerido pelo contri-
buinte ou responsável, os valores serão utilizados em ordem decrescente de prestações, tomando-
se por base a última prestação do termo.

Art.6º. Fica delegada ao Chefe de Seção de Parcelamento de Débitos e Atendimento ao Contri-
buinte – SF-302 do Departamento do Tesouro a competência para decidir sobre os pedidos de
parcelamento e de reparcelamento de débitos.

Art.7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Resolução SF nº 270, de 7 de dezembro de 2000, e a Ordem de Serviço
SF-3 nº 02, de 24 de agosto de 1999.

São Bernardo do Campo, em 27 de novembro de 2002
EURICO SOUZA LEITE FILHO

Secretário de Finanças
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ORDEM DE SERVIÇO SF.2 Nº 011/2002.

Fixa valores de preços mínimos aplicados no cálculo de
mão-de-obra utilizada nos serviços de construção civil,
serviços auxiliares ou complementares para efeito de
lançamentos de ISSQN.

O Diretor do Departamento da Receita do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas
atribuições legais e;
Considerando o disposto no § 4º do artigo 11 do decreto nº 6908, de 1º de outubro de 1981,
combinado com o § 3º do artigo 130 da lei nº 1802, de 26 de dezembro de 1969;
Considerando os preços correntes no mercado, apurados conforme processo nº 1525/87-SB;
DETERMINA:
Art. 1º. Ficam fixados os valores constantes da tabela abaixo correspondentes aos preços mínimos
utilizados nos cálculos de mão-de-obra de construção civil, serviços auxiliares ou complementares,
para fins de lançamentos do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN.

TABELA DE PREÇOS MÍNIMOS DE MÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
VALIDADE: DEZEMBRO DE 2002.

TIPO DA CONSTRUÇÃO                     VALOR POR m²
R.1  .................................................... R$ 278,39
R.2  .................................................... R$ 247,57
R.3  .................................................... R$ 206,36
R.4  .................................................... R$ 147,81
R.5  .................................................... R$  65,21
R.15  ................................................. R$ 130,43
C.6  ................................................... R$ 263,93
C.7  ................................................... R$ 243,07
C.16  ................................................. R$ 155,09
S.8  ................................................... R$ 263,93
S.9  ......................................................R$ 243,07
S.17  ....................................................R$ 155,09
O.18  ...................................................R$ 265,96
O.19  ...................................................R$ 195,36
O.20  ...................................................R$ 102,82
I.10  ....................................................R$ 265,96
I.11  ....................................................R$ 195,36
I.12  ....................................................R$ 102,82
CE.13  ............................................... R$  33,16
CE.14  ................................................ R$  77,01
A.21  ................................................. R$ 228,36
A.22  .................................................. R$ 228,77
A.23  ................................................... R$ 155,09

A TABELA PRÁTICA P/ATUALIZAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE ISS CONSTRUÇÃO CIVIL

ANO\MÊS JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

1986 1.107.887.613,4896 1.030.401.426,2366 951.871.987,2855 829.156.783,3498 812.261.739,1749 806.375.200,2134

1987 544.323.702,2142 448.335.147,1989 389.754.974,5275 342.732.126,7389 312.056.930,4733 265.761.310,2311

1988 150.113.826,0134 132.667.985,8713 114.418.271,5578 97.709.881,7744 83.741.756,7487 70.264.941,0545

1989 14.240.868,8641 11.212.399,7040 8.280.945,1285 7.760.233,4632 7.517.420,7722 6.800.018,7899

1990 769.693,8285 550.567,8316 326.127,1363 186.978,0623 114.310,7308 120.327,0850

1991 54.557,8333 49.819,9555 39.433,2401 36.929,4251 34.410,5713 32.283,1140

1992 9.368,9948 8.206,8980 5.838,7152 4.989,9283 3.958,3757 3.508,2652

1993 773,7854 694,1024 466,1221 406,8803 308,8041 268,5954

1994 33,5416 25,3144 16,3509 11,7666 7,4832 5,2188

1995 2,3663 2,3415 2,3172 2,2935 2,1560 2,1285

1996 1,7176 1,7163 1,7145 1,7156 1,7147 1,7142

1997 1,6030 1,5990 1,5936 1,5902 1,5904 1,5987

1998 1,4756 1,4769 1,4753 1,4739 1,4763 1,4741

1999 1,4585 1,4620 1,4568 1,4295 1,4149 1,4109

2000 1,3301 1,3151 1,3092 1,3001 1,2988 1,2983

2001 1,2262 1,2245 1,2289 1,2272 1,2228 1,2141

2002 1,1028 1,0984 1,0984 1,0942 1,0933 1,0921

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

780.161.764,9123 759.503.275,8103 725.824.995,9961 684.417.723,7115 663.131.211,8123 606.485.469,0071

233.759.618,4634 205.593.331,9819 204.713.065,7990 203.128.662,2336 185.251.857,9421 170.409.215,2904

53.933.789,5720 44.255.181,3999 36.316.413,4252 29.501.554,3665 24.687.493,1937 18.738.135,2514

4.870.724,7259 3.925.787,6408 2.873.088,1446 2.088.000,1051 1.508.779,6120 1.105.819,1235

121.653,1039 108.696,4831 89.816,9584 81.437,0826 75.057,2190 68.109,9991

26.612,0798 23.799,0340 21.051,7771 18.692,7518 15.617,6387 12.542,2733

2.455,0491 2.221,9650 1.833,6070 1.607,5811 1.110,5147 1.002,9032

170,4610 138,1258 109,9290 88,2751 58,3136 44,0402

3,6214 2,4222 2,4104 2,4179 2,4305 2,4286

1,7496 1,7461 1,7184 1,7248 1,7302 1,7161

1,5982 1,5974 1,5990 1,6011 1,6033 1,6044

1,6037 1,5045 1,5072 1,5039 1,4782 1,4763

1,4576 1,4582 1,4592 1,4591 1,4576 1,4579

1,3785 1,3761 1,3781 1,3615 1,3451 1,3306

1,2527 1,2519 1,2422 1,2360 1,2353 1,2330

1,1643 1,1532 1,1532 1,1414 1,1290 1,1135

1,0880 1,0357 1,0332 1,0274 1,0061
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 SERVIÇOS AUXILIARES/COMPLEMENTARES.
TIPO                                 VALOR POR UNIDADE

TERRAPLENAGEM:
 -CORTE/ATERRO  ............................... R$   3,09/m3

 -COMPACTAÇÃO  ................................ R$   0,86/m3

 -TRANSPORTE  ................................... R$   8,04/m3

OUTROS SERVIÇOS:
 -MURO  .............................................. R$  13,29/m²
 -MURO DE ARRIMO  .......................... R$ 365,29/m3

 -PAVIMENTAÇÃO  ............................... R$   2,76/m²
 -GUIA  ................................................ R$   5,81/m
 -SARJETA  .......................................... R$   5,81/m
 -PASSEIO  .......................................... R$  12,29/m²
 -DEMOLIÇÃO  ..................................... R$  19,52/m²
 -PISCINA  .......................................... R$ 250,46/m²

§ 1º. Para enquadramento do tipo de construção, utilizar-se-ão os critérios constantes da Lei Muni-
cipal nº 1802/69 e suas alterações.
§ 2º. Para o cálculo do valor de mão-de-obra de execução de reforma, sem aumento de área, será
utilizado 25% (vinte e cinco por cento) do valor correspondente ao tipo de imóvel, reformado,
considerando-se a área reformada no alvará de construção ou área total construída se a área
reformada não constar do referido alvará.
§ 3º. Para avaliação de construção cujo tipo não se encontre mencionado neste artigo, a Fiscalização
Tributária Municipal apurará o valor mínimo respectivo em publicação técnica especializada.

Art. 2º. Na execução de jazigos, em sepulturas perpétuas, nos cemitérios públicos municipais,
ficam fixados os valores mínimos da tabela abaixo, para fins de composição da base de cálculo para
lançamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN:

TIPO REVEST.DO JAZIGO EMPREIT.GLOBAL           EMPREIT.MÃO OBRA
Mármore/Granito. . ........... . R$5.330,95 R$2.781,35
Cerâmica/Esmalte. .......... . R$3.013,05 R$2.781,35
Argamassa simples. ......... . - R$1.738,35

REFORMA DO JAZIGO
Mármore/granito. . . . 80% do valor mínimo para edificação
Outros revestimentos . 50% do valor mínimo para edificação

 § 1º. Os valores mínimos das empreitadas de mão de obra envolvem o fornecimento, pelo prestador
de serviços, dos materiais básicos para edificação do jazigo e a empreitada global, além destes, inclui,
também, o valor do material para o revestimento do mesmo.
 § 2º. Os valores fixados no caput são para jazigos com dimensões de 2,00m por 2,20m (padrão 6
gavetas), sendo que, para jazigos com dimensões diferentes destas, o valor mínimo será apurado
proporcionalmente à sua área, independentemente do número de gavetas.

 Art. 3º. É adotada, para vigorar no mês de dezembro de 2002, a tabela prática para atualização
de recolhimentos de ISS - Construção Civil anexa a presente ordem de serviço.

SF.2, 27 de novembro de 2002.
MIGUEL CORDOVANI

Diretor do Departamento da Receita
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EDITAL SF.301.3 Nº 014/2.002, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2.002
Comunicamos o Sr. EMERSON ISRAEL COSTA, que o requerido no  processo nº 18.903/2001 - SB
foi INDEFERIDO, pelo Sr. Diretor do Departamento do Tesouro, por falta de amparo legal

ROSANA DINIZ CORRÊA BERTÃO – SF.301.3 - Encarregada
ROBERTO GONÇALVES - Seção de Cobrança - Chefe
PEDRO A. A. PINHEIRO - Departamento do Tesouro - Diretor
..............................................................................................................................................................

EDITAL SF.301.3 Nº 015/2.002, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2.002
Em cumprimento ao Decreto Municipal nº 10.353, de 08 de junho de 1990, artigo 1º, § 1º, ficam os
adquirentes dos imóveis abaixo relacionados “cientificados” da existência dos débitos/lançamentos
para os imóveis em questão, bem como da sub-rogação prevista no artigo 130 da lei Federal nº
5.172, de 25 de outubro de 1966.

Processo – RR – 974/1.998
Inscrição: 008.045.003.000
Adquirentes: Fabiana Rinaldi

rua Joana Campitanio Zampieri, 36 e 42 – Jardim Três Marias - São Bernardo do Campo - SP
Processo – SB – 17.215/2.002
Inscrição: 015.069.003.000
Adquirente: Andrea Soares

   Nilsa Rosa de Jesus

rua Waldemar Perez Aguilar, 113 e 119 – Jardim Calux – São Bernardo do Campo - SP

ROSANA DINIZ CORRÊA BERTÃO – SF.301.3 - Encarregada
ROBERTO GONÇALVES - Seção de Cobrança - Chefe
PEDRO A. A. PINHEIRO - Departamento do Tesouro - Diretor
..............................................................................................................................................................

EDITAL SF.301.3 Nº 016/2.002, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.002
Em cumprimento ao Decreto Municipal nº 10.353, de 08 de junho de 1990, artigo 1º, § 1º, ficam os
adquirentes dos imóveis abaixo relacionados “cientificados” da existência dos débitos/lançamentos
para os imóveis em questão, bem como da sub-rogação prevista no artigo 130 da lei Federal nº
5.172, de 25 de outubro de 1966.

Processo – SB – 25.222/2.002
Inscrição: 018.025.133.000.
Adquirentes:  Valquiria Pereira Barros

Getúlio Aparecido Ferreira
Marcelo Alves Sobrinho
Corina Marques de Siqueira Rosa
Karine Marques Siqueira Rosa
Everson Bartolomeu Rodrigues Impalea
Miriam Landi
Aderaldo Queiroz da Silva
Carmelita Francisca da Silva
Sandro Rogerio Filipini
Omar Jesus Filipini
Lourdes Gimenez Toniolo
Marcelo Antonio Cornita
Erika Marlei Luiz
Maria Luisa dos Santos
Argemiro Diogo
Marco Aurélio Farias
Edson Caetano de Souza
Roseli Aparecida da Costa
Adão Francisco Chaves
Maria Aparecida Salvadeo

Simone Toledo Costa
Flávio Rodrigues Reis
Marcelo Marcos Cubo
Ademir Belini
João Henrique Costa
Daniel Haruo Nishida
Roberto de Oliveira
Vania Pinto Coelho
Sandro Aparecido Gonçalves
Denis Paniagua
Luiz Carlos Afonso
Marcionilio Ramos de Carvalho
Rosana Vasconcelos Teixeira
Alexandre Dias Aragon
Sibele Martinez Barbera
Elisangela de Souza
Walmor Cardoso
Marcio José da Rocha Luppi
Vanderlei Lopes Júnior
Jaime Alberto Bascunan Moran
Katia Fernandes da Silva
Rodnei Almeida
Eduardo de Souza Lima
Viviane Silveira Caetano
Paulo Cesar Gonçalves
Edson da Costa Oliveira
Nair Martins
Cristiane das Merces
Luis Carlos Nebenzahl
Marisa da Consolação Cruz Freitas

rua Martins, 586 – Vila Odete - São Bernardo do Campo - SP

ROSANA DINIZ CORRÊA BERTÃO – SF.301.3 - Encarregada
ROBERTO GONÇALVES - Seção de Cobrança - Chefe
PEDRO A. A. PINHEIRO - Departamento do Tesouro - Diretor
......................................................................................................................................................................

EDITAL SF-2 097/2002
Av. Kennedy, 1058 - Parque São Diogo - S.B.Campo.

Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes abaixo, NOTIFICADOS a comparecerem
dentro de 15 (quinze) dias ao local a seguir especificado, a fim de ultimarem providências necessárias
ao trâmite dos processos. O não comparecimento implicará no arquivamento e demais conseqüências
legais.

1º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.212
(Seção de Cadastro Fiscal Imobiliário).

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
GEDERSON JOSÉ FERNANDES DA SILVA SB-11.795/2002

ASSUNTO:- RECEBER ESCLARECIMENTOS
ORIVALDO MIGUEL MIRANDA SB-13.991/2002

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.221
(1ª Seção de FiscalizaçãoTributária).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
CURY VIAGENS E TURISMO LTDA SB-24.847/2002
DAKAR MOTOPEÇAS SBC LTDA SB-23.665/2002
FATUM INF. COM. IMP. EXP. E SERVIÇOS LTDA SB-12.594/2002
STIL MUDANÇAS EMPREEND. LTDA SB-09.091/2002

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
CARLOS ALBERTO DA SILVA SB-15.812/2002
CENTRO PSIQUIÁTRICO DE SBC S/C LTDA SB-24.883/2002
RH3 INFORMÁTICA E TEC. LTDA SB-05.867/2002
ZENICHI KAWAHATA SB-20.809/2002

ASSUNTO:- PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
II IRMÃS SERV. COM. PEÇAS REM. LTDA SB-20.362/2001
ROSANA MATHEUS ALMEIDA FIRMINO SB-12.627/2002

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.222
(2º Seção de FiscalizaçãoTributária).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
AMADEU DOS SANTOS SB-02.229/1992
ANTONIO GIACOMIM SB-23.809/2002
EVARISTO CARDOSO SB-03.080/1998
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS SB-13.728/1998
NEUSA VIEIRA DE LIMA SB-11.188/1993
ONIVALDO MASON SOARES SB-22.043/2002
PETER BADIH CHAMMAS SB-20.882/2002
SANTO CROCIARI SB-21.303/2002
SOCIEDADE AMIGOS DO PARQUE IDEAL SB-23.521/2002

ASSUNTO:- RETIRAR DOCUMENTO
DURVAL CAPUCCI SB-00.376/2002

Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS das decisões
exaradas pelas autoridades competentes. Tratando-se de INDEFERIMENTO, poderá ser INTER-
POSTO RECURSO no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital.

PROCESSO DEFERIDO PELO SR. SECRETÁRIO DA SAÚDE

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
DALVINA PEREIRA DOS SANTOS SB-04.702/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SF.2

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ALDEIA SOS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO SB-07.778/1998
ANTONIO GOMES DE ARAÚJO SB-01.570/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SEDESC

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ADÃO NUNES FERREIRA SB-09.267/2002
ALICE DOS PASSOS DA SILVA SB-09.845/2001
ALZIRA GOMES DA SILVA SB-00.289/2000
AURELIA CALEGARI DE ARAUJO SB-06.300/1995
DELMA MARGARIDA GIACONI RUCCI RR-02.014/1991
EMILIA PADIAL SB-00.999/2002
EURÍDICE ROSA VIANA SB-19.987/2002
FRANCISCO NASCIMENTO SOBRINHO SB-17.555/2002
GENY DE JESUS SANTOS RG-00.860/1999
IRACI FERNANDES DO ROSARIO SB-19.508/2002
LUIZA MARIA DA SILVA SB-00.389/2001
LUIZ MENDES SB-09.476/1992
MARIA DAS GRAÇAS RAMALHO SARAIVA DA SILVA SB-24.485/2001
MIRIAN INO SB-06.663/1999
NAIR LINARES SARTORI SB-01.197/2002
NEIDE AUGUSTA DE LIMA SB-00.388/1999

NEUSA DA SILVA PENTEADO BERNOLD RR-00.486/2000
NORMA ELIZA TERLIZZI NEWBERY SB-00.416/2002
SERGIO BONTEMPI JUNIOR SB-07.568/2002
ZULMIRA BATISTA ALTHEMAN RR-00.748/1995

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.211

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
ROMUALDO MURIEL PEREZ SB-21.098/2002

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
RITA MARIA DA SILVA SB-20.694/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
ILSON SOARES GARAJAU SB-20.067/2002
MARIA MEIRE DE JESUS LIMA DE SOUZA SB-20.631/2002
MAURO ROBERTO GERAISSATI SB-21.740/2002
RICARDO BELLOTTO PORTELLA SB-21.210/2002
TOSHIHIKO KUMAMOTO SB-15.919/2002

ASSUNTO:- DESMEMBRAMENTO DE IPTU
JOAQUIM SANCHES SB-19.515/1999
ODAIR FIORAVANTE SIMIONI SB-02.697/2002
ORLANDO MORANDO SB-17.154/2001

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
JOSÉ COSTA ALVES SB-26.196/2001

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
ANTONIO MARCOS DE ANDRADE SB-19.571/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
JONAGE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA SB-21.866/2001

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
APLIDUCHE SERVIÇOS LTDA SB-18.010/2002
CAMY VIDEO E GAME LOC. E COMÉRCIO LTDA ME SB-04.202/1998
INTERMÉDICA SAÚDE LTDA SB-19.488/2002
JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS SB-13.129/2002
LOURIVAL PINHEIRO DE ANDRADE SB-22.699/2002
MANZATO LOCAÇÕES EM GERAL S/C LTDA SB-10.766/2002
ME2 CONSULTORES S/C LTDA SB-10.869/2002
PENTA SIS ELETRÔNICA LTDA RR-00.704/2000
RENATO CROCCO MAGAZINE ME SB-23.471/2002

ASSUNTO:- REVISÃO DE ISSQN
ANTONIO PEIXOTO NETO SB-19.855/2002
FRANCISCO MASSEI NETO SB-15.740/2002
GIULIANA TIBONI GIMENEZ SB-14.630/2002
HUMBERTO ALINERI NETO SB-21.126/2002
PERFIL HABITAÇÕES LTDA SB-21.745/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
STATURA ENGª DE PROJETOS S/C LTDA SB-17.627/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS
CONSTRUTORA E INCORPORADORA NAZARÉ LTDA SB-02.416/2002
MARCIO FERNANDES ACERBI SB-06.596/2001
MILTON MOURA SB-09.207/1989
ROBERTO PASSETI SB-12.000/1994

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS
EMBERT MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA SB-13.595/2002

PROCEDIMENTOS AUTORIZADOS PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
TDD DUAS DOBRAS TRANSP. E SERV. S/C LTDA ME SB-24.372/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
JURANDIR FERREIRA SB-06.613/1996

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- REVISÃO DE ISSQN
ANGELO ZOCCOLO SB-11.918/2000
DAVID MARSON SB-15.542/2000
JAIR GIACOMINI SB-13.791/1997
OPV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA SB-06.117/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE ISSQN
FLÁVIO BASSUTO SB-12.762/1989
VINDILINO RODRIGUES DA SILVA SB-20.468/2002
VINDILINO RODRIGUES DA SILVA SB-19.607/2002

ASSUNTO:- ALTERAÇÃO DE POLO PASSIVO
ELISABETE JUNQUEIRA SB-12.666/1992

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE TAXA FISC./PUBLICIDADE
MAXIMA INDUSTRIAL SB-25.984/2001

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
FMS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA SB-23.454/2001

ASSUNTO:- REDUÇÃO DE TAXA
JONAE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA SB-21.866/2001

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE ISS E RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE
PIA SOC. DOS MISSIONÁRIOS DE SÃO CARLOS SB-10.778/1999

PROCESSO DA SF.221 COM A ANÁLISE PREJUDICADA

ASSUNTO:- REVISÃO DE ISSQN
RICARDO DE MELO VIEIRA SB-07.308/2001

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS
REGINA HELENA B. DE S.SHINZATO LIMA SB-22.249/2002

ASSUNTO:- SOLICITAÇÃO DE VISTAS
IVALDO RAMOS SALLES SB-18.810/2002
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ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
JOSÉ DE GOES SB-13.245/2002

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
GERALDO KUASNE SB-00.280/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- AVALIAÇÃO ESPECIAL
J. FRANCHINI EMP. E PARTICIPAÇÕES LTDA SB-00.715/1998

ASSUNTO:- AVALIAÇÃO ESPECIAL/COBERTURA VEGETAL
KAZUO KIMOTO SB-15.328/1999

ASSUNTO:- REVISÃO DE CLASSIFICAÇÃO DE IMÓVEL
JUREMAR BISPO DOS SANTOS SB-05.928/1998

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- AVALIAÇÃO ESPECIAL
JUREMAR BISPO DOS SANTOS SB-05.928/1998

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA SB-03.183/1992

PROCESSO DESCONHECIDO PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- DESISTÊNCIA DO PEDIDO DE BENEFÍCIOS FISCAIS
MANOEL MESSIAS TEIXEIRA SB-22.962/2001

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA - SF.2
AV. KENNEDY, 1.058 -2º ANDAR

HOMOLOGA para todos os efeitos fiscais e tributários, a adequação dos valores unitários por metro
quadrado de terreno, constantes da listagem de valores de logradouros (LVL) para as faces de
quadra relativas ao logradouro abaixo relacionado, fixados nos termos do artigo 2º da Lei Municipal
5.015, de 06 de dezembro de 2.001.
DENOMINAÇÃO FACE DE QUADRA VALOR P/ M2 (REAIS)
Alameda Dona Tereza Cristina 02112.004.002.1 248,53
Alameda Dona Tereza Cristina 02112.004.004.1 248,53
Alameda Dona Tereza Cristina 02112.004.006.1 248,53
Alameda Dona Tereza Cristina 02112.004.007.1 248,53
Alameda Dona Tereza Cristina 02112.004.061.1 248,53

SUBSEÇÃO DE CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO - SF-212-2
AV. KENNEDY, 1.058 - 1º ANDAR

Ficam os contribuintes abaixo, CIENTIFICADOS, do ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
das Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, solicitados através de processos administrativos, con-
forme despacho do Sr. Diretor da SU.4:-
CONTRIBUINTE PROCESSO                   INSCRIÇÃO
EDSON TREVISAN SB-09.043/1998 103.174-0
LAURO TEIXEIRA FILHO SB-11.789/1999 112.891-4
MARLENE BARBOSA CALDAS SB-09.043/1998 103.175-9
RONALDO APARECIDO FERREIRA SB-10.488/1999 116.845-2

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ENCERRADAS DE OFÍCIO, com
base na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
AMERICAN RESTAURADORA DE AUTOS S/C LTDA 108.834-3
ANDREA ANETTE KOVACS MEIRA 091.283-2
ANESIA TEIXEIRA GOMES 029.081-5
ANTONIO PEREIRA DA SILVA 026.958-1
ARISTHEU HENRIQUE AMARO 064.121-9
ATELIER LISSA MONF. COM. ARTES LTDA ME 076.520-1
BAR E LANCHES PAULISPORTS LTDA 038.996-0
BAR SETIN LTDA ME 022.560-6
BASI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 090.353-1
CANTINHO DOS PRESENTES A. B .C. LTDA ME 086.750-0
CÉLIO TEIXEIRA MACHADO 075.051-4
COM. DE MÁQUINAS DE COST.S.BERNARDO LTDA ME 049.433-0
COMÉRCIO DE GAS JARDIM FARINA 094.786-5
COSME CARDOSO DA SILVA 109.431-9
COSME HENRIQUE RACAU 063.791-2
CRISTALINA IND. E COM. DE VELAS LTDA ME 080.434-7
DOROTEU AMORIM 069.070-8
ESCOLA DE DATILOGRAFIA NATURA S/C LTDA ME 045.935-6
EUCLIDES CAUMO 112.799-3
EVANDRO BORELLA 090.602-6
FEDERALFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 122.285-6
FOTO REPORTAGEM N. S. APARECIDA LTDA ME 033.962-8
FRANCISCO RACAU 062.623-6
GAMA JEANS SPORT LINE LTDA 044.410-3
GARÇA LAVA RÁPIDO 107.964-6
GERALDO ASSIS LIMA 109.458-0
GERALDO TOMAS PINTO ME 081.604-3
GILBERTO LOZANO ME 065.503-1
GILBERTO MENDONÇA REIS – TAPEÇARIA ME 095.887-5
GRANJA AVICOLA YM LTDA 072.056-9
HUMBERTO AZEVEDO MARQUES GASCHLER 092.550-0
HUNG CHUNG YU 074.458-1
ICE ACE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 089.207-6
IDEAL INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS S/C LTDA 083.076-3
INES FRUCTUOSO DE SOUZA 064.117-0
IRMÃOS ROSARIO REMOÇÃO DE ENTULHO S/C LTDA 093.637-5
JOÃO HENRIQUE ALVES REIS ME 125.064-7
JOÃO SANTOS DE SOUZA CARRETAS ME 095.333-4
JORGE OLIVEIRA DA SILVA 128.647-1
JOSÉ DA COSTA CARNEIRO 065.424-8
JOSÉ EDUARDO POETA DE CARVALHO 102.627-5
JOSÉ ERNESTO RUDLOFF MANNS 090.755-3
JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS 024.564-0
JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 051.985-5
LANCHONETE DELICIA REAL LTDA ME 006.164-6
LAZARO SOARES REPRESENTAÇÃO COMERCIAL ME 060.956-0
LPW ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 061.032-1
LUCIANO EUGÊNIO MABILE COUTINHO ME 117.587-4
LUNAGUA DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA ME 091.582-3
MARCENARIA REINO LTDA ME 045.925-9
MARCOS REZENDE ME 087.050-1
MARIA IRISLEIDE DE SOUSA ME 126.713-2
MARIA IZABEL BRITO 078.120-7
MARISOL DIST. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 071.277-9
MARLENE GOMES SILVA 089.405-2
MAURILIO PEREIRA FIGUEIREDO 089.737-0
MERCADINHO SÃO JUDAS DE SBCAMPO LTDA ME 052.167-1
MERCADO YOKOYAMA LTDA ME 084.359-8
MIRIAM CRISTINA TAVELLA 129.194-7
MOHAMAD ALI WEHBE ME 128.864-4
OBEDE ANTONIO DA SILVA 098.934-7
PATRICIA MARIA BEZERRA XAVIER 089.739-6
PAULIPEÇAS DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA 027.800-9
PORTAL INSTITUTO EDUCACIONAL S/C LTDA ME 127.526-7

ROBERTO LÚCIO DE MATOS – ME 083.766-0
ROTISSERIE E BUFFET FAZ FEST LTDA ME 068.055-9
RT RECAL TRANSPORTES LTDA ME 121.404-7
SEBASTIÃO MOREIRA DA SILVA 081.587-0
SERGIO GOMES DO VALE 036.683-8
SERV. DE ANESTESIOL E HEMOTERAPIA S.ANDRÉ S/C LTDA 083.099-2
SEVERINO DA SILVA GADELHA 051.856-5
SMART CLEAN LIMPEZA COMERCIAL S/C LTDA 135.825-1
SORVETERIA KILOMANIA 090.369-8
TECNOPORT INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA 118.240-4
TICKET SERVIÇOS S/A 052.455-7
TOPCOR CORANTES LTDA 063.208-2
VESTA REPRES. COMERCIAIS DE AUTO PEÇAS LTDA 075.970-8
VICTORY PRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA ME 118.948-4
WANISE PEREIRA DE SOUZA 089.742-6

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, EFETUADAS DE OFÍCIO, com
base na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE              INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
PAULO ALVES PEREIRA 137.613-6
TEDESCO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 137.574-1
WAGNER ROBERTO CAMPOS FONSECA 137.573-3

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ALTERADAS DE OFÍCIO, com
base na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE              INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 104.662-4
CANTINA FRATELLI D ITALIA LTDA 033.229-1
ISATECH MAN. E COM. DE EQUIP. AUTOM. LTDA ME 109.127-1

SF.2, 26 DE NOVEMBRO DE 2002.
MIGUEL CORDOVANI – DIRETOR DO DEPTº DA RECEITA
......................................................................................................................................................................

EDITAL 098/2002
NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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RECEITAS 
Categoria Econômica/Fontes Inicial Atualizada

Receitas Correntes (A) 855.216.500,00 856.956.200,00

Tributárias 230.489.000,00 230.489.000,00

  Impostos 212.247.000,00 212.247.000,00

    IPTU 99.050.000,00 99.050.000,00

    ISSQN 72.447.000,00 72.447.000,00

    ITBI  31.782.000,00 31.782.000,00

    IRRF 8.968.000,00 8.968.000,00

  Taxas 18.242.000,00 18.242.000,00

  Contribuição de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 63.000,00 63.000,00

Patrimoniais 19.085.800,00 20.157.300,00

Industriais 81.636.700,00 81.636.700,00

Agropecuárias 0,00 0,00

Serviços 36.029.100,00 36.314.000,00

Transferências Correntes 476.838.600,00 477.221.900,00

(-) Contas Redutoras (ICMS,FPM,IPI Exp) (51.941.700,00) (51.941.700,00)

Outras Receitas Correntes 63.016.000,00 63.016.000,00

Receitas de Capital (B) 61.822.500,00 62.347.255,50

Operações de Crédito 23.130.000,00 23.130.000,00

      Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00

    Outras Operações de Crédito 23.130.000,00 23.130.000,00

Alienação de Bens 669.000,00 669.000,00

Amortização de Empréstimos 700,00 700,00

Transferências de Capital 38.022.800,00 38.547.555,50

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITA TOTAL  (A+B) 917.039.000,00 919.303.455,50

DESPESAS
Categoria Econômica/Natureza Inicial Atualizada

Despesas Correntes (C) 739.687.360,00 765.694.190,65

Pessoal/Encargos Sociais 366.710.200,00 357.633.857,22

Juros/Encargos da Dívida Interna 17.381.000,00 6.616.000,00

Juros/Encargos Dívida Externa 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 355.596.160,00 401.444.333,43

Despesas de Capital (D) 169.131.640,00 159.387.861,66

Investimentos 154.141.640,00 142.637.206,66

Inversões Financeiras 4.748.000,00 5.598.000,00

Amortização da Dívida 7.501.000,00 3.767.487,00

  Amortização do Refin. Dív. Mobil.
  Outras Amortizações 7.501.000,00 3.767.487,00

Outras Despesas de Capital 2.741.000,00 7.385.168,00

Reserva de Contingência (E) 8.220.000,00 5.718.540,00

DESPESA TOTAL (C+D) 908.819.000,00 925.082.052,31

SUPERÁVIT/DÉFICIT(A+B–C-D) 8.220.000,00 -5.778.596,81

Previsão anual

Dotação Anual

Previsto Realizado 

128.270.596,67 154.452.905,65

32.958.000,00 34.739.600,95

31.327.000,00 32.724.953,60

13.553.000,00 13.048.890,49

12.571.000,00 12.398.704,99

3.971.000,00 2.432.272,29

1.232.000,00 4.845.085,83

1.631.000,00 2.014.647,35

0,00 0,00

14.000,00 7.939,14

2.924.133,33 6.210.990,94

10.005.950,00 11.192.618,28

0,00 0,00

6.254.500,00 3.858.257,75

73.029.900,00 84.797.819,99

(8.260.500,00) (9.677.772,24)

11.344.613,33 23.323.450,84

7.512.454,86 223.926,12

3.325.000,00 0,00

0,00 0,00

3.325.000,00 0,00

7.400,00 17.313,68

54,86 54,86

4.180.000,00 206.557,58

0,00 0,00

135.783.051,53 154.676.831,77

Empenhado Liquidado

83.535.241,98 131.434.567,77

38.732.378,52 56.357.705,81

74.555,52 1.052.499,50

0,00 0,00

44.728.307,94 74.024.362,46

27.486.059,65 21.962.751,23

25.949.955,95 20.253.730,18

971.133,90 870.199,33

153.000,00 386.391,12

153.000,00 386.391,12

411.969,80 452.430,60

111.021.301,63 153.397.319,00

43.655.530,14 1.279.512,77

5º Bimestre

5º Bimestre

Previsto Realizado a realizar

804.159.879,99 723.499.603,88 133.456.596,12

216.715.000,00 195.135.660,72 35.353.339,28

197.949.000,00 177.849.301,23 34.397.698,77

99.050.000,00 86.916.198,63 12.133.801,37

72.447.000,00 58.457.756,11 13.989.243,89

22.411.000,00 10.520.570,04 21.261.429,96

4.041.000,00 21.954.776,45 (12.986.776,45)

18.766.000,00 17.286.359,49 955.640,51

0,00 0,00 0,00

63.000,00 228.033,09 (165.033,09)

17.307.800,00 20.793.133,17 (635.833,17)

71.107.350,00 50.464.767,85 31.171.932,15

0,00 0,00 0,00

36.548.700,00 23.826.525,01 12.487.474,99

434.814.300,00 399.876.512,17 77.345.387,83

(49.226.650,00) (42.094.099,15) 9.847.600,85

76.830.380,00 75.269.071,02 (12.253.071,02)

53.555.476,58 6.834.371,53 55.512.883,97

28.890.000,00 2.233.213,32 20.896.786,68

0,00 0,00 0,00

28.890.000,00 2.233.213,32 20.896.786,68

682.350,00 77.557,23 591.442,77

326,58 274,30 425,70

23.982.800,00 4.523.326,68 34.024.228,82

0,00 0,00 0,00

857.715.356,57 730.333.975,41 188.969.480,09

Empenhado Liquidado A empenhar

689.249.237,14 585.939.007,29 76.444.953,51

330.935.926,38 291.384.578,87 26.697.930,84

6.208.356,17 5.079.346,01 407.643,83

0,00 0,00 0,00

352.104.954,59 289.475.082,41 49.339.378,84

113.873.989,08 84.713.911,91 45.513.872,58

99.639.143,40 73.123.285,04 42.998.063,26

4.234.253,50 3.802.702,37 1.363.746,50

3.089.000,00 2.134.230,32 678.487,00

0,00 0,00 0,00

3.089.000,00 2.134.230,32 678.487,00

6.911.592,18 5.653.694,18 473.575,82

803.123.226,22 670.652.919,20 121.958.826,09

-72.789.250,81 59.681.056,21

Acumulado

Acumulado

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
5º BIMESTRE DE 2002

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

(Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

      aa.  Eurico Souza Leite Filho
Secretário de Finanças

               aa.  José Nivaldo Cardoso do Amaral
Diretor do Departamento de Orçamento e Contabilidade

                      aa.  Maria Teresa Marino
Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

              aa.  Maurício Soares
                          Prefeito
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

(Artigo  52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
5º BIMESTRE DE 2002

DESPESAS

Funções/Subfunções Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado a empenhar

1 0 LEGISLATIVO 19.718.000,00 19.718.000,00 0,00 2.589.749,96 15.538.500,00 12.948.749,74 4.179.500,00

1 31 Ação Legislativa 19.718.000,00 19.718.000,00 0,00 2.589.749,96 15.538.500,00 12.948.749,74 4.179.500,00

1 32 Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 122 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 0 ESSENCIAL À JUSTIÇA 6.003.000,00 5.881.404,98 584.180,18 916.254,83 5.372.994,72 4.786.056,60 508.410,26

3 91 Defesa da Ordem Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 92 Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 122 Administração Geral 6.003.000,00 5.881.404,98 584.180,18 916.254,83 5.372.994,72 4.786.056,60 508.410,26

4 0 ADMINISTRAÇÃO 77.756.790,00 79.740.637,12 13.697.617,89 17.169.202,23 65.467.181,57 54.458.949,61 14.273.455,55

4 121 Planejamento e Orçamento 5.043.000,00 5.409.635,12 925.468,94 724.006,55 4.474.105,88 3.377.258,83 935.529,24

4 122 Administração Geral 52.517.790,00 58.829.689,64 11.902.376,33 14.785.642,12 51.422.887,64 43.255.725,12 7.406.802,00

4 123 Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 124 Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 126 Tecnologia da Informação 15.714.000,00 9.192.325,57 380.655,86 942.846,04 4.569.211,24 3.929.198,93 4.623.114,33

4 127 Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 129 Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 130 Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 131 Comunicação Social 4.249.000,00 6.006.621,79 260.460,30 716.707,52 4.767.496,13 3.891.942,51 1.239.125,66

4 181 Policiameto 150.000,00 225.500,00 177.786,46 0,00 177.786,46 0,00 47.713,54

4 182 Defesa Civil 80.000,00 69.650,00 50.870,00 0,00 50.870,00 0,00 18.780,00

4 301 Atenção Básica 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 610,00 610,00 390,00

4 361 Ensino Fundamental 1.000,00 3.275,00 0,00 0,00 2.275,00 2.275,00 1.000,00

4 365 Educação Infantil 1.000,00 2.940,00 0,00 0,00 1.939,22 1.939,22 1.000,78

6 0 SEGURANÇA PÚBLICA 14.048.361,00 14.362.082,85 856.314,93 2.247.411,25 12.289.170,74 10.482.324,98 2.072.912,11

6 181 Policiamento 12.948.361,00 13.312.082,85 784.243,61 2.199.131,21 11.867.255,30 10.171.475,89 1.444.827,55

6 182 Defesa Civil 900.000,00 850.000,00 44.141,32 48.280,04 362.625,44 279.489,09 487.374,56

6 183 Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 301 Atenção Básica 50.000,00 50.000,00 6.615,00 0,00 13.655,00 7.040,00 36.345,00

6 361 Ensino Fundamental 56.000,00 56.000,00 8.967,00 0,00 19.847,00 10.880,00 36.153,00

6 365 Educação Infantil 94.000,00 94.000,00 12.348,00 0,00 25.788,00 13.440,00 68.212,00

8 0 ASSISTÊNCIA SOCIAL 25.847.280,00 25.983.111,41 1.585.204,78 2.815.370,22 19.631.290,87 15.667.910,42 6.351.820,54

8 241 Assistência ao Idoso 827.600,00 515.850,00 102.880,48 59.239,18 422.583,82 244.641,90 93.266,18

8 242 Assist. ao Portador de Deficiência 257.000,00 360.682,76 0,00 50.658,46 320.598,73 232.756,24 40.084,03

8 243 Assist. à Criança e ao Adolescente 9.536.680,00 10.401.667,29 605.717,32 782.476,82 8.138.906,65 6.788.882,11 2.262.760,64

8 244 Assistência Comunitária 14.661.000,00 13.614.911,36 838.174,79 1.830.390,27 9.922.850,83 8.104.121,37 3.692.060,53

8 363 Ensino Profissional 105.000,00 630.000,00 0,00 38.430,66 529.193,17 39.386,20 100.806,83

9 0 PREVIDÊNCIA SOCIAL 90.722.169,00 94.588.884,79 12.992.198,16 16.277.867,87 91.671.220,07 77.522.717,83 2.917.664,72

9 271 Previdência Básica 6.315.500,00 6.941.957,17 477.993,09 1.173.255,12 6.297.244,20 5.843.030,90 644.712,97

9 272 Previdência do Regime Estatutário 53.031.700,00 47.999.787,79 8.567.599,78 7.493.273,47 47.306.114,85 39.821.504,75 693.672,94

9 273 Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 274 Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 301 Atenção Básica 6.289.000,00 7.555.776,87 272.846,10 1.369.905,73 7.351.113,36 6.532.356,82 204.663,51

9 302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 1.927.000,00 1.413.488,14 10.000,00 157.970,84 1.408.559,77 1.133.267,33 4.928,37

9 304 Vigilância Sanitária 347.000,00 261.748,73 11.800,00 32.222,45 261.748,73 216.828,80 0,00

9 361 Ensino Fundamental 3.446.000,00 4.131.153,62 114.804,78 729.052,71 3.729.813,23 2.822.704,15 401.340,39

9 365 Ensino Infantil 16.406.000,00 16.868.914,00 2.642.343,56 2.688.408,80 0,00 0,00 0,00

9 367 Educação Especial 1.089.000,00 1.549.477,00 82.229,13 234.216,15 1.077.582,19 775.041,89 471.894,81

9 452 Serviços Urbanos 72.000,00 47.933,42 0,00 4.867,69 47.933,42 38.615,13 0,00

9 846 Outros Encargos Especiais 1.648.969,00 7.668.648,05 794.522,95 2.377.009,51 7.648.461,93 7.375.787,29 20.186,12

Dotação Anual 5º BIMESTRE AcumuladoCód. 
Função

Cód. 
Subf.

10 0 SAÚDE 160.638.500,00 165.014.972,31 19.738.362,41 29.406.467,54 155.669.078,70 135.443.269,95 9.345.893,61

10 122 Administação Geral 740.000,00 578.161,00 0,00 93.984,32 0,00 0,00 0,00

10 126 Tecnologia da Informação 8.333.000,00 8.330.137,76 7.650,00 7.650,00 0,00 0,00 0,00

10 181 Policiamento 839.000,00 859.000,00 124.200,00 130.527,79 0,00 0,00 0,00

10 182 Defesa Civil 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 301 Atenção Básica 73.742.900,00 65.758.677,93 6.315.505,35 11.720.122,27 62.443.271,01 53.152.156,47 3.315.406,92

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 66.893.600,00 79.239.351,62 11.837.699,99 15.516.524,18 74.904.995,17 70.543.618,19 4.334.356,45

10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 7.620.000,00 7.818.000,00 1.148.514,73 1.538.348,03 6.450.901,49 5.568.742,94 1.367.098,51

10 304 Vigilância Sanitária 2.430.000,00 2.391.644,00 304.792,34 399.310,95 2.224.522,13 1.985.331,36 167.121,87

10 305 Vigilância Epidemiológica 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
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15 451 Infra-Estrutura Urbana 28.563.000,00 73.540.691,44 9.189.176,82 14.128.564,07 72.300.006,80 68.261.519,83 1.240.684,64

15 452 Serviços Urbanos 57.807.000,00 56.828.893,73 1.545.262,39 9.025.865,64 52.153.315,20 40.850.533,87 4.675.578,53

15 453 Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 512 Saneamento Básico Urbano 0,00 303.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 303.000,00

16 0 HABITAÇÃO 27.130.000,00 13.609.083,37 237.213,31 757.492,51 10.495.965,12 7.056.703,21 3.113.118,25

16 451 Infra-Estrutura Urbana 85.000,00 120.000,00 0,00 25.544,31 0,00 0,00 0,00

16 481 Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 482 Habitação Urbana 24.245.000,00 13.174.083,37 221.162,31 725.472,20 5.792.732,31 6.906.920,72 7.381.351,06

16 512 Saneamento Básico Urbano 2.800.000,00 315.000,00 16.051,00 6.476,00 47.828,70 36.253,70 267.171,30

17 0 SANEAMENTO 60.969.000,00 47.591.205,41 7.840.843,35 7.718.314,90 43.151.340,66 37.148.467,22 4.439.864,75

17 511 Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 512 Saneamento Básico Urbano 60.469.000,00 46.416.355,41 7.840.843,35 7.718.314,90 41.976.492,67 36.040.097,30 4.439.862,74

17 541 Preservação e Conservação Ambiental 500.000,00 1.174.850,00 0,00 0,00 1.174.847,99 1.108.369,92 2,01

18 0 GESTÃO AMBIENTAL 25.100.000,00 2.015.000,50 167.215,60 141.870,92 920.478,95 707.324,92 1.094.521,55

18 541 Preservação e Conservação Ambiental 950.000,00 1.000.700,00 114.752,00 112.296,02 793.002,05 607.000,02 207.697,95

18 542 Controle Ambiental 24.150.000,00 1.014.300,50 52.463,60 29.574,90 127.476,90 100.324,90 886.823,60

18 543 Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 544 Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 545 Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 0 INDÚSTRIA 781.000,00 741.000,00 12.000,00 110.195,90 602.591,93 554.628,98 138.408,07

22 661 Promoção Industrial 581.000,00 621.000,00 12.000,00 110.195,90 602.591,93 554.628,98 18.408,07

22 662 Produção Industrial 200.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00

22 663 Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 664 Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 665 Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 0 COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.321.000,00 7.357.000,00 1.057.655,87 1.006.904,07 5.105.842,73 4.520.132,42 2.251.157,27

23 691 Promoção Comercial 390.000,00 476.000,00 30.800,00 71.853,80 458.170,18 371.901,13 17.829,82

23 692 Comercialização 4.700.000,00 5.550.000,00 967.133,90 868.156,01 4.216.512,28 3.791.186,78 1.333.487,72

23 693 Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 694 Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 695 Turismo 1.231.000,00 1.331.000,00 59.721,97 66.894,26 431.160,27 357.044,51 899.839,73

26 0 TRANSPORTE 51.961.000,00 61.273.325,80 2.641.177,68 9.376.927,66 55.702.326,03 44.086.657,15 5.570.999,77

26 122 Administração Geral 21.890.000,00 19.694.993,60 2.191.581,07 3.168.408,37 18.747.207,94 16.326.391,78 947.785,66

26 451 Infra-Estrutura Urbana 27.471.000,00 38.978.332,20 449.596,61 5.828.519,29 0,00 0,00 0,00

26 453 Transportes Coletivos Urbanos 2.600.000,00 2.600.000,00 0,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00

26 782 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26 783 Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26 784 Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26 785 Transporte Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 332 Relações de Trabalho 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

11 0 TRABALHO 16.723.600,00 17.655.888,24 3.504.695,91 2.697.766,24 17.102.686,23 15.099.893,29 553.202,01

11 181 Policiamento 575.000,00 637.487,22 177.487,22 120.326,12 0,00 0,00 0,00

11 301 Atenção Básica 873.000,00 937.345,12 62.695,12 92.688,28 0,00 0,00 0,00

11 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 219.000,00 223.100,00 1.000,00 19.674,48 0,00 0,00 0,00

11 304 Vigilância Sanitária 41.000,00 41.000,00 0,00 3.602,63 0,00 0,00 0,00

11 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

11 332 Relações de Trabalho 11.368.600,00 12.139.556,88 2.527.514,55 1.902.873,06 11.773.380,20 10.499.500,21 366.176,68

11 333 Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 361 Ensino Fundamental 1.357.000,00 1.380.201,38 285.001,38 205.549,51 1.304.671,56 1.091.008,58 75.529,82

11 365 Educação Infantil 2.048.000,00 2.046.889,06 402.089,06 313.702,87 2.038.596,55 1.704.658,26 8.292,51

11 367 Educação Especial 236.000,00 239.308,58 43.908,58 39.095,71 235.709,99 201.317,54 3.598,59

11 452 Serviços Urbanos 3.000,00 8.000,00 5.000,00 253,58 8.000,00 2.615,67 0,00

12 0 EDUCAÇÃO 168.236.400,00 182.807.925,86 32.675.176,08 30.245.120,90 141.256.444,00 108.329.832,97 41.551.481,86

12 121 Administração e Orçamento 6.000,00 12.000,00 0,00 2.212,60 10.620,35 8.644,87 1.379,65

12 122 Administração  Geral 18.039.000,00 20.579.123,50 1.251.009,41 2.877.447,46 17.372.947,73 15.152.997,58 3.206.175,77

12 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

12 332 Relações de Trabalho 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

12 361 Ensino Fundamental 76.676.200,00 89.514.092,90 26.853.064,94 19.284.681,77 74.823.787,81 51.977.781,30 14.690.305,09

12 362 Ensino Médio 265.000,00 262.000,00 36.623,85 38.623,85 111.456,47 106.339,47 150.543,53

12 364 Ensino Superior 8.986.000,00 9.561.000,00 657.623,32 746.223,48 3.321.184,02 3.241.673,73 6.239.815,98

12 365 Educação Infantil 48.994.200,00 51.563.405,20 3.052.072,08 6.220.489,84 39.133.034,72 33.039.479,21 12.430.370,48

12 366 Educação de Jovens e Adultos 5.000.000,00 278.679,92 25.879,06 54.383,42 278.555,28 130.009,32 124,64

12 367 Educação Especial 10.180.000,00 10.947.624,34 798.903,42 1.017.766,17 6.190.045,19 4.660.231,20 4.757.579,15

13 0 CULTURA 9.682.100,00 9.320.707,50 287.467,55 1.118.618,21 6.593.759,09 5.789.651,85 2.726.948,41

13 122 Administração Geral 180.000,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00

13 391 Patr. Histórico, Artístico e Arqueológico 330.000,00 20.436,53 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 436,53

13 392 Difusão Cultural 8.832.100,00 8.983.770,97 267.467,55 1.098.618,21 6.563.759,09 5.759.651,85 2.420.011,88

13 695 Turismo 340.000,00 181.500,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 171.500,00

15 0 URBANISMO 99.024.000,00 142.236.685,17 11.582.951,20 24.960.529,68 135.353.607,59 118.612.941,37 6.883.077,58

15 122 Administração Geral 12.654.000,00 11.564.100,00 848.511,99 1.806.099,97 0,00 0,00 0,00
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Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

856.956.200,00 128.270.596,67 804.159.879,99 154.452.905,65 723.499.603,88 411.299.020,40

62.347.255,50 7.512.454,86 53.555.476,58 223.926,12 6.834.371,53 1.237.322,87

919.303.455,50 135.783.051,53 857.715.356,57 154.676.831,77 730.333.975,41 412.536.343,27

23.130.000,00 3.325.000,00 28.890.000,00 0,00 2.233.213,32 312.258,95

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.516.300,00 1.862.500,00 6.084.100,00 2.162.468,34 8.254.796,50 6.181.747,29

700,00 54,86 326,58 54,86 274,30 838,60

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

37.647.000,00 5.187.554,86 34.974.426,58 2.162.523,20 10.488.284,12 6.494.844,84

881.656.455,50 130.595.496,67 822.740.929,99 152.514.308,57 719.845.691,29 406.041.498,43

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

765.694.190,65 132.089.820,17 586.098.116,76 131.434.567,77 585.939.007,29 312.351.405,70

6.616.000,00 1.052.499,50 5.079.346,01 1.052.499,50 5.079.346,01 5.009.217,51

759.078.190,65 131.037.320,67 581.018.770,75 130.382.068,27 580.859.661,28 307.342.188,19

159.387.861,66 15.589.248,67 88.027.175,55 21.962.751,23 84.713.911,91 20.099.785,77

7.501.000,00 386.391,12 2.134.230,32 386.391,12 2.134.230,32 1.846.619,06

7.501.000,00 386.391,12 2.134.230,32 386.391,12 2.134.230,32 1.746.619,06

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

151.886.861,66 15.202.857,55 85.892.945,23 21.576.360,11 82.579.681,59 18.253.166,71

910.965.052,31 146.240.178,22 666.911.715,98 151.958.428,38 663.439.342,87 325.595.354,90

-29.308.596,81 -15.644.681,56 155.829.214,01 555.880,19 56.406.348,42 80.446.143,53

RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇÃO Exerc. Anterior (A)
 Bimestre Anterior 

(B)
Bimestre Atual (C)

I.     Dívida Consolidada 267.330.501,06 286.995.131,03 290.305.253,62

  (-)  Disponibilidade de Caixa 72.851.296,38 93.770.087,30 86.712.014,71

  (-)  Aplicações Financeiras 34.110.000,00 42.150.000,00 42.650.000,00

  (-)  Demais Ativos Financeiros 1.001.133,46 1.068.723,35 1.086.209,56

II.   Dívida Consolidada Líquida 159.368.071,22 150.006.320,38 159.857.029,35

III.  Receitas de Privatizações
IV.  Dívida Fiscal Líquida (II+III) 159.368.071,22 150.006.320,38 159.857.029,35

Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

     Receitas de Privatizações

DESPESAS FISCAIS

Despesas Correntes
(-)  Juros e Encargos da Dívida

     Receitas de Anulação de Restos a Pagar
     Rend. de aplicações Financeiras
     Retorno de Operações de Crédito
     Receita Transf. Intragovernamental
     Subtotal
Total das Receitas Fiscais

Receitas de Capital
     Subtotal:
(-) Deduções
     Receitas de Operações de Crédito 

SALDO RESULTADO NOMINAL

No Bimestre (C-B) Até o Bimestre (C-A)

Receitas Correntes

      Desp. Transf. Intragovernamental 
      Subtotal
Total das Despesas Fiscais
RESULTADO PRIMÁRIO

Dotação Atualizada Despesas Liquidadas

Previsão Atualizada Realização
RECEITAS FISCAIS

Período Exercício 
Anterior

     Aquis.Tít.Capital já integralizado

Período Exerc. 
Ant.

      Subtotal
Despesas de Capital
(-) Deduções
     Amortização de Dívida
     Concessão de Empréstimos

9.850.708,97 488.958,13

      aa.  Eurico Souza Leite Filho
Secretário de Finanças

               aa.  José Nivaldo Cardoso do Amaral
Diretor do Departamento de Orçamento e Contabilidade

                      aa.  Maria Teresa Marino
Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

              aa.  Maurício Soares
                          Prefeito

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Artigo  53, Inciso III da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA  E FUNDACIONAL
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
5º BIMESTRE DE 2002
RESULTADO PRIMÁRIO

28 844 Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 222.912,06 267.057,15 -222.912,06

28 845 Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 846 Outros Encargos Especiais 8.547.800,00 8.895.800,00 302.927,70 406.134,68 1.405.293,75 1.278.882,17 7.490.506,25

TOTAL 908.819.000,00 925.082.052,31 111.021.301,63 153.397.319,00 803.123.226,22 670.652.919,20 121.958.826,09

27 0 DESPORTO E LAZER 8.961.000,00 10.139.850,00 1.030.543,51 1.695.339,82 8.612.892,94 7.276.556,01 1.526.957,06

27 452 Serviços Urbanos 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

27 811 Desporto de Rendimento 1.620.000,00 2.046.750,00 124.997,80 236.699,64 1.644.872,59 1.418.378,84 401.877,41

27 812 Desporto Comunitário 5.249.000,00 5.727.100,00 826.381,36 942.203,12 5.374.988,95 4.504.214,82 352.111,05

27 813 Lazer 2.042.000,00 2.316.000,00 79.164,35 516.437,06 1.593.031,40 1.353.962,35 722.968,60

28 0 ENCARGOS ESPECIAIS 39.195.800,00 25.045.287,00 530.483,22 2.145.914,29 12.585.854,28 10.160.150,68 12.459.432,72

28 271 Previdência Básica 1.400.000,00 1.400.000,00 0,00 258.764,52 1.400.000,00 1.204.574,76 0,00

28 301 Atenção Básica 1.351.000,00 1.351.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 361 Ensino Fundamental 974.000,00 974.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 365 Educação Infantil 1.441.000,00 1.441.000,00 0,00 42.124,47 0,00 0,00 0,00

28 452 Serviços Urbanos 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 453 Transportes Coletivos Urbanos 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 842 Refinanciamento da Dívida Externa 7.500.000,00 3.766.487,00 153.000,00 386.391,12 3.089.000,00 2.134.230,32 677.487,00

28 843 Serviço da Dívida Interna 17.382.000,00 6.617.000,00 74.555,52 1.052.499,50 6.208.356,17 5.079.346,01 408.643,83



22
  - S

Ã
O

 B
E

R
N

A
R

D
O

 D
O

 C
A

M
P

O
, 29  DE  NO

VEM
BRO

  DE 2002
N

otícias do M
unicípio

 - A
T

O
S

 O
F

IC
IA

IS

61.982.679,56 67.699.557,87 71.640.658,72 74.948.948,25 873.675.251,91 129.682.237,43 813.696.200,00

3.928.329,51 4.094.271,29 4.055.125,33 4.168.497,01 47.818.742,47 8.022.600,80 45.872.000,00

3.710.594,57 3.876.285,23 3.878.500,66 3.984.798,02 45.386.576,61 7.586.879,80 43.260.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

217.734,94 217.986,06 176.624,67 183.698,99 2.432.165,86 435.721,00 2.612.000,00

65.911.009,07 71.793.829,16 75.695.784,05 79.117.445,26 921.493.994,38 137.704.838,23 859.568.200,00

217.543,94 217.986,06 176.100,00 183.300,00 2.429.665,07 435.530,00 2.600.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.618.555,48 3.223.447,51 2.894.055,44 3.949.112,81 34.138.095,43 5.842.002,99 36.180.600,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.836.099,42 3.441.433,57 3.070.155,44 4.132.412,81 36.567.760,50 6.277.532,99 38.780.600,00

63.074.909,65 68.352.395,59 72.625.628,61 74.985.032,45 884.926.233,88 131.427.305,24 820.787.600,00

Previsão 
atualizadada 

Exercício

MÊS DE REF:    
OUTUBRO

SETEMBROJULHO AGOSTO TOTAL
Apuração Bimestre 

Anterior

62.010.443,94 65.083.988,16 68.782.302,24 79.184.800,44 64.091.903,43 94.365.841,04 100.846.671,41 63.037.456,85

3.588.582,81 3.646.590,36 4.785.395,81 3.696.815,77 3.842.695,28 4.147.187,39 3.865.038,69 4.000.213,22

3.402.101,93 3.382.096,02 4.581.713,26 3.518.648,50 3.651.565,46 3.952.247,39 3.651.582,35 3.796.443,22

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

186.480,88 264.494,34 203.682,55 178.167,27 191.129,82 194.940,00 213.456,34 203.770,00

65.599.026,75 68.730.578,52 73.567.698,05 82.881.616,21 67.934.598,71 98.513.028,43 104.711.710,10 67.037.670,07

186.480,88 263.887,88 203.682,55 178.167,27 191.129,82 194.940,00 212.676,67 203.770,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.008.569,63 2.220.133,23 2.553.268,63 3.035.822,75 2.283.181,63 2.699.662,67 2.930.201,86 2.722.083,79

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.195.050,51 2.484.021,11 2.756.951,18 3.213.990,02 2.474.311,45 2.894.602,67 3.142.878,53 2.925.853,79

62.403.976,24 66.246.557,41 70.810.746,87 79.667.626,19 65.460.287,26 95.618.425,76 101.568.831,57 64.111.816,28

RECEITAS CORRENTES NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

    Autarquias

MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

    Fundações Públicas

    Empresas Estatais Dependentes

    Subtotal

( - ) DEDUÇÕES 

    Receitas Transf. Intrag. Adm. Dir/Ind.e Fund.

    Contrib. Serv. Reg.Própr.Previdência

    Compensação Financ.entre Reg. Prev.

    FUNDEF 

    Anulação de Restos a Pagar

    Outras

    

    Subtotal

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
5º BIMESTRE DE 2002

      aa.  Eurico Souza Leite Filho
Secretário de Finanças

               aa.  José Nivaldo Cardoso do Amaral
Diretor do Departamento de Orçamento e Contabilidade

                      aa.  Maria Teresa Marino
Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

              aa.  Maurício Soares
                          Prefeito

DEMONSTRATIVO DO RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRA;ÁO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
5º BIMESTRE DE 2002

      aa.  Eurico Souza Leite Filho
Secretário de Finanças

               aa.  José Nivaldo Cardoso do Amaral
Diretor do Departamento de Orçamento e Contabilidade

                      aa.  Maria Teresa Marino
Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

              aa.  Maurício Soares
                          Prefeito

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

PODER LEGISLATIVO
   Câmara Municipal
PODER EXECUTIVO 62.264.806,46 #REF! #REF! 423.671,10 1.655.871,88 5.446.249,64 45.901.358,33

   Prefeitura Municipal 60.473.690,87 #REF! #REF! 423.671,10 1.443.416,76 5.446.139,64 44.399.307,33

   Órgãos/Entidades 1.791.115,59 0,00 0,00 0,00 212.455,12 110,00 1.502.051,00

    FACULDADE 237.340,03 0,00 0,00 0,00 358,50 110,00 164.223,41

    IMASF 1.553.775,56 0,00 0,00 0,00 212.096,62 0,00 1.337.827,59

    Fundação Pública “Y”
    Empresa Púb. Dependente “Z”
TOTAL: 62.264.806,46 #REF! #REF! 423.671,10 1.655.871,88 5.446.249,64 45.901.358,33

Saldo de Exercícios 
Anteriores Processados Não Processados

PODER / ÓRGÃO / 
ENTIDADES

Inscrições Baixas
Cancelamentos Pagamentos

14.707.576,25 #REF!

14.630.966,78 #REF!

76.609,47 0,00

72.758,12 0,00

3.851,35 0,00

14.707.576,25 #REF!

Disponibilidade 
Financeira

Montante a 
Pagar

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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EDITAL N 00039/2002

Comunicamos aos interessados abaixo relacionados que os processos referentes a revisao de
lancamento de AVISO RECIBO DE AGUA E ESGOTO foram decididos.

DEFERIDO E CANCELADO O DEBITO.

NOME  PROCESSO     ZONA LIGACAO
ADAO BARBOSA SOARES 07089/2002-SB 511 .000653 /07
ADRIANA ALVES DE JESUS 09828/1993-SB 001 .000222 /09
ARTHUR ALBIERO NETO 21021/2001-SB 012 .002764 /59
GERALDO NEVES DE FARIAS 18177/2002-SB 534 .017058 /52
JOSE RAIMUNDO DE SOUZA 25475/2001-SB 510 .006584 /38
LINDAURA BRASOLOTO GOMES 14861/2002-SB 015 .016330 /69
MARIA DAS DORES DE ANDRADE DE OLIVEIRA 13497/2002-SB 511 .015063 /80
MAURO 10349/2000-SB 402 .000524 /69
NEUZELI DE SOUZA MENEGUESSO 13916/2002-SB 532 .003477 /56

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do
Tesouro e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola Num. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO     ZONA LIGACAO
ADEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 25303/2002-SB 006 .002505 /48
ALVARO MATHEUS LOPES 25262/2002-SB 008 .001783 /90
ALVINO ANTUNES 24192/2002-SB 015 .005517 /51
ANA CLAUDIA PEDROSA 25282/2002-SB 533 .015759 /17
ANGELO INDIANI 25986/2002-SB 012 .000247 /91
ANGELO WALDOMIRO MARCON 26266/2002-SB 003 .000030 /59
ANTONIO DIAS 08147/1998-SB 021 .001014 /47
APARECIDA ALVES MACEDO 25002/2002-SB 620 .000299 /79
APARECIDO DONIZETI PRUDENCIO 12289/1997-SB 521 .000889 /83
CARLOS MANOEL DE OLIVEIRA 25960/2002-SB 006 .003333 /06
CICERO PALOTA 24192/2002-SB 010 .002003 /77
DORIVAL CAMPOS DA SILVA 25843/2001-SB 015 .002967 /57
EDINALDO JOSE DA SILVA 25578/2002-SB 026 .003110 /41
EDSON HAKUMORI ASSAI 24006/2001-SB 025 .001930 /20
ELBER JOSE BARROSO 06851/2000-SB 523 .000303 /08
ELENI SANTOS LUZ 25652/2002-SB 530 .015289 /85
ELIANAI DE FREITAS MORGADO 25681/2002-SB 524 .001529 /57
ELIO MOLLO 10270/2001-SB 029 .001684 /35
ELISABETE MARIA DE LIMA 25497/2002-SB 026 .002964 /67
ERENICE MOTA SALES FERREIRA 24192/2002-SB 533 .015604 /01
EXPEDITO BANDEIRA DE OLIVEIRA 24049/2002-SB 015 .005700 /44
FELICE PARDO 24192/2002-SB 013 .000195 /09
FLORIVALDO DO ROSARIO 10303/2001-SB 031 .016460 /56
FRANCISCA DE SOUSA DE OLIVEIRA 26300/2002-SB 620 .015321 /75
FRANCISCO CARLOS BARBOSA 24192/2002-SB 023 .015073 /81
FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DE SOUSA 00202/2002-RG 620 .015448 /37
GILSON LOUREIRO SOEIRO 13979/2002-SB 533 .001427 /25
GISLENE DAVI RAMOS 24844/2002-SB 524 .015683 /95
GUTE HAUS EMPREENDIMENTOS PART. E INCORP. LTDA 24934/2002-SB 025 .015145 /50
HELENA ANGELI MEDICI 24192/2002-SB 025 .000023 /26
IDERCIO GALLINA 26295/2002-SB 023 .000081 /24
ISAC FONSECA NASCIMENTO 24192/2002-SB 001 .002096 /57
ISMAEL TALIB 02921/1999-SB 031 .003676 /11
JACINTA MARIA MATIAS 25260/2002-SB 524 .000610 /91
JOAO BARBOSA FILHO 24192/2002-SB 012 .001601 /07
JOAO DONATO 24192/2002-SB 009 .002081 /28
JOAO FERREIRA DA SILVA 24192/2002-SB 032 .000319 /42
JOSE AFONSO PEREIRA 18544/2001-SB 533 .002050 /66
JOSE ALTINO FERNANDES 07614/2000-SB 027 .000635 /78
JOSE BATISTA DE ANDRADE 25512/2002-SB 028 .015016 /07
JOSE DO NASCIMENTO FERREIRA 24192/2002-SB 029 .002086 /67
JOSE MARIA DA SILVA 10317/2001-SB 510 .000377 /01
JOSE NATALINO DA SILVA 04902/2002-SB 012 .001452 /16
JOSIAS FERNANDO DOS SANTOS 20607/2001-SB 510 .016016 /28
JURANDIR ROSSANO 24192/2002-SB 032 .000679 /47
KEITOKU ARAKI 25397/2002-SB 018 .004311 /60
LAERTE MARQUES 21595/2002-SB 006 .002759 /34
LOURISVALDO ALMEIDA CHAGAS 18650/2001-SB 512 .015475 /39
LUCILIA COSTA DA SILVA 24192/2002-SB 510 .004541 /55
LUCIO GOMES DE MORAES JUNIOR 26189/2002-SB 030 .002886 /98
LUZIA MARIA DA SILVA SANTIAGO 24192/2002-SB 032 .003141 /86
MANUEL VARELA LOURO 24192/2002-SB 523 .000166 /41
MARCELO NADAL 23321/2002-SB 029 .015313 /28
MARIA BRAZ LEITE 24519/2001-SB 523 .000422 /22
MARIA DE JESUS RODRIGUES 24192/2002-SB 031 .016774 /25
MARIA SIMOES DA SILVA 12540/1998-SB 534 .002915 /03
MARILDETE BARBOZA DOS SANTOS 24834/2002-SB 026 .003860 /18
MARIO VERTEMATTI 24192/2002-SB 002 .001436 /24
MASAKASO KAWANO 24192/2002-SB 015 .002271 /26
NELSON STUCKER 23311/2002-SB 006 .015113 /29
NEVA ROSA DE MARTINI 24192/2002-SB 015 .002176 /60
ODIVAL TAVARES DA COSTA 18671/2001-SB 029 .002083 /24
ORCELIO BENEDITO COGO 18512/2001-SB 015 .016196 /45
OSWALDO MACEDO DA SILVA 25408/2002-SB 534 .016852 /28
OSWALDO RICARDO INHAUSER 24192/2002-SB 027 .000104 /86
PAULO KATSUMI MIYAKE 24192/2002-SB 027 .015175 /28
PAULO SABINO PEREIRA 25644/2002-SB 532 .015956 /15
RENE JACOB 25567/2002-SB 532 .000024 /31
RICARDO BRAVIN E OUTROS 17682/1999-SB 510 .002224 /19
ROBERT ACHKAR 24192/2002-SB 019 .001119 /79
ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 23994/2002-SB 015 .015497 /73
RUBENS FIRMINO DO AMARAL 25511/2002-SB 532 .003723 /65
SEBASTIANA MARIA R. DE SOUZA 00954/1999-SB 015 .003870 /37
SEBASTIAO PACHECO 24749/2002-SB 533 .001017 /19
SEBASTIAO REQUENA 02875/2001-SB 510 .001856 /17
VALDENIR JOSE DE ANDRADE 10838/1996-SB 534 .002725 /53
VALDENIRA EDNEIA A. BARBOSA 24192/2002-SB 510 .016637 /09
WAGNER REIS DE CERQUEIRA 06452/1997-SB 512 .001845 /26

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento sem multa 01/12/2002 nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande

NOME PROCESSO     ZONA LIGACAO
AURO JOSE DE LIMA 24192/2002-SB 018 .001066 /44
ADEILDO ROCHA DE PAULA 24192/2002-SB 033 .015102 /49
ADELINO REIS DA SILVA 24192/2000-SB 026 .000243 /63
AELSON SOUZA 15643/2001-SB 032 .015397 /13
AKIRA FUJITA 24192/2002-SB 004 .001825 /77
ALAMIR FIGUEIRA 24192/2002-SB 016 .000798 /41
ALDONA SLEPETYS FERREIRA 10252/2001-SB 005 .001300 /14

ALEXANDRE VERONEZI 25743/2002-SB 011 .001084 /69
ALFREDO LUIS CORREIA 24192/2002-SB 510 .008457 /66
ALIOSSON RODRIGUES RUIZ 26216/2002-SB 030 .002634 /64
ALIS MASSARINI ROSA. 23911/2002-SB 025 .002999 /97
ALVARO MATHEUS LOPES 25262/2002-SB 008 .001783 /90
ANIZIO LIZIER 26032/2002-SB 030 .015117 /73
ANTONIA MACHADO DE CARVALHO 23735/2002-SB 510 .006941 /51
ANTONIO CLAUDIO DE SOUZA 24192/2002-SB 030 .003372 /33
ANTONIO DE FREITAS VERISSIMO 25730/2002-SB 008 .000637 /77
ANTONIO DE SOUSA FERRAZ 26229/2002-SB 512 .015432 /18
ANTONIO DIAS 08147/1998-SB 021 .001014 /47
ANTONIO DOMINGOS FILHO 10262/2001-SB 510 .005229 /02
ANTONIO FERNANDES 04818/2002-SB 027 .002485 /68
ANTONIO LOPES DOS SANTOS 24192/2002-SB 030 .006344 /77
ANTONIO PAZ DE OLIVEIRA 26002/2002-SB 015 .016310 /25
ANTONIO PEREIRA DA SILVA 23930/2002-SB 510 .004460 /57
ANTONIO RAMOS BARBOSA 24190/2002-SB 020 .001626 /56
ANTONIO SAMUEL DE OLIVEIRA 26024/2002-SB 018 .001685 /63
ANTONIO VANDERLEI PRONTO 26316/2002-SB 031 .000924 /94
APARECIDA CRISTINA DE CARVALHO 24192/2002-SB 010 .001969 /88
APARECIDO DE SALLES 02908/2001-SB 023 .000629 /06
APARECIDO DONIZETI PRUDENCIO 12289/1997-SB 521 .000889 /83
ARISTIDES DE ANDRADE 25646/2002-SB 010 .002059 /03
CARLOS DA SILVA GUEDES 23310/2002-SB 033 .003333 /79
CARLOS UMBERTO SORATTO 25400/2002-SB 002 .002171 /50
CASSIO TSUKASSA OKUYAMA 24605/2002-SB 533 .015359 /73
CELIA SATIKO TAKAHASHI SAKURAI 26292/2002-SB 030 .002267 /79
CICERO APARECIDO COSTA 24192/2002-SB 016 .000886 /78
CLAUDE TE BARROS DE LIMA 24192/2002-SB 534 .000564 /76
CLIDEMIR LEANDRO  DOS SANTOS JUNIOR 24779/2001-SB 524 .001687 /78
COMERCIAL E CONSTRUTORA BALBO S/A 24192/2002-SB 003 .002373 /15
COMERCIAL E CONSTRUTORA BALBO S/A 26220/2002-SB 003 .002375 /77
CORTESIA PROD.ALIMENT.LTDA 24192/2002-SB 532 .016414 /06
DAGOBERTO JOSE PINTO DE SOUZA 25984/2002-SB 006 .000482 /48
DAMIAO BARROS GALDINO 24192/2002-SB 031 .016652 /68
DENNIS GALLEGARI 23002/2002-SB 001 .003431 /00
DOMINGOS RODRIGUES 25488/2002-SB 015 .001814 /77
DUVID BEZNOSAI 24192/2002-SB 025 .001611 /84
EDILANDI SOARES SILVA 24192/2002-SB 510 .016242 /32
EDINALVA MARIA DA SILVA SANTOS 10741/2001-SB 031 .009503 /09
EDMILSON HENRIQUE DOS SANTOS 26125/2002-SB 027 .015018 /88
EDUARDO JUNZO KINO 23308/2002-SB 029 .002568 /80
ELIANA ALVES DOS SANTOS 24395/2002-SB 524 .001027 /90
ELIAS SILVA 02994/1999-SB 003 .000044 /45
ELIEZER MARTINS DE OLIVEIRA 24192/2002-SB 032 .004478 /68
ELTON DA CRUZ ROCHA 23954/2002-SB 620 .015410 /83
EMILIA NERO DOS SANTOS 24192/2002-SB 031 .016802 /30
ESEQUIEL DOS SANTOS 25985/2002-SB 015 .000442 /51
EVERALDO SALVADOR DE SIQUEIRA 03472/1999-SB 532 .001480 /09
EXBERTO PENNELLA 24192/2002-SB 032 .004770 /03
FRANCESCO PERRONE 23320/2002-SB 024 .000306 /27
FRANCISCA APARECIDA BARROS GALDINO 24192/2002-SB 031 .016923 /16
FRANCISCO ANTONIO SOUSA SILVA 24192/2002-SB 031 .009109 /41
FRANCISCO BARROZO FIGUEIRA 24192/2002-SB 015 .001440 /25
FRANCISCO MARCOS SOARES BASTOS 23220/2002-SB 032 .005046 /82
FRANCISCO NETO 10417/1999-SB 033 .000781 /13
FRANCISCO NOGUEROL PINO 22932/2002-SB 032 .000692 /24
GERALDO BATISTA DOS SANTOS 41912/2002-SB 027 .001139 /23
GERALDO FRANCISCO DE JESUS 24192/2002-SB 510 .006128 /96
GERAULE GASPAR FERREIRA 24192/2002-SB 033 .001692 /31
GILSON LOUREIRO SOEIRO 13979/2002-SB 533 .001427 /25
GISLENE DAVI RAMOS 24844/2002-SB 524 .015683 /95
GONCALO BEZERRA 24192/2002-SB 510 .000161 /31
GRANTOUR TURISMO E DIVERSOES PUBLICAS LTDA 25565/2002-SB 007 .001794 /62
HERCILIA DARE 03489/1999-SB 029 .000231 /72
HERMES VIEIRA BORGES 24550/2002-SB 524 .015186 /33
ISSAIA ALBUD 24192/2002-SB 030 .001059 /11
JADIR ELIZEU COSTA 23099/2002-SB 032 .015433 /38
JOANA D ARC ANDRE DA SILVA 24192/2002-SB 015 .005419 /52
JOAO ANTONIO MARTINS MENDES 24192/2002-SB 029 .002747 /87
JOAO DOS SANTOS 24192/2002-SB 012 .001582 /83
JOAO GUIDO BIAGGIO 24192/2002-SB 031 .000801 /56
JOAO VERTEMATTI 16063/2000-SB 002 .001526 /13
JOAO WATANABE 25510/2002-SB 005 .000990 /72
JOAQUIM FRANCISCO DA LUZ SILVA NETO 24347/2002-SB 532 .003330 /50
JOAQUIM SIMAO 25267/2002-SB 004 .001840 /16
JOSE AFONSO PEREIRA 18544/2001-SB 533 .002050 /66
JOSE BARBAROTO DOS SANTOS 26297/2002-SB 025 .000791 /75
JOSE CARLOS CAMILO DOS SANTOS 24465/2002-SB 523 .000145 /26
JOSE CARLOS DE SOUZA 24192/2002-SB 010 .001974 /55
JOSE CARLOS DE SOUZA 23138/2002-SB 030 .002826 /76
JOSE DA SILVA 24192/2002-SB 015 .005487 /84
JOSE DIAS DOS SANTOS 18685/2001-SB 031 .007017 /38
JOSE FERNANDES DE ANDRADE 10998/2001-SB 033 .003569 /83
JOSE FRANCISCO DE SOUZA 24192/2002-SB 510 .004926 /50
JOSE INACIO DE AQUINO 24192/2002-SB 033 .000337 /05
JOSE JOAQUIM HENRIQUE 20595/2002-SB 015 .004722 /14
JOSE JORGE GONCALVES 23683/2002-SB 511 .015331 /95
JOSE LAURIBERTO ZANETTI 24192/2002-SB 010 .001975 /36
JOSE LINO DE PAULA 24192/2002-SB 030 .002811 /09
JOSE MARIA DA SILVA 10317/2001-SB 510 .000377 /01
JOSE OSVALDO ONDICIATI 25911/2002-SB 021 .003624 /37
JOSE PAIS DE OLIVEIRA 24192/2002-SB 510 .006682 /37
JOSEFA ALECHO PEREIRA 24192/2002-SB 025 .002711 /71
JOSELITO MOTA LIMA 24192/2002-SB 510 .015395 /50
JOSHITERU UENO 25491/2002-SB 020 .000475 /77
JOSIAS FERNANDO DOS SANTOS 20607/2001-SB 510 .016016 /28
JULIA DE BARROS SCOTA 24192/2002-SB 030 .001192 /93
KAO WEN NAN 00480/2000-SB 003 .000832 /99
LAERT JOSE PACHECO 20591/2002-SB 018 .002390 /83
LUCAS RODRIGUES MENDES 24358/2002-SB 620 .000102 /23
LUCIANO RODRIGUES CHAVES 23928/2002-SB 510 .006578 /80
LUIZ HENRIQUE STRINTA 26164/2002-SB 015 .001665 /86
LUIZ OGATA 24192/2002-SB 015 .001671 /34
LUIZ VIDOTO 24192/2002-SB 016 .001750 /51
MANOEL DE SA 24192/2002-SB 020 .000408 /26
MANOEL MARCHIOLI 25507/2002-SB 006 .001314 /81
MARCO AURELIO DA COSTA VELLOSO 23759/2002-SB 025 .003004 /51
MARCOS DONIZETTI JORGE 24192/2002-SB 510 .000439 /46
MARCOS FERNANDES 23945/2002-SB 620 .001666 /90
MARIA APARECIDA CELSO 24192/2002-SB 031 .016818 /88
MARIA DE LUIZA DE FRANCA 23763/2002-SB 004 .002963 /80
MARIA JOSE DA SILVA DE ALMEIDA 20485/2002-SB 032 .002682 /14
MARIA LAURA DA SILVA 24192/2002-SB 032 .000291 /09
MARIA VERONICA DA SILVA 24192/2002-SB 029 .000797 /75
MARILIA CAMARGO DE ALBUQUERQUE 24192/2002-SB 007 .000732 /52
MARILUCIA BOA NOVA 21376/2002-SB 021 .002110 /10
MARIO AUGUSTO GONCALVES 24192/2002-SB 010 .002057 /41
MAURA SOUZA SANTOS 26290/2002-SB 031 .016727 /18
NEIDE POSPIH 23312/2002-SB 029 .001416 /81
OMAR BARAKAT BARAKAT 23313/2002-SB 032 .005786 /87
ORCELIO BENEDITO COGO 18512/2001-SB 015 .016196 /45
ORLANDO DIAS 23917/2002-SB 016 .002206 /18
ORLANDO JOAO DA SILVA 24192/2002-SB 512 .015464 /86

OSNI VALERIO RAMOS 26291/2002-SB 033 .001909 /43
OTAVIO BELISARIO DA SILVA 24192/2002-SB 031 .016897 /63
PEDRO ERNESTO DE CIRINO 25486/2002-SB 020 .000879 /35
PEDRO VICTOR DA SILVA 25141/2002-SB 002 .015070 /23
RAIMUNDO DA LUZ SILVA 10319/2000-SB 033 .000565 /71
RAIMUNDO NONATO DA SILVA 01526/2000-SB 534 .001941 /69
REINALDO FERREIRA SALES 24192/2002-SB 031 .016889 /53
ROSALIA DE MORAES HESSEL 24192/2002-SB 004 .001661 /19
ROSEMEIRE  PERSON VENANCIO 24203/2002-SB 512 .016345 /98
RUBENS FIRMINO DO AMARAL 24693/2001-SB 532 .003735 /99
RUBENS LUIZ DA FONSECA 24925/2001-SB 534 .016072 /84
SANTO APARECIDO DE LIMA 24555/2002-SB 524 .015928 /51
SERGIO ROBERTO ROJO 24192/2002-SB 029 .001978 /60
TONETTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 25506/2002-SB 015 .003293 /58
TORU HONDO 24192/2002-SB 532 .000164 /70
UBIRAJARA DOMINGUES DE OLIVEIRA 24192/2002-SB 003 .000020 /87
VALDECIR MIGUEL DA SILVA 23755/2002-SB 511 .001514 /75
VALDECIR RODRIGUES DA SILVA 23951/2002-SB 033 .004531 /65
VALDENICE MARIA FERREIRA LEITE 25180/2002-SB 012 .000277 /07
VALDENIR JOSE DE ANDRADE 10838/1996-SB 534 .002725 /53
WAGNER REIS DE CERQUEIRA 06452/1997-SB 512 .001845 /26
WALKIRIA PERANOVICH ROCCO 24974/2002-SB 007 .001328 /58
WALTER ANTERO DA COSTA 24192/2002-SB 015 .015081 /81
ZIOMAR FERREIRA DOS SANTOS 24192/2002-SB 510 .003933 /53

DEFERIDO E SEM DEBITO.
JOSE DIAS DOS SANTOS 18685/2001-SB 031 .007017 /38

DEFERIDO.  A diferenca do valor pago a menor será acrescida na proxima conta.

NOME PROCESSO     ZONA LIGACAO
FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 03734/1999-SB 013 .000161 /79
JOSE CARLOS CAPARROZ ARAES 22456/2002-SB 018 .002955 /66
JOSE DE SOUZA CRUZ 20780/2001-SB 532 .001375 /71
NELSON BOSCOLO 23565/2002-SB 006 .003391 /66
SEBASTIANA MARIA R. DE SOUZA 00954/1999-SB 015 .003870 /37
TERESA DE JESUS OLIVEIRA AGUIAR 22728/2002-SB 015 .000869 /96
ZELINDO VENTORINI 03036/1999-SB 522 .002006 /49

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do
Tesouro e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
- Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO     ZONA LIGACAO
ABEL VEIGA 24005/2002-SB 017 .000362 /96
ANTONIO LOURENCO DA SILVA 10746/2001-SB 510 .015172 /51
ARTHUR ALBIERO NETO 21021/2001-SB 012 .002764 /59
ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO MORADIA DE ESPACO 06741/2002-SB 534 .016405 /77
BENEDITO LEITE 03647/1999-SB 510 .007448 /49
CARLOS TREVISAN 01745/2000-RR 012 .001816 /96
DORIVAL AUGUSTO DE PAULA 23901/2001-SB 030 .002347 /96
ED LUIZ DA SILVA 23223/2002-SB 008 .001032 /42
EDVAR BRAILE 09722/1988-SB 019 .000372 /20
EVANILDO DE BARCELOS FERREIRA 26298/2002-SB 025 .001278 /29
FABIO DA SILVA ARAUJO 24839/2002-SB 534 .016995 /00
FIORAVANTE MORASSI 18006/2001-SB 023 .000519 /73
IGOR MASSAO TAKANO 21590/2002-SB 521 .000199 /38
JOSE CARVALHO DA SILVA 02851/1999-SB 523 .000486 /68
JOSE FAUSTINO FILHO 03753/1999-SB 026 .015093 /68
JOSE HENRIQUE CUNHA MOURA 21069/2002-SB 032 .000194 /81
JOSE JOAQUIM 03529/1990-SB 006 .001869 /31
JOSE JOAQUIM HENRIQUE 20595/2002-SB 015 .004722 /14
JOSE MARIO PANIGASSI 24108/2001-SB 025 .000800 /27
JULIO PEREIRA DE CASTRO 00476/2001-RG 402 .000110 /39
KAZUHIKO NISHIYAMA 21610/2002-SB 006 .004148 /87
LUIZ SANTARELLI 25513/2002-SB 015 .003515 /37
LYDIA FORGANES E SILVA 23013/2002-SB 008 .000055 /93
MANOEL NATURANO 03876/1999-SB 002 .001096 /02
MARCOS  PAULO DA SILVA 18275/2001-SB 031 .000097 /82
MARIA JOSE MARTINS DURAES 26267/2002-SB 032 .001413 /53
MARIA OLESIA DE MOURA OLIVEIRA 23300/2002-SB 533 .001975 /18
MARIA TEREZA ECEIZA MANZANO 23891/2002-SB 009 .001942 /34
MARIO BERNARDINI 03922/2002-SB 013 .000612 /05
MOISES GOMES DE OLIVEIRA 22895/2002-SB 032 .015102 /68
NELSON DOS SANTOS 10264/2002-SB 016 .001779 /14
NILSON CARLOS ROJO 23609/2001-SB 013 .001223 /40
NORIVAL DE VITO 18640/1999-SB 033 .000071 /24
ORLANDO JOAO DA SILVA 25485/2002-SB 032 .003511 /14
PAULO ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA 04200/1998-SB 012 .001235 /93
ROSANA VIEIRA DA COSTA MINCACHE 25424/2002-SB 532 .016160 /59
RUBENS FIRMINO DO AMARAL 24693/2001-SB 532 .003735 /99
VALDECIR DA SILVA 20789/2002-SB 004 .002747 /48
VALDOMIRO ANTONIO DUARTE 02985/2001-SB 006 .000887 /87
WALTER RODRIGUES GONZALEZ 22537/2002-SB 010 .001007 /65
WILSON ADAME 08087/1988-SB 510 .000352 /62
WILSON APARECIDO AUGUSTO 23652/2001-SB 021 .000042 /65

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um doos Postos de Atendimento do Departamento do
Tesouro e efetuar o pagamento sem multa 01122002   nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100, Centro - Sao Bernardo  do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO     ZONA LIGACAO
ALBERT LEONHARD GIEG 26234/2002-SB 024 .000474 /10
ARLINDA ALVES RIBEIRO NOGUEIRA 22633/2002-SB 032 .004170 /47
BARTOLOME ROTGER SUAU 26287/2002-SB 031 .001304 /20
BENEDITO LEITE 03647/1999-SB 510 .007448 /49
CICERO JOSE DOS SANTOS 26194/2002-SB 025 .000316 /70
CLEUSA DE OLIVEIRA 20903/2002-SB 018 .001235 /79
CONCEICAO ZACARIAS ROSA 24081/2002-SB 521 .001198 /83
CONDOMINIO EDIFICIO FLAMINGO 20785/2002-SB 029 .002892 /93
COOPERATIVA HABITACIONAL DOS METALURG.DO ABCD 23955/2002-SB 510 .000476 /81
COR JESUS VIDIGAL PEREIRA 02837/2001-SB 532 .000259 /64
DORIVAL AUGUSTO DE PAULA 23901/2001-SB 030 .002347 /96
EDSONOEL DA CONCEICAO SAPUCAIA 24073/2002-SB 512 .002377 /25
EUCLIDES EVANGELISTA 21709/2002-SB 534 .016005 /33
EZENILTON SOUZA NASCIMENTO 26012/2002-SB 032 .003785 /44
FRANCISCA PAULINA SOARES 02876/1999-SB 004 .015036 /83
HIROSHI KATAYAMA 25929/2002-SB 007 .000136 /10
IDOVALDO COLOVOTO 20761/2001-SB 024 .001731 /08
INTERPRINT FORMULARIOS LTDA 02326/1993-RR 013 .000009 /34
JAIME JOAO FRANCHINI 03131/1999-SB 002 .002625 /29
JOAO MARQUES 23925/2002-SB 029 .000517 /97
JOAQUIM MARCAL BARRETO 21399/2002-SB 510 .000308 /98
JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO 20284/2002-SB 001 .002651 /30
JOSE CARLOS DE SANTI 00327/2002-RG 027 .003004 /13
JOSE CARLOS SARTORI 20793/2002-SB 027 .003585 /55
JOSE FAVARO 17062/2002-SB 015 .002230 /67
JOSE JOAQUIM 03529/1990-SB 006 .001869 /31
JOSE PAULINO DOS SANTOS 21952/2002-SB 031 .006721 /15
JULIO PEREIRA DE CASTRO 00476/2001-RG 402 .000110 /39
KALUNGA COMERCIO E IND. GRAFICA LTDA 23099/2001-SB 005 .015061 /75
LENI MACHADO GOMES 21515/2002-SB 510 .015043 /65



24  - SÃO BERNARDO DO CAMPO, 29  DE  NOVEMBRO  DE 2002 Notícias do Município - ATOS OFICIAIS

LUCIA DE LA VEGA 23619/2002-SB 027 .002366 /44
LUIZ SANTARELLI 25513/2002-SB 015 .003515 /37
MANOEL NATURANO 03876/1999-SB 002 .001096 /02
MANUEL CASSIZNO NETO 24371/2002-SB 018 .002562 /51
MARCOS  PAULO DA SILVA 18275/2001-SB 031 .000097 /82
MARIA DAS NEVES MARTINS 02988/2001-SB 033 .001135 /57
MARIA SIMOES DA SILVA 12540/1998-SB 534 .002915 /03
MARIA SONIA GONCALVES 23797/2002-SB 510 .005267 /28
MARIANO CARUSO 22639/2002-SB 013 .000464 /95
NIVALDO CHERRI 25910/2002-SB 018 .000626 /96
NORIVAL DE VITO 18640/1999-SB 033 .000071 /24
OTAVIO DO NASCIMENTO 19631/2002-SB 532 .003849 /46
PAULO DIAS DOS SANTOS 22852/2002-SB 020 .002580 /67
PAULO ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA 04200/1998-SB 012 .001235 /93
PEDRO SILVA 26294/2002-SB 026 .000980 /25
RICARDO BRAVIN E OUTROS 17682/1999-SB 510 .002224 /19
ROBERTO DOS SANTOS GUIMARAES NETO 24507/2002-SB 533 .000988 /97
SIDINEIA APARECIDA DOS  SANTOS 20510/2001-SB 032 .004350 /25
VALDECIR DA SILVA 20789/2002-SB 004 .002747 /48
WENCESLAU FERREIRA 23750/2002-SB 030 .000821 /19
ZENIVALDO SOUZA NASCIMENO 24227/2001-SB 533 .015335 /15
ZILDA TEODORO 24006/2002-SB 510 .004267 /92

INDEFERIDO E SEM DEBITO.
AIRES ROCCO 23336/2002-SB 007 .002028 /01
ANTONIO EIRAS AZEVEDO 26185/2002-SB 007 .000141 /87
CONDOMINIO EDIFICIO SAINT VENANT 21593/2001-SB 001 .003485 /74
DIOGENES JOSE BARONTINI 16524/1991-SB 029 .002139 /11
JONAS SILVA MARTINS 02920/1999-SB 532 .003658 /15
LUIZ BARREIRO DE MIRANDA 10820/2001-SB 027 .004043 /46
MARIA BENEDITA DE PINHO 00567/1998-SB 522 .000537 /79
PAULO MARCUSSO 24707/2002-SB 522 .000120 /06
RICARDO MALTA 03214/1997-SB 019 .001835 /16
SEBASTIAO ROSA DE ANDRADE 23333/2002-SB 016 .001416 /76

SO201,22 DE NOVEMBRO DE 2002
TECG. FERNANDO JOSE DE FREITAS, CHEFE DA SO.201
ENG. MAURO VALERI, DIRETOR
............................................................................................................................................................................

SEÇÃO DE APROVAÇÃO DE HABITE-SE, CERTIDÕES E
ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

EDITAL Nº  048/2.002
 Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 09/12/2002
PROCESSO CONTRIBUINTE  GAM  N.  VALOR R$
SB-25293/2002 TABERNA VIEIRA BAR E LANCHONETE LTDA - ME. 3063485 60.28
SB- 8793/1993 MICRO-F AUTOMACAO COMERCIAL LTDA. 3063486 60.28
SB- 6730/1991 VITRAIS DONINI LTDA 3063487 301.39
RR- 3033/1992 GILBERTO PIRES TEIXEIRA 3063488 180.84
SB- 5532/1986 ALBERTO DE CAMPOS E COSTA GUIMARAES FILHO 3063489 90.42
SB-15454/2001 LICATA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA 3063490 120.56
SB-16496/1998 ESCOLA INFANTIL RUI BARBOSA S/C LTDA 3063491 60.28
RR-  797/2000 SUELI APARECIDA LAPA 3063492 180.84
SB-12577/2001 RENATO SERAFIM 3063493 90.42
SB-24817/2002 MIRIAM REGINA PEREIRA 3063494 118.27
SB-19866/2002 WALDEMIR JOSE NASI 3063495 163.30
RR-  196/1995 ACILIO ALVES PINTO 3063496 180.84
SB-12475/1993 CHRISTIANE DE FATIMA GASSI GUERRA ME 3063497 60.28
SB-12475/1993 ESTILO ESCOLA DE NATACAO E CONDIC. FISICO S/C LT 3063498 301.39
SB-25043/2001 ISIDORO DIAS 3063499 180.84
SB-13694/2002 SILVIA NOGUEIRA FERRAZ REGO MOLITERNO E OUTRA 3063500 90.42
SB-24995/2002 JOAO COLEDAN 3063501 90.42
RR-  955/1996 EDER LUPE 3063502 90.42
SB-22888/2002 GETULIO BARELLA 3063503 150.52
SB- 6530/2002 CHURRASCARIA PINHEIRAO LTDA. 3063504 180.83
SB-11356/1995 PAULO NICOLAU 3063505 90.42
SB-23514/2002 YUTAKA NOGUTI 3063506 140.55
SB- 9884/1996 NUCLEO DE CONVIVENCIA INFANTIL DR. SAMIR LTDA 3063507 120.56
SB- 1908/1999 CONSTRUTORA RAIZA LTDA 3063508 90.42
SB-10609/1990 PAULO VALERIO 3063509 242.34
RR- 2240/1990 ESCOLA DE EDUCACAO E RECREACAO INFANTIL RAH TIM 3063510 120.56
SB- 2082/2001 LUIZ AUGUSTO DE MORAIS 3063511 90.42
SB-11554/1988 PANIFICADORA LUMEM LTDA 3063512 120.56
SB-25603/2001 MICHEL CRISTIANO FERRARI E ADRIANA CRISTINA FERR 3063513 180.84
SB-23052/2002 ESPOLIO DE ARLINDO BARBOSA 3063514 166.16
SB-12119/1988 ZEIN PRESTADORA DE SERVICOS S/C. LTDA. 3063515 60.28
SB-12119/1988 BERNOMAQ COM DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 3063516 60.28
SB-10174/1995 ZEUS HOTEL EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA. 3063517 180.83
SB-24930/2002 MARSEGEXPRESS CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA3063518 60.28
RR-  275/1991 LURIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 3063519 60.28
SB-21861/2002 GAYOSO & SILVA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 3063520 120.56
SB-10203/1997 DOMINGOS JORGE PERIN 3063521 90.42
SB-18090/1998 PETRUCIO SEBASTIAO ALVES 3063522 90.42
SB-  905/1996 ROBERTO LAZZURI E OUTROS 3063523 90.42
RR-  806/1990 FLORIDA NATACAO, GINASTICA E ARTIGOS ESPORTIVOS 3063524 301.39
SB-  167/1997 CENTRO EDUCACIONAL SEMEANDO S/C LTDA 3063525 120.56
SB-12233/2002 JORGE UMEMURA 3063526 104.21
SB-17415/2001 CONSPLAN - CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO 3063527 180.84
RR- 1702/1999 SILVIO PEREIRA DE ASSIS 3063528 90.42
SB- 1889/1992 IMOBILIARIA GARBIN S/C. LTDA 3063529 60.28
SB-11678/1988 WAGNER MENDES MOTTA CORRETORA DE SEGUROS S/C. LT 3063530 60.28
SB- 9299/1995 CENTRO COMERCIAL E RECREATIVO ACADEMIA DA BOLA L 3063531 120.56
SB- 3173/1989 ALFATEC ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/ 3063532 60.28
SB-13227/1993 NATALINA BUENO 3063533 110.36
SB-10165/1984 SUSUMO YAMAZAKI 3063534 90.42
SB- 8794/1998 ANTONIO AUGUSTO FERREIRO E OUTRO 3063535 90.42
SB- 9892/1984 ANTONIO AUGUSTO VIDA 3063536 90.42
SB-11693/2001 SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. 3063537 301.39
SB- 9965/1998 ROGERIO BARBATO E OUTRO 3063538 90.42
SB-11658/1999 CN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.C. LTDA 3063539 90.42

SO.425, 26 de Novembro  de 2002, Osmar Leite - Agente de Obras Particulares , Onilson da Silva
Soares - Encarregado de Serviços, Arqta Mª de Lourdes Oliveira   - Chefe da SO.425,  Arqto João
C. de Castro Neto - Diretor da SO.4
..............................................................................................................................................................

APROVAÇÃO DE PROJETOS
 EDITAL Nº  50/2002

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 09/12/2002
PROCESSO CONTRIBUINTE GAM  N.  VALOR R$
SB- 6069/2000 MARIA DE LOURDES NASCIMENTO BASTOS 3051336 116.86
RR- 1332/1993 DEVANIR TORRES 3051354 187.71
SB-14564/1991 HUGO GUILHERME 3051379 88.50

SB- 9952/1990 EGNALDO SERAFIM DE LIMA 3051395 215.96
SB- 8382/1997 JOSÉ FILGUEIRA AMARO FILHO 3051416 80.93
SB- 3895/1995 SFERA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA. 3051445 1062.75
SB-10248/2001 ARLINDO CUBITZA 3051463 414.11
SB-25393/2002 JOSÉ MARCOLINO LEITE 3053995 184.42
SB-15530/1984 TOYOTA DO BRASIL LTDA 3053996 4555.81
SB-12023/2000 INDIANA PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA 3053997 5760.37
SB- 3018/2002 WILLIAM BAIDA 3053998 507.60
SB- 5824/1999 LOURDES POMPEU DA SILVEIRA LUZ (ESPÓLIO) 3053999 511.41
SB-18364/2002 MGP- COMÉRCIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 3054000 621.96
SB-16409/2002 MIRDZA CONOVALOV CABRAL 3054001 796.39
RR- 2306/1998 BOAZ BATISTA CÂMARA 3054002 123.96
SB- 2486/1989 SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS LTDA 3054003 249.82
SB-19609/1999 JOSÉ RUBENS GAYOSO E JUSCELINO JOSÉ DA SILVA 3054004 20688.94
SB-25113/2002 IDELSON DOS SANTOS 3054005 1126.90
SB-23703/2002 SEVERINO FERREIRA MACENA 3054006 171.96
SB-25948/2002 THYSSEN SÜR S/A ELEVADORES E TECNOLOGIA 3054007 271.26
SB-18551/2002 HELENA MACHADO YOSHIMA E OUTRA 3054008 1480.60
SB-22340/2002 FERNANDO CÉSAR MANETTA 3054010 953.31
SB-13390/1999 MARCIO PREVITALLI 3054011 241.33
RR- 1865/1997 KIYOHARA SUGUINO 3054012 476.68
SB-10810/2002 VALTER HATO 3054015 498.80
SB-10810/2002 VALTER HATO 3054016 304.82
SB-18203/2002 ADALBERTO MARANGONI 3054028 220.85
SB-12088/2001 JOSÉ MILTON DOS SANTOS SILVA 3054029 648.48
SB-21103/2002 MARCOS ANTONIO DOMINGUES 3054030 909.83
SB-25438/2002 VALTER DE ANDRADE 3054031 402.57
SB-22063/2002 AFONSO MARIA DA CUNHA 3054032 792.09
SB-19808/2002 SANDRA APARECIDA LEIBANTI PEREZ 3054033 169.85
SB-20193/1998 SILVIO BATISTA DE PAIVA 3054034 694.89
SB-20193/1998 SILVIO BATISTA DE PAIVA 3054035 237.33
SB-23984/2002 DOUGLAS FASCINI 3054047 190.44
SB-17066/2002 JULIA KEIKO YANAZAWA 3054048 328.64
SB-22954/2002 MARCO ANTONIO CHIARELLA 3054049 3008.51
SB- 6641/1999 ORLANDO DE CASTRO GOMES 3054050 502.49
SB-12385/1987 NILZA BRUNI FERRARI 3054052 159.23
SB-12385/1987 NILZA BRUNI FERRARI 3054053 123.48
SB- 8782/2001 AILTON PINHEIRO 3054065 219.14
SB- 9576/1991 REINALDO VALELONGO 3054066 6557.46
SB-16176/1998 TRANSAUTO-TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE AUTOMOVEIS S/A 3054067 7559.87
SB-14642/1986 JONAS ALVES DOS SANTOS 3054068 217.08
SB-14642/1986 JONAS ALVES DOS SANTOS 3054069 128.30

SB- 9965/1998 ROGÉRIO BARBATO E OUTRO 3054081 204.77
SB-23219/2002 CARLOS ALBERTO DA SILVA E DÉBORA SAMPAIO REZENDE 3054082 475.36
SB-20669/2002 WAGNER MEDEIROS DA SILVA 3054083 152.85
SB-13858/1999 MARIO SOARES DOS SANTOS 3054084 502.99
SB-23491/2002 OVIDIO GUARDIANO LEMOS 3054085 482.97

SO.41, 26 de Novembro  de 2002, Luís Fernando de A. Lopes - Agente de Obras Particulares
, Eliana Borguini Rodrigues - Encarregada de Serviços , Arqto José Fernando da Silva   - Chefe
de Divisão SO.41,  Arqto João C. de Castro Neto - Diretor da SO.4
........................................................................................................................................................

EDITAL  N.º 118 / 2002
Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
NOTIFICADOS para a regularização da OBRA junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULA-
RES.
Processo Nº       Contribuinte Notif. N.º
SB. 5.200/97 VLAMIR DA SILVA RIGO 136614
SB. 25.157/02 SILVESTRO TURI 136499
SB. 5.200/97 SILVIO LUIZ TADEU STORI 136615
SB. 9.463/98 PEDRO GARCIA GONÇALVES 136616
SB. 16.530/98 CONENG CONST. E EMPREENDIMENTOS 136674
SB. 15.063/98 ODETE BRANCAGLIONE DA COSTA RIBEIRO 137010
SB. 26.048/02 JOSE BUENO DOS SANTOS 137011
SB. 26.049/02 HEINS GEORG ROBERT FRANK 137012
SB. 24.771/02 MARIA ISABEL BATISSALDO 137035
SB. 24.821/02 RENILDES GERALDA DA COSTA CALDEIRA 137036
SB. 20.248/01 JOSE SEVERINO DOS SANTOS 137040
SB. 7.663/01 LACUNA COM.VISUAL PROPAG.E MARKETING 137041
SB. 11.918/00 ANGELO ZOCCOLO 137042
SB. 25.807/01 NELSON CORREIA DE LIMA 137043
SB. 8.296/99 OSVALDO LUIS PROMETI 137044
SB. 1.187/01 MARIA EVALTA BATISTA 137045
SB. 15.252/93 ANTONIO NUNES DE CARVALHO 137046
SB. 9.613/98 JULIO JAKOB JR. 137047
SB. 25.142/02 PARK PLAZA HOTEL 137060
SB. 2.732/00 BALLAN COM. PRESTAÇAO SERV. EQUIP. ELETRO ELETRONICOS LTDA 137061
SB. 947/84 SOCIEDADE ISLAMICA DE BENEFICENCIA ABU BAKER EL SADIK 137062
SB. 4.986/97 ARNALDO ANGELO BOTANI 137063
SB. 17.336/02 RICARDO MARIANO CAMPANHA 137064

SO.42,  29 de novembro de 2.002. EDNA ELVIRA ROSSI, Agente de Obras Particulares. –
ARQTO. JOSE WAGNER DALSAN LEME, Chefe de Divisão - ARQTO. JOÃO CAPISTRANO DE
CASTRO NETO,  Diretor de Obras Particulares
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EDITAL  N.º 119 / 2002

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
NOTIFICADOS para a regularização do FUNCIONAMENTO junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS
PARTICULARES.
Processo N.º Contribuinte Notif. N.º
RR. 1.802/89 CASA DE DREPOUSO DO TABOAO 010490
RR. 1.787/98 TELARTE COM.E COMUMUNIC. VISUAL LT.ME 010515
SB. 7.920/95 RUDGE ENTULHO LTDA 010516
SB. 7.920/95 RUDGE FLORES PRESENTES E DECORAÇOES LT 010517
SB. 7.920/95 VVD VOLKSWAGEM CORRETAGEM DE SEGURO LTDA 010518
SB. 7.920/95 AUTO POSTO BEIRA BAIXA LTDA 010519
SB. 7.920/95 CLAUDIA EUFLOSINA FAVARETO BORIM-ME 010520
SB. 7.920/95 PONTO CERTO ESTACIONAMENTO S/C LT ME 010521
SB. 26.047/02 ACDR FRETAMENTO DE ONIBUS E MICRO ONIBUS 010691
SB. 26.045/02 DROGARIA NOVA DETROIT 010693
SB. 26.046/02 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIVIA LTDA 010694
SB. 4.994/94 CENTRO DE ATENDIMENTO DE TERAPIA

HOLISTICA PRANA YANA S/C LTDA ME 010723
SB. 4.994/94 ALESSANDRA JANCOSKI CORDOVA 010724
SB. 12.057/89 BENEDITA AP. TARTARO ZOBOLI 010725
SB. 24.191/02 LOFFICINA BAR, RESTAURANTE E DISCO 010751
SB. 5.752/96 PIMENTA BAR 010753
SB. 15.717/92 LUIZA ALVES DA SILVA PNEUS-ME 010755
SB. 10.974/89 SAMDEE MOVEIS 010828
SB. 3.598/89 GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A 010829
SB. 3.598/89 FRUET’S CAFÉ EXPRESSO LTDA ME 010830
SB. 10.974/89 DEBORATH CATERINI LEONI DECORAÇOES ME 010831
SB. 10.309/90 DROGASIL S/A 010832
RR. 1.962/96 GERALDO FERREIRA DA COSTA 010833
SB. 25.068/02 WATANABE E SCHUUTER RESTAURANTE LTDA 010867
SB. 14.298/02 PEDRO DALVIASON 010908
SB. 14.644/02 VALERIA ATUY DE LIMA 010909
SB. 4.178/89 IONETE DO CARMO DOS SANTOS 010910
SB. 13.490/02 THYSSENKUPP AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BR 010911
SB. 11.428/90 TIA PAULA SALGADOS E DOCES LTDA ME 010913
SB. 16.432/01 NILSON BATISTA DA SILVA-BAR E CAFÉ 010916
SB. 25.082/02 FENIX SERVIÇOS INDUSTRIAIS S/C LTDA 010951
SB. 26.044/02 ESTACIONAMENTO TOSHIMITSU KURUMA 010955
SB. 12.022/97 MARIA REGINA FANANI ME 010958

SO.42,  29 de novembro de 2.002. EDNA ELVIRA ROSSI, Agente de Obras Particulares – ARQTA.
JOSE WAGNER DALSAN LEME, Chefe de Divisão - ARQTO. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO
NETO,  Diretor de Obras Particulares
..........................................................................................................................................................

EDITAL 115/2002
NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :

���� � ����	��
� ����
������� 
��	����
� ����� ����	����

������������� ����
���� �	������

	�	������� ���	��	���� 	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
	�!	���� ���� �	���� ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
	�!	��������	������	�
�%&���%���� ��������������� ���������������� ��������������� �������� � �����������$
	�!	���� ����	�� ���#	����	� 
�%& ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
	�$����� 	��
� ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
	��	� )�	�+� " �	�� ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
	������� '�	��$%	&&�� ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
	�������  ��	����� "�	�� ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
	"$� ���%����	� � 
���
����� "
	�� ���	� "" �������������� ���������������� ��������������� �������� � �����������$
��	
+�,�$�����	�
#���	� ���	�� �������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������

����	���	� 
���
�	�� �� 	%��� "
	�� ���	 �������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
���+� �	�*� 
��)

��� � �"����	
�� ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
��������� �
������
�����
� ���	� �������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
)�	�
��
�� '�������(%��	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
$���	� "����	� "�����
��� ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
$�� 	��
	�����)����������� ��	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
$�$�����	$%������	�	�	��� ���	��� ��� �������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
������%������%��
	�"	%�����$������
����	 �������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
����
��	��	� "���	� 	�	�	&�� ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
'�	��	 �����������	����$��� ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
'�	�� �	����	� $��� ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
'�	�� )	%������ ��	�� ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
'��
������-�
&�-��� ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
'��$�	��������&��	�������� ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
'��� �%	��������� ��	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
'����������#������ ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
�	�)����
������	%�	����"�&&	��	����	�� �������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
�	���	�������� "��������	�� ���	������
� ���	 �������������� ���������������� ��������������� �������� � � �����������
��	� ��	���$��� ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
������ &����	� 
��	&&	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
�	$	&��� "��
	��� �����	�	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������

�	$	&��� "��
	��� ���	� ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
�	�
�	� ���� �	����� )�	�
	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
�	�
��� ��
	���� �� 	���� ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
�	���&�$	�	&&�� ���'���	��	���� ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
�	��	�  ��	� 
��	&&	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
���	$�
	)� ���	�� �������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
��&	�� )����	� �	� ��� 	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
��� 	�� 	"	�
���� �	��	� ���	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
�� 	���� +������ $	��� �������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
"	�����
�����������%������	���"" �������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
"	%�����"������������� ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
"#	�����
���
�����	��������� ��������	 �������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
�	"���#� ��	��"����� !"���� ���	��� �������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
�	(%�� 	"	�
��	� �%���� ���	%�	���� �������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
������� �����	�� ��'	� ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
�
�"��� ��"��$�� �$�"	�����	�
���
����	 �������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
��� �� 	��*� �� ������� ���	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
�����
	��� �"�$	���� �
��"�	�  ��	� ��
�	������ �������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
�
������
��)

���"����!����	 �������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
%���	�
�� �$%���� ��	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
 	���� "�

��� ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
 	�%&	������ ��	��	����� �	�
#����� �������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
 �	� �%
�	��	���� 	� "���� ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
 �
����� "	%�	� 
%�#	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� � ������������
 ����	� ��	��"����� ���� �	����� ���	 �������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
-	$����	%���� )���	���	��	$%��	 ��������������� ���������������� ��������������� �������� �������������
-����������
�
����� ������
	
	����"��������	 �������������� ���������������� ��������������� �������� �������������

SO.4, 26 DE NOVEMBRO DE 2002
ARQTO. JOAO CAPISTRANO DE CASTRO NETO - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
PARTICULARES
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EDITAL Nº 029/2002

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Licenciamento de feirante.
SB-22689/02 Cecilia Yoshiko Oshiro
SB-22056/02 Joaquim de Oliveira Aranha
SB-22255/02 Ronaldo Silva do Nascimento
SB-22623/02 Ailton Francisco Serafim
SB-22984/02 Eunice de Castro Chavatti
SB-22569/02 Valdir Messias
SB-22688/02 Sumico Higa
SB-22847/02 Roberto Valeriano
SB-14077/02 Jesus Getulio da Rosa Pires
SB-22568/02 Alzira Mitie Messias
SB-22857/02 Cristiani Soraia Caetano

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto:  Transferência da permissão de uso de feiras livres
SB-22137/02 Jair Benedito Rita
SB-22151/02 Lazara Aparecida Guadagnini  Biszara

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Licenciamento de feirante
SB-23851/02 Jeferson Gonzaga Ferreira
SB-22409/02 Airton da Silva Ferreira
SB-23845/02 Allyson Maiolli
SB-23871/02 Marinaldo Nunes da Silva

PROCESSO DEFERIDO
Assunto: Encerramento dapermissão de usode bancade jornais, livros e revistas.
SB-01416/85 Maria Soares Gama

GSU. 26 de novembro de 2002
GILBERTO FRIGO

Secretário de Serviços Urbanos
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EDITAL Nº 35/2002

De conformidade com o disposto no Artigo 60, inciso VI da Lei Municipal nº 2240 de 13 de agosto
de 1976. Seguem publicados, para ciência dos respectivos interessados, os processos que foram
objeto de despacho decisório neste Departamento, sito à rua Humberto Luiz Gastaldo nº 40,
seguindo os mesmos para fins de arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
Processos Interessados
10194/00-SB MORADORES DA AV. SENADOR RICARDO BATISTA
04824/01-SB BENEDITO ROZENDE COSTA
12085/01-SB SIDNEA DO NASCIMENTO GALHARDO
19172/01-SB CENTRO EDUCACIONAL ESTRUTURA SC LTDA ME
24815/01-SB MAURICIO BARBOSA ROMEIRO TERRA
06590/02-SB ALBERTO DURANTE
12840/02-SB MANOEL COSTA DE MORAIS
15222/02-SB JORGE FERREIRA
16336/02-SB PAULO HENRIQUE CORREA MINHOTO
17224/02-SB OSMAR GUOLO
21272/02-SB ROBSON RIBEIRO
21822/02-SB DENIS ANTONIO HONORATO

PROCESSOS INDEFERIDOS
Processos Interessados
25774/01-SB IVANA TAVARES DE CAMPOS
12327/02-SB WAGHER COMPRESSORES E EQUIP. P/ PINTURA LTDA
15982/02-SB MAURO MOLINA
16772/02-SB CLARICE BARROS FASSINA
18039/02-SB VERA LUCIA NASTRI PALMIERI
18609/02-SB OLINDA IDA GUIRALDI ARIOSI
18728/02-SB ROBSON RODRIGUES FERREIRA
18783/02-SB MARIA DE FATIMA DE CARVALHO
19775/02-SB ADEMAR MOREIRA DOS SANTOS FILHO
19869/02-SB MARIA DO CARMO FERRAO
20210/02-SB JULIO CESAR SLANZON
20547/02-SB APARECIDO FAUNE GALINDO
20759/02-SB DELAMARIE PAES E DOCES LTDA
22911/02-SB MAGALI APARECIDA ZAMPLONIO

SU.4, em 27 de novembro de 2002.
MARIA SOLANGE LONGO

     Oficial Administrativo
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
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046/2002

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANÇAMENTOS :
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SU.3, 26 DE NOVEMBRO DE 2002
DURVAL FREIRE - DIRETOR DO DEPTO DE SERVICOS DIVERSOS
..........................................................................................................................................................

EDITAL N.º 52/2002

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Exumação/transladação de despojos
Processo Interessado
25.208/02-SB SANDRA DA CRUZ
25.284/02-SB IVAN BATISTA DA SILVA
25.332/02-SB THEREZA CHRISTINA VASCONI PIRES
25.410/02-SB LUCI PEREIRA DE SOUZA
25.580/02-SB EDERALDO ARAÚJO MOTA
25.592/02-SB VANUSA SILVA ANTUNES
25.602/02-SB GERALDA PEREIRA DE FARIA
25.931/02-SB IVAN ARANTES
25.932/02-SB IVAN ARANTES

Assunto: Cancelamento de Licença de Ambulante
Processo Interessado
00.482/00-RR MARIA JOSÉ DA SILVA

Assunto: Cancelamento de notificação
Processo Interessado
10.886/02-SB DIONE MARRESE BELEZE
14.449/02-SB JOÃO ANTONIO SETTI BRAGA
24.370/02-SB   SÃO BERNARDO PEDRA E AREIA E TRANSPORTES LTDA
26.181/02-SB   LOURENÇO SANTIAGO DE AZEVEDO

Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
18.607/02-SB FERNANDO JOSÉ ANDRADE DA SILVA
19.429/02-SB MITSURU AGATA
22.118/02-SB JOSÉ LUIZ CAVALARO
23.525/02-SB MONTANHÊS UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA - ME
24.817/02-SB AIRTON FARIA RODRIGUES
24.950/02-SB MAURÍCIO SÉRGIO SABATINI
25.167/02-SB JONAS INÁCIO DA SILVA

Assunto: Rebaixamento  de guias
Processo Interessado
03.853/02-SB AMARANTO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
24.899/02-SB MILTON GHIRELLI
25.043/02-SB APARECIDO LANDIN
25.186/02-SB HIROMI NICHIMURA

Assunto: Autorização para rebaixamento  de guias
Processo Interessado
22.052/02-SB KEIKO FUJIMOTO

PROCESSOS INDEFERIDOS
Assunto: Licenciamento de Ambulante
Processo Interessado
25.401/02-SB GILSONEI RODRIGUES CARLOS
25.977/02-SB FRANCISCO MEIRELES DE FREITAS
26.170/02-SB JOSÉ RAMOS DA SILVA
26.173/02-SB FRANCISCO GOMES DA SILVA

Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
01.105/01-RR IVO FRANCISCO THOMÉ
01.849/99-RR MUCIO EDUARDO AMARANTE PINTO
11.582/01-SB TERESINHA DA COSTA LÚCIO
18.518/02-SB CIA. TEXTIL RAGUEB CHOHFI
24.242/02-SB HEITOR TEIXEIRA PENTEADO NETTO
24.705/02-SB ÉLIO GONÇALVES
25.195/02-SB AUTO PEÇAS TERAZAWA LTDA - ME
25.754/02-SB VALDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA

Assunto: Cancelamento de lançamento
Processo Interessado
01.523/92-SB KOBAYASHI HAB. INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA
11.167/02-SB MILTON ANTONIO TOLLER

Assunto: Mudança de Endereço de Atuação
Processo Interessado
05.448/97-SB KÁTIA DOS SANTOS PINTO

Em 29 de Novembro de 2.002.
DURVAL FREIRE

Diretor
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SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTO DE POSTURAS,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO.

EDITAL Nº 096/2002
Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, AUTUADOS por
infringência às  posturas municipais. Aos infratores foram encaminhados os respectivos autos de
infração, via correio.
Assunto: Construção  de passeio público.
NOME A. INFRAÇÃO
Sixto Zelaya Cuellar 85033

Assunto: Construção  de muro de fecho.
NOME A. INFRAÇÃO
Sixto Zelaya Cuellar 85032

Assunto: Reconstrução parcial de muro de fecho.
NOME A. INFRAÇÃO
Biondi Beneficiamentode madeira LTDA 84666

Assunto: Limpeza (remoção de lixo e entulho) e capinagem  de seu imóvel.
NOME A. INFRAÇÃO
Sixto Zelaya Cuellar 85031
Assunto: Limpeza e capinagem de seu imóvel.
NOME A. INFRAÇÃO
Esquadro Construções e Empreendimentos LTDA 85146

Assunto: Drenagem das águas de seu imóvel.
NOME A. INFRAÇÃO
Construtora Carvalho e Sanches LTDA 79088

Assunto: Distribuição de panfletos em via pública.
NOME A. INFRAÇÃO
Rosana Maciel de Lima 85026
Cigna Saúde LTDA 85027
Cigna Saúde LTDA 85034
Luiz Antonio Rissi Andreatta 85035
WRJ Assistência Odontológica S/C LTDA 85063
WRJ Assistência Odontológica S/C LTDA 85064
Rosana Maciel de Lima 85066
Rosana Maciel de Lima 85067
Marcelo Mamede Selber 85068
Rosana Maciel de Lima 85071
Rosana Maciel de Lima 85072
Marcelo Mamede Selber 85073
Cigna Saúde LTDA 85075

Assunto: Colocação de faixas e similares na via pública.
NOME A. INFRAÇÃO
ABC Academia de Ginástica e Natação S/C LTDA 85210

São Bernardo do Campo, 29 de novembro de 2002.
RUTE S. GONÇALVES

  Respondendo SU.302.1
GILBERTO AP. GINEZ

CHEFE DE SEÇÃO – SU. 302
 DURVAL FREIRE

     DIRETOR
..........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTO DE POSTURAS,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO.

EDITAL Nº 097/2002
Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, NOTIFICADOS por
infringencias às posturas municipais, para execução de serviços ou sanar irregularidades, nos prazos
determinados. Aos infratores foram encaminhadas, via correio, as respectivas notificações.
Assunto: Reconstrução de muro de fecho.
Nome Notificação Prazo
Luiz Cardamone Neto 76455 60dias
Debral Antonio Ferreira 76458 60dias
Debral Antonio Ferreira 76459 60dias

Assunto: Reconstrução de passeio público.
Nome Notificação Prazo
José Dermerval Ferreira 73568 60dias
Sergio de Andrade 73569 60dias

Assunto: Proceder os serviços de  limpeza e capinagem do imóvel.
Nome Notificação Prazo
Luiz Cardamone Neto 76454 30dias
Debral Antonio Ferreira 76456 30dias
Debral Antonio Ferreira 76457 30dias
Debral Antonio Ferreira 76460 30dias
Ionice Maria Pereira Ata nazio 76462 30dias
Ionice Maria Pereira Ata nazio 76463 30dias
Lucio Mantonani 76464 30dias
Lucio Mantonani 76465 30dias
Lucio Mantonani 76466 30dias
Valter Alfredo Krauss 76467 30dias
Terplan Emp. Imobiliários LTDA 76651 30dias
O Alquimista Cosméticos LTDA 76652 30dias
O Alquimista Cosméticos LTDA 76653 30dias
O Alquimista Cosméticos LTDA 76654 30dias
O Alquimista Cosméticos LTDA 76655 30dias
O Alquimista Cosméticos LTDA 76657 30dias
O Alquimista Cosméticos LTDA 76658 30dias
Filomena Aparecida Ribeiro 76727 30dias
Lauro de Oliveira 76728 30dias

Assunto: Proceder os serviços de  limpeza (remoção de entulho) e capinagem do imóvel.
Nome Notificação Prazo
Hideki Tozaki 76142 30dias

Assunto: Proceder a retirada de restos de vegetais e materiais orgânicos lançados em
terreno baldio.
Nome Notificação Prazo
Hort Frut Castelo 76096 Imediato

Assunto: Cessar de imediato bem como proceder a remoção do entulho depositado irregu-
larmente no terreno baldio.
Nome Notificação Prazo
Clovis Augusto Machado 76332 Imediato
Clovis Augusto Machado 76371 Imediato

Assunto: Proceder a limpeza bem como a lavagem da rua que está sendo suja de terra
proveniente dos serviços de remoção de terra e entulho do seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Dalceu Luiz  Dall´igna 76331 Imediato

Assunto: Remover todo o entulho e/ou material de construção depositado sobre o passeio
público do imóvel.
Nome Notificação Prazo
José Rodrigues da Silva 68943 05dias
Francisco Bezerra 68944 05dias
Renato Pereira de Castro 76265 Imediato
Salvatore Taddeo 76274 Imediato
Waldecir Fonseca de França 76667 05dias
Arlindo Hayakawa 76725 05dias

Assunto: Remoção de materiais (portas) provenientes de seu estabelecimento comercial
depositados irregularmente no passeio público.
Nome Notificação Prazo
Ilek Dep. Materiais para Construção LTDA – ME 76275 Imediato

Assunto: Remover a caçamba depositada no passeio público.
Nome Notificação Prazo
Associação Batista do ABC 76264 Imediato

Assunto: Remover o material de construção depositado sobre o passeio ou logradouros públicos.
Nome Notificação Prazo
George Selim Skaff 68939 05dias
Francisco Carlos Siqueira 75089 05dias
Maria de Lourdes Depoli dos Santos 75756 Imediato
Walter Joquim 75757 Imediato
Soldex Comércio de Soldas LTDA 75758 Imediato
Alfredo Francisco Garcia 75759 Imediato
Ary Viicente Molto 75760 Imediato
Joana Elisa Fukuda 75761 Imediato
Vilma Aparecida Martimbianco 76328 05dias
Regina Célia M. Zamora 76659 Imediato
José Herrera 76720 Imediato
Vitória Ponzo Padial 76721 Imediato
Ari Testa 76723 Imediato
Carlos Eduardo Casa 76724 Imediato

Assunto: Remoção de entulho depositado irregularmente no passeio público.
Nome Notificação Prazo
José  Leonio 76273 Imediato

Assunto: Recolocar as guias defronte seu imóvel, em sua posição original ( levantadas).
Nome Notificação Prazo
Laura Yayoi Tanaka 75088 Imediato

Assunto: Cessar o preparo de argamassa, concreto ou qualquer outro material, nas vias,
passeios ou logradouros públicos defronte seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Fabiano Teixeira 68945 Imediato
Núcleo de Recreação Infantil S. Bernardo S/C LTDA -ME76141 Imediato
Renato Prado Gomes 76268 Imediato
Odair Rogério de Freitas 76271 Imediato

Assunto: Proceder a retirada da faixa ajardinada com plantas espinhosas do passeio público .
Nome Notificação Prazo
Satoro Kanegae 76660 60dias
Manoel Carlos Malaman 76664 60dias
Ciara Beatriz Miano 76665 60dias
Nivaldo Polizei 76666 60dias

Assunto: Proceder a remoção de mercadorias ou produtos depositados sobre o passeio
público.
Nome Notificação Prazo
I Nakano S B Campo – ME 76662 Imediato

Assunto: Remover todo tipo de ferramentas, equipamentos e peças que estejam expostos
fora de seu estabelecimento comercial, sejam sobre a via, passeio público, e/ou presos em
postes ou árvores.
Nome Notificação Prazo
Arquimino Benedito Santos 68940 Imediato

Assunto: Remover todo o tipo de propaganda que estejam em bens, equipamentos, vias,
passeios e logradouros públicos ou afixadas em postes.
Nome Notificação Prazo
Terezinha Ramos Quirici 76661 Imediato
Lava Rápido Badu LTDA – ME 76663 Imediato
Pisoarte Revestimento Comercial LTDA 76668 Imediato

Assunto: Remover todo o tipo de placas, faixas e cartazes que estejam em postes, árvores
ou invadindo a via ou passeio de seu estabelecimento comercial.
Nome Notificação Prazo
Mercadinho Porto Calvo LTDA 68941 Imediato
Jô Je Alexandre Comercio de Carnes em Geral LTDA 68942 Imediato

Assunto: Cessar a divulgação de publicidade visual em vias públicas.
Nome Notificação Prazo
IBI Administradora e Promotora LTDA 75409 Imediato

Assunto: Depositar os sacos de lixo provenientes de seu imóvel, junto ao seu passeio, nos
dias e horários regulares de coleta.
Nome Notificação Prazo
Manoelito  Baleeiro Santana 76722 Imediato

Assunto: Reduzir a emissão de ruídos excessivos, com base na Lei Municipal 4974/01, em
seus  artigos 368 e 376.
Nome Notificação Prazo
Elaine Rodrigues Stoll Calisti – ME 76406 Imediato

Assunto: Reduzir a emissão de ruídos excessivos, com base na Lei Municipal 4974/01, em
seu  artigo 368 .
Nome Notificação Prazo
Luster Ind. Mat. Elétricos LTDA  EPP 76376 Imediato

Assunto: Reduzir o nível sonoro, com base na Lei Municipal 4974/01, em seu  artigo 376 .
Nome Notificação Prazo
Igreja Evangélica Apostólica Ebenezer 76405 Imediato

São Bernardo do Campo,  29 de novembro de 2002.
RUTE S. GONÇALVES

Respondendo pela SU.302.1
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe de Seção – SU. 302
DURVAL FREIRE

Diretor
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EDITAL N.º 096/2002

PROCESSOS DEFERIDOS

Assunto:  Licença Sanitária e/ou Certificado Sanitário de Veículo
Processo Interessado
02865/01 Rai Ingredients Comercial Ltda.
05615/01 Luchesi Odontologia S/C Ltda.
05721/01 Maria Ângela Rossi Farmácia ME.
05909/01 CENE – Centro Nefrológico do ABC S/C Ltda.
17365/01 Paraíso Recreação Infantil S/C Ltda.
25455/01 Amego – Assistência Médica em Ginecologia e Obstetrícia Ltda.
08509/02 Mário Breda.
12049/02 Lee Fei Shiu ME
18803/02 CID – Central de Investigação Diagnóstica S/C Ltda.

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 05670/01 – UNIMED do ABC Cooperativa de Trabalho Médico, em nome de:
Carlos Alberto Rodrigues de Souza – CRM. 47.225-SP

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 05670/01 – UNIMED do ABC Cooperativa de Trabalho Médico, em nome de:
Ronaldo Gomes Vasque  – CRM. 65.102-SP
Proc. 006329/01 – Drogaria Absinto Ltda., em nome de:
Susana Rodriguez  Riquelmi – CRF. 30578-SP

Nos termos da legislação municipal vigente, ficam os senhores contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOS para regularização do funcionamento junto ao Departamento de Vigilância à Saúde:
NOME INFRAÇÃO
Antônio Carlos Casa Grande AIF Série C/02 n.º 36
Duplo Bom Supermercado Ltda. AIF Série E/02 n.° 05
Lanchonete e Pastelaria Popular  Ltda. ME AIF Série E/02 n.° 42
Droga Fort Saúde Ltda. AIF Série F/02 n.° 15
Mercadinho Sambelar Ltda. ME AIF Série F/02 n.° 18
Jacy Terezinha Antunes ME AIF Série F/02 n.º 23
Droga Fort Saúde Ltda. AIP Série F/02 n.° 15
Ora Pro Nobis Comercial Ltda. AIP Série F/02 n.º 19

RECURSO DEFERIDO:
Processo Interessado
24491/02 Lanchonete Golden Chopps Ltda.

RECURSO INDEFERIDO:
Processo Interessado
04173/01 Farmácia Vilas Reunidas Ltda.
24526/02 GR S. A.
25676/02 Mangiare Restaurante Ltda. ME.

SS.3, em 26 de novembro de 2002.
WAGNER KUROIWA

Diretor do  Departamento de Vigilância à Saúde
DR. WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
.................................................................................................................................................................................

EDITAL  00097/2002
NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

A Comissão Eleitoral informa que estão concorrendo para
a representação do Segmento Usuário nos Conselhos
Locais de Saúde as seguintes Chapas:

UBS ALVARENGA

CHAPA 1

TITULARES:
Mario José de Oliveira
Rua Lago da Mangueira, 245 - cj.01 - Jd. do Lago
Cep: 09840-620 - Tel: 4358 5849
RG: 6326589-SSP

Valdeci Tumaz de Oliveira
Rua: Ministro Ribeiro da Costa, 93 - Jd. do Lago
Cep: 09840-560 - Tel: 4342 5268
RG: 29922001-1-MG

SUPLENTES:
Marta Genaro Manzori
Rua: Serra do Japi, 204 - Vila Cantareira
Cep: 09850-550 - Tel: 4358 1025
RG: 13830195-5-SSP

Durval Tumaz de Oliveira
Rua: José Maria do Nascimento, 33 - Vila Vitória
Cep: 09840-000 - Tel: 4356 1669
RG: M4443153

FISCAL:
Antônio José de Oliveira
RG: 8767876-7

CHAPA 2

TITULARES:
Raimunda Risomar da Costa
Rua: Carlos César de Carvalho, 35 - Sítio Bom Jesus
Cep: 09840-550 - Tel:  4358 4816
RG: 18778588

Maria Lucia Silva Bezerra
Rua: Açucena, 52 - Sitio Bom Jesus
Cep: 09850-000 - Tel: 4336 1546
RG: 21300482-3

SUPLENTES:
Francisca Carvalho Araújo
Rua: Carlos César de Carvalho - 40 - Sítio Bom Jesus
Cep: 09840-805 - Tel: 4358 4900
RG: 28634254-6

Lurdes Doralice Vieira de Almeida
Rua: União das Vilas, 35 - Sítio Bom Jesus
Cep: 09840-000 - Tel: 4342 3901
RG: 30970919-2

FISCAL:
Neusa de Jesus Nascimento
RG: 13710395

CHAPA 3

TITULARES:
Lenir Nunes Gonçalves Carvalho
Rua: Neuci Lopes de Freitas, 92 - Sítio Bom Jesus
Cep: 09840-000 - Tel: 4342 7488
RG: 25051035-2

José Candido de Araújo
Estrada dos Alvarengas, 3499 - Sítio Bom Jesus
Cep: 09850-550 - Tel: 4342 9379
RG: 13430299-0

SUPLENTES:
Cecília da Conceição Firmino da Silva
Rua: Ministro Frederico Barreto, 91 - Jd. do Lago
Cep: 09840-550 - Tel: 4342 7208
RG: 10693406-5

Cleunisce Narciso de Souza
Rua: Pedro Breda, 218 - Jd. Campestre
Cep: 09850-610 - Tel: 4357 7930
RG: 29038219-1

FISCAL:
Paulo Leandro Fernandes Pinto
RG: 23390414-3

CHAPA 4

TITULARES:
Sandra Alves Siqueira
Estrada Cama Patente, 46 - Pq. Esmeralda
Cep: 09842-100 - Tel: 4337 8750
RG: 21299167-X

Joel Donizeti de Oliveira
Rua Ágata, 24 - Pq. Esmeralda
Cep:
RG: 15919613

SUPLENTES:
Sonia Patrícia da Silva
Estrada da Cama Patente, 104 - Pq. Esmeralda
Cep: 09842-100 - Tel:
RG: 23893693-4

Leonel Ferreira Dias
Estrada Cama Patente, 88085 - Pq. Esmeralda
Cep: 09842-100 - Tel:
RG: 21300092-1

FISCAL:
Abinama Costa Silva
RG: 16998490

UBS ALVES DIAS

CHAPA 1

TITULARES:
Maria da Penha Paiva de Lima
Rua: Dr. Paulo Meloni, 118 - Alves Dias
Cep: 09850-350 - Tel:
RG: 17176276-SSP

Maria Aparecida Lourenço Seppe
Rua: César Felice Batistin, 85 - Jd. Brasilândia
Cep: 09861-660 - Tel:
RG: 10100252-SSP

SUPLENTES:
Maria Izuleide Rocha dos Santos
Rua: Cooperativa, 684 - Alojamento - Alves Dias
Cep: 09850-480 - Tel:
RG: 35233781-3

Jacira Oliveira Estevam
Rua: Miguel Patti, 16 - Jd. Brasilândia
Cep: 09861-720 - Tel:
RG: 15918494-SSP

FISCAL:
Marion Lesiw Protazio
RG: W561464-X  SE/DPMAF/DPF (Natural da Alemanha)

CHAPA 2

TITULARES:
Roberto Carlos Ormedilla
Rua: Emanuel, 11 - Vila Ferreira
Cep: Tel:
RG: 13225686

Vanderley Viana Santos
Rua Passagem da Vitória, 3482
Cep: Tel:
RG: 20541951-3

SUPLENTES:
Zulmira Marques Ormedilla
Rua: Emanuel, 11 - Vila Ferreira
Cep: Tel:
RG: 8128895

José Antonio do Vale
Rua: Passagem da Vitória, 3389
Cep: Tel:
RG: 85195085

FISCAL:
Rosa Maria de Pinho Mesquita
RG: 13425386

UBS BAETA NEVES

CHAPA 1

TITULARES:
Vandina dos Santos Leopoldino
Rua: José Gerlach, 33 - Baeta Neves
Cep: 09760-200 - Tel: 4123 8961
RG: 16538150

Maria Lucia Alves da Silva
Rua: Jaime Otílio Cavinato, 40 - Nova Baeta
Cep: Tel: 4337 7429
RG: 3375683-9

SUPLENTES:
Sandra Rodrigues Valadares
Rua: Bom Jesus de Pirapora, 48 - Baeta Neves
Cep: Tel: 4121 5655
RG: 19160744

José Rodrigues
Rua: Miguel Rubino, 167 - Baeta Neves
Cep: Tel: 4122 2787
RG: 18148997

FISCAL:
Telma Nunes Santos
RG: 22992069-X

CHAPA 2

TITULARES:
Maria Aparecida Bernardo Nunes
Rua: Lucélia, 142 - Baeta Neves
Cep: 09760-420 - Tel: 4330 7897
RG: 14495335-3-SSP

Aparecida Campos Andrade
Rua: Sg. Flamínio Batista Santos - Baeta Neves
Cep: 09760-820 - Tel: 4123 8482
RG: 14032416-SSP

SUPLENTES:
Maria das Graças Silva
Praça São José, 60 - Baeta Neves
Cep: 09751-180 - Tel: 4337 3345
RG: 20887719-SSP

Joel Cardoso Martins
Rua Barretos, 169, cj.01 - Baeta Neves
Cep: Tel: 4331 1502
RG: 11539667-SSP

FISCAL:
Luciano dos Santos
RG: 8735706-SSP

CHAPA 3

TITULARES:
Maria Lurdes Fiuka (Xuxa)
Rua: Thales dos Santos Freire, 591 - Baeta Neves
Cep: 09751-020 - Tel: 9617 9390
RG: 3698727-SSP

Fátima Aparecida D´Aurélio
Rua: Aparecida, 165 - Baeta Neves
Cep: 09751-330 - Tel: 4123 7001
RG: 8735121-SSP

SUPLENTES:
José Lauro de Andrade
Rua: Barretos, 195 - Baeta Neves
Cep: 009751-450 - Tel: 4121 1061
RG: 2909653-SSP

Raymundo Machado
Rua: Giácomo Marchione, 258 - Baeta Neves
Cep: Tel: 4330 2966
RG: 6083264-2-SSP

FISCAL:
Márcio Antônio Mariano
RG: 21931250-3-SSP

CHAPA 4

TITULARES:
Milton Rodrigues
Rua: Giacinto Tognato, 159 - Baeta Neves
Cep: 09760-370 - Tel:
RG: 2935488-SSP

Dercy Silva Gomes
Rua: São José, 66 - Baeta Neves
Cep: 09751-180 - Tel: 4125 1582
RG: 6566081-X-SSP

SUPLENTES:
Ivanilda Santana
Rua: Angatuba, 266 - Baeta Neves
Cep: Tel:
RG: 8177604-4-SSP

Iraci Francisco de Oliveira
Rua: Thales dos Santos Freire, 842 - Baeta Neves
Cep: Tel: 4125 2966
RG: 9556932-SSP

FISCAL:
Plínio Bueno da Silva
RG: 3866929-SSP

CHAPA 5

TITULARES:
Edson Amarinho de Araújo
Rua: Dos Vianas, 1072 - Baeta Neves
Cep: Tel: 4330 5158
RG: 28051925-4

Osvaldo José da Silva
Rua: Pirajuí, 49 - Baeta Neves
Cep: Tel: 4123 2495
RG: 12472124

SUPLENTES:
Andréa Aparecida de Araújo
Rua: Dos Vianas, 1072 - Baeta Neves
Cep: Tel: 4330 5158
RG: 27013093-7

Maria do Carmo Parra da Silva
Rua: Pirajuí, 49 - Baeta Neves
Cep: Tel: 4123 2495
RG: 21300662

FISCAL:
Ronaldo Benedito César
RG: 11253433-SSP

UBS BATISTINI

CHAPA 1

TITULARES:
Ivani Pinto Coelho
Rua Hipolito Minucci, 03 - Batistini
Cep: Tel:
RG: 8960728-4

Josefa Gessilma de Souza
Estrada Sem Nome, 36 - Rua Milton Franco - Batistini
Cep: Tel:
RG: 9449924

SUPLENTES:
Roque Araújo Neto
Rua: Mercúrio, 07 - Batistini
Cep: Tel:
RG: 3118865

Jarba Coelho da Silva
Rua: Santi Batistini, 270 - Batistini
Cep: Tel:
RG: 18377932

FISCAL
Cleide Minucci
RG: 13286303

UBS DEMARCHI

CHAPA 1

TITULARES:
Devanir Brás dos Reis
Rua: Nicolau Singer, 75, cj.01 - Fátima
Cep: Tel: 4396 2648
RG: 8175187-4/SP

José Antônio Flores Simoni
Rua: das Papoulas, 121 - Terra Nova
Cep: Tel: 4347 6435
RG: 5857770/SP

SUPLENTES:
Arnaldo Marchesi
Rua: Andrea Demarchi, 194 - Demarchi
Cep: Tel: 4347 9456
RG: 6997654-5/SP

Simplícia Oliveira dos Santos
Alameda das Oliveiras, 889 - Jd. Jerusalém
Cep: Tel:
RG: 11538840/SP

FISCAL
Ginézio Conea
RG: 8449576-5/SP

CHAPA 2

TITULARES:
Denise Aparecida Pelegrino dos Santos
Rua: Marcelo Fromer, 01 - Terra Nova II - Botujuru
Cep: Tel: 4396 7292
RG: 22492873-9

José Eudes Pinho (Profeta)
Rua: Dom Fradique de Toledo, 44 - Jd. Valdíbia
Cep: Tel: 4396 5816
RG: 24465282-X/SP

SUPLENTES:
Juliana Cristina Gonçalves
Rua: Chico Mendes, 52 - Terra Nova II - Botujuru
Cep: Tel: 9121 6321
RG: 42453091-0

Francisco Martins Lima (Chiquinho)
Rua: Chico Mendes, 50 - Terra Nova II - Botujuru
Cep: Tel:
RG: 519630/MA

FISCAL:
Paulo César de Lima
RG: 19169925-1/SP

UBS FARINA

CHAPA 1

TITULARES:
Adelmo Livino dos Santos
Rua: Santa Tereza, 34 - Jd. Farina
Cep: Tel:
RG: 7558688-5/SP

Adelson Costa dos Santos
Rua: Santa Tereza, 34 - Jd. Farina
Cep: Tel:
RG: 24666817-9/SP

SUPLENTES:
Marizete Jesus dos Santos
Rua: 4 - PT 3966 117 (Conj. 13 Maio)
Cep: Tel:
RG: 22715991-3/SP

Wellington José Silva
Rua: Santa Tereza, 51 - Jd. Farina
Cep: Tel:
RG: 23991-1

FISCAL:
Adelmo Livino dos Santos Filho
RG: 29445915-7/SP

CHAPA 2

TITULARES:
Aderson Procópio Ferreira
Rua: Itapiruna, 11 - Jd. Petroni
Cep: Tel: 4332 7018
RG: 6807217-X

Gildete Pinto da Silva
Passagem Nogueira, 09 - Boa Vista
Cep: Tel:
RG: 1194785

SUPLENTES:
Eunice Terezinha Sperandio Oliani
Rua: Juvenal Garcia, 63 - Jd. Netuno
Cep: Tel:
RG: 12126487

Propércio Oliani
Rua: Juvenal Garcia, 63 - Jd. Netuno
Cep: Tel:
RG: 3983948

FISCAL:
Manoel Rodrigues Soares
RG: 11538004-8

CHAPA 3

TITULARES:
Edson Ferreira
Rua: Giacinto Tognato, 2500 - Jd. Farina
Cep: Tel:
RG: 15915110

Ailton Natalino de Lima
Rua: Dos Vianas, 4105, apto 22, bl. 08  - Jd. Farina
Cep: Tel:
RG: 17426372

SUPLENTES:
Joana Dalva Furlan Martini
Rua: Itacuá, 15 - jd. Martini
Cep: Tel:
RG: 14579129-4

Dalva Franciano
Rua: Juvenal Garcia, 11 - Vila Netuno
Cep: Tel:
RG: 15385045-0

FISCAL:
Hegly Rodrigues da Silva
RG: 26731134-5

UBS FERRAZÓPOLIS

CHAPA 1

TITULARES:
Maria Cristina Campanholo
Passarela Bela Vista, 179 - Ferrazópolis
Cep: Tel:
RG: 12192767

Lucia do Nascimento Ferreira
Rua: de Pinedo, 974 - Vila Alcântara
Cep: Tel:
RG: 22991623-5

SUPLENTES:
Maria Auxiliadora Almeida da Costa
Rua: Lidia Canali Eboli, 52 - Ferrazópolis
Cep: Tel:
RG: 15919912-8

Nair Pierina de Gusmão
Rua: Francisco José, 168 - Ferrazópolis
Cep: Tel:
RG: 15633861-0

FISCAL:
Firmino Afonso do Carmo
RG: 13286489-7

CHAPA 2

TITULARES:
Rubens Cipriano
Rua: Manoel de Lima, 18 - Ferrazópolis
Cep: Tel:
RG: 2600329-6

Rosimeire Soares de Oliveira
Rua: Reg. Lima e Silva, 822 - Ferrazópolis
Cep: Tel:
RG: 485073

SUPLENTES:
Maria de Souza Lopes
Rua: Antonia Pinchiari, 41 - Ferrazópolis
Cep: Tel:
RG: 11903635

Neuza Maria Myoto Amaral
Rua: Eudes Cardoso, 09, cj.01 - Ferrazópolis
Cep: Tel:
RG: 11804060-1

FISCAL:
Erenita Silva Duarte Mendes
RG: 20540833-3

UBS FINCOS

CHAPA 1

TITULARES:
Joseane de Souza Santana
Rua: Palmerina Odilia Guazelli, 07 - Jd. Tupã
Cep: 0931-490 Tel: 4101 6096 - 9571 3745
RG: 25246863-6

Nasare Coelho Viana Chaves
Rua: Maria de Lourdes Napolitano, 121 - Jd. Lago Azul
Cep: 09831-320 Tel: 4354 9941
RG: 15384052-3

SUPLENTES:
Maria Aparecida de Oliveira Braga
Rua: Julia A. T. Guerra, 12, casa02 - Jd. Boa Vista
Cep: Tel: 4354 0734
RG: 20010586-3

Arlindo Pereira do Nascimento
Rua: Antonio Bisognini, 40 - Jd. Tupã
Cep: Tel: 4354 0922
RG: 7289047-2

FISCAL:
Deise Ferreira dos Santos
RG: 29799746-4

CHAPA 2

TITULARES:
Maria de Lourdes dos Santos
Estrada José Marion, 510 - Jd. Tupã
Cep: 09831-510 Tel: 4354 9437
RG: 7991691

José Carlos Rissi
Rua: Isidoro Venzol, 03 - Jd. Brooklin
Cep: Tel:
RG: 15108527

SUPLENTES:
Juliana Luckmann de Sá
Rua: Maria de Lourdes Napolitano, 13 - Jd. Lago Azul
Cep: 09831-320 Tel: 4396 0460
RG: 33757553-8

Pedro Luiz de Carvalho
Estrada Henrique Rosa, 756 - Jd. Tupã
Cep: Tel: 4101 8216
RG: 18474457

FISCAL:
Vanessa Carlinda dos Santos
RG: 30722097-7

CHAPA 3

TITULARES:
José Novais da Cruz
Rua: Gelson Moreira Souza, 132 - Jd. Lago Azul
Cep: 09832-450 Tel: 92625572 / 4101 9755
RG: 18778937-X
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Luiz Alberto Soares
Rua Maria Magdalena Venzol, 312 - Jd. Brooklin
Cep: 09831-450 Tel: 9244 8807
RG: 9448698

SUPLENTES:
Jacy José do Amaral
Rua: Belmiro Pardo Roman, 113 - Jd. do Lago Azul
Cep: 09831-320 Tel: 4354 8437
RG: 10559233

Severino Nunes Queiroz
Estrada Morro Grande, 418, cj.01 - Fincos
Cep: 09830-670 Tel: 4354 8936
RG: 1078291

FISCAL:
Vanessa da Silva Amaral
RG: 30827982-7

UBS IPÊ

CHAPA 1

TITULARES:
Severina Ramos de Souza Moraes
Rua: Antulio, 87, Jd. Central - Ipê
Cep: Tel:
RG: 34273992-X

Antônia Vieira de Moraes
Rua: Sobreiros, 13437 - Ipê
Cep: Tel:
RG: 1342220

SUPLENTES:
Claudia Maria Souza Rocha
Rua: 12 de Outubro, 3 - Jd. Oliveira
Cep: Tel:
RG: 29936702-2

Raimunda Nonato Correia de Oliveira
Rua: Diamantino, 08 - Jd. Ipanema
Cep: Tel:
RG: 25900283-5

FISCAL:
Antonio Adilanio Morais
RG: 185909189

CHAPA 2

TITULARES:
Elizabeth Ramos dos Santos
Rua: Prof. Ernestino Armani Lage, 38 - Pq. das Flores I - Jd. Ipê
Cep: Tel:
RG: 2181255

Vicente Airton da Silva
Rua: dos Ingleses, 123 - Jd. Ipê
Cep: Tel:
RG: 20312254-9

SUPLENTES:
Maria de Fátima dos Santos
Rua: Sobreiros, 82  - Jd. Ipê
Cep: Tel:
RG: 26688866-5

Antonio São Pedro da Silva
Rua: dos Freitas, 39, esq.1 - Jd. Ipê
Cep: Tel:
RG: 15633461

FISCAL:
Maria Sandra Gonçalves Coelho de Oliveira
RG: 20542461

CHAPA 3

TITULARES:
Maria Ines de Brito
Rua: Elis Regina, 01 - Pq. das Flores
Cep: Tel:
RG: 16262410

Eduardo Romeu Bispo
Rua: Pass. Nove de Julho, 36 - Jd. Ipê
Cep: Tel:
RG: 37305849-4

SUPLENTES:
Sérgio Roberto Nunes da Costa
Rua: Benedito Medizene, 77A - Pq das Flores
Cep: Tel:
RG: 29101585-2

Roseli Aparecida Alves Morelli
Rua: Padre Leo Comissário, 23 - Pq. das Flores
Cep: Tel:
RG: 15635767-7

FISCAL:
Mario José Soeiro Ayres Nascimento
RG: 21930959-0

UBS JORDANÓPOLIS

CHAPA 1

TITULARES:
José Gomes Ruiz
Rua: Venturino Venturini, 100 - Jordanópolis
Cep: 09891-440 Tel:
RG: 4729068

Ademar Antonio da Silva
Rua: Luiz Alonso Pires, 339 - Jordanópolis
Cep: 09894-010 Tel: 9334 9994
RG: 3458965

SUPLENTES:
Oswaldo César Xavier
Av: Padre Anchieta, 630 - Jordanópolis
Cep: 09891-420 Tel:
RG: 7542809

Sérgio de Lima
Rua: Haydee, 89 - Jordanópolis
Cep: Tel:
RG: 3647824

FISCAL:
Romeu Tortolani
RG: 4149116

CHAPA 2

TITULARES:
Daniel Francis da Silva
Rua: Henrique Dias, 125, apto 24 - Jordanópolis
Cep: 09892-410 Tel: 4361 0413
RG: 14774533-0

Neuza Gonçalves Dias da Silva
Rua: Henrique Dias, 125, apto 24 - Jordanópolis
Cep: 09892-410 Tel: 4361 0413
RG: 14267299-3

SUPLENTES:
Maristela Fátima da Costa
Rua: Sérgio Milliet, 127
Cep: 0982-410 Tel:
RG: 18888033

Alcir Ribeiro
Rua: Sérgio Milliet, 127
Cep: Tel:
RG: 07281498-1

FISCAL:
Terezinha Gonçalves Forigato
RG: 8836594

UBS LEBLON

CHAPA 1

TITULARES:
Ivone Ferro
Rua: Nossa Senhora Boa Viagem, 1161 - Vila Tanque
Cep: 009781-000 Tel: 4127 0265
RG: 14778814

Laudelina Stuani Correa
Rua: Ministro Barros Monteiro, 45 - Jd. Leblon
Cep: 009781-010 Tel: 9669 3237
RG: 5153709

SUPLENTES:
Aline Borges Guimarães
Rua: Tiradentes, 1724 - Jd. Regina
Cep: 09781-220 Tel: 4127 7985
RG: 27769367-6

Maria Aparecida Melchiades Jacintho
Rua Nossa Senhora Boa Viagem, 1156
Cep: 09781-220 Tel: 4335 3181
RG: 27769367-6

FISCAL:
Sonia Aparecida Pavini Fabri
RG: 8469276

CHAPA 2

TITULARES:
Francisca Carlos Nunes
Rua: Angelo Cuzziol, 23, casa 03 - Jd. Leblon
Cep: 09781-230 Tel: 4339 0573
RG: 30556046-3

Vera Lúcia do Carmo Silva
Rua: Romildo Ceola, 138 - Jd. Leblon
Cep: 09781230 Tel: 4127 1958
RG: 16287463

SUPLENTES:
Rita de Cássia Vieira da Silva
Rua: João de Barros, 6801 - Jd. Regina
Cep: 09781-230 Tel: 4345 1553
RG: 12382603-2

Odete de Araújo Santos
Rua: Bartira, 2518 - Vila Tanque
Cep: Tel: 4339 0573
RG: 18703124

FISCAL:
Marli Antônia Correa
RG: 22791331-0

“Impugnada por infração do item IV do Edital de Convoca-
ção e Artigo V do Decreto nº 13.917 de 17 de outubro de
2002.”

CHAPA 3

TITULARES:
Maria Sobreira Cardoso
Passagem Iasmim, 167 - Núcleo Jesus Nazareth
Cep: 09700-000 Tel:
RG: 18969371

Sandra Almeida Ferreira
Rua: João de Barros, 33088
Cep: 09700-000 Tel: 4339 2312
RG: 25877411-3

SUPLENTES:
Noemia Alves Duarte
Rua: Bartira, 131 - Vila Tanque
Cep: 09700-000 Tel: 4335 9297
RG: 18887249-8

José Cezariano de Souza
Rua: Ministro Adaucto Cardoso, 45 - Jd. Leblon
Cep: 09781-020 Tel: 4127 9638
RG: 6254956-X

FISCAL:
Manoel Eraldo Pereira dos Santos
RG: 20311276

UBS MUSSOLINI

CHAPA 1

TITULARES:
Ary Machado Rosa
Rua: Aura, 114
Cep: Tel: 4362 3581
RG: 2919707-7

Roseli Rinaldi Rosa
Rua: Aura, 114
Cep: Tel: 4362 3581
RG: 3128194-1

SUPLENTES:
Waldemar Silva Santos
Av. Washington Luiz, 145
Cep: Tel: 4362 2041
RG: 866279-4

Antonia Silva Santos
Washington Luiz, 145
Cep: Tel: 4362 2041
RG: 4262491-5

FISCAL:
Maria do Socorro Nascimento
RG: 6718278-1

CHAPA 2

TITULARES:
Oswaldo Carvalho
Rua: Paulo Di Favai, 417
Cep: Tel: 4362 2327
RG: 1330141-X

Maria de Lourdes Vanzer Carvalho
Rua: Paulo Di Favani, 417
Cep: Tel: 4362 2327
RG: 2614747-6

SUPLENTES:
João Miguel Germano
Rua: Gustavo Silvio Togneri, 15
Cep: Tel: 4368 3582
RG: 2248839-X

Maria Helena Chebel
Av: Dr. Washington Luiz, 141
Cep: Tel: 4362 4972
RG: 21319654-2

FISCAL:
Antônio Maria Fernandes
RG: 11043026

CHAPA 3

TITULARES:
Ramiro José dos Santos
Rua: Paulo Di Favani, 578
Cep: Tel: 4362 1354 / 9556 0086
RG: 6254620-X

Ismael de Souza Oliveira
Rua: Paulo Di Favani, 566
Cep: Tel: 4365 2342
CTPS: 50963

SUPLENTES:
Sonia Maria da Silva Oliveira
Rua: Paulo Di Favani, 566
Cep: Tel: 4365 2342
RG: 12464993-2

Lucia Maria dos Santos
Rua: Paulo Di Favani, 578
Cep: Tel: 4362 1354
RG: 20717336

FISCAL:
Leandro José dos Santos
RG: 33827411-X

CHAPA 4

TITULARES:
José Alvaro Saraiva
Rua: Dos Meninos, 14 - Vila Vilvaldi
Cep: Tel: 4367 4473
(com.) / 4367 3206 (res.)
RG: 9709138

Terezinha Maria Gomes
Rua: Aguapés, 171 - Vila Vivaldi
Cep: Tel:
RG: 10618585

SUPLENTES:
Luiz Augusto da Silva
Rua: Tibiriçá, 37 - Vila Vivaldi
Cep: Tel:
RG: 5548091

Josué Diogo
Rua: Rua Itaguassú, 509 - Vila Vilvaldi
Cep: Tel:
RG: 11267704

FISCAL:
Mario Conte
RG: 4430104-2

UBS NAZARETH

CHAPA 1

TITULARES:
Maria Márcia Cardoso Rodrigues
Rua: Senador Manoel Cordeiro Vilaça, 155
Cep: 09851-570 Tel: 4392 1902
RG: 13580027

Maria Leonor Martins
Rua: João XXIII, 217 - Jd. Nazareth
Cep: 09851-630 Tel: 4392 2405
RG: 6481457

SUPLENTES:
Neide Fagundes Moreira
Rua: Senador Manoel Cordeiro Vilaça, 152 - Vila Kiko
Cep: 09851-570 Tel: 4398 6971
RG: 9200441

Ione Aparecida Montanher
Rua: Senador Manoel Cordeiro Vilaça, 192 - Vila Kiko
Cep: 09851-570 Tel: 4343 6652
RG: 10558737

FISCAL:
Marcio Pereira de Campos
RG: 16173829-1

CHAPA 2

TITULARES:
Agnaldo Viana de Jesus
Rua: Aparecida, 143 - Vila Uenoyama
Cep: 09860-000 Tel: 4392 4198
RG: 18887153-6

Maria José Alves Ferreira
Rua: João XXIII, 264, cj.02
Cep: 09851-630 Tel: 4392 7824
RG: 15631360-1

SUPLENTES:
Denise Dourado Viana
Rua: Tirandentes, 05 - Cooperativa
Cep: 09851-640 Tel: 4392 1130
RG: 305311500-5

Daniel Ferreira Albuquerque
Pass. Aparecida, 99 - Vila Uenoyama
Cep: 09860-000 Tel: 4398 7540
RG: 17177097-3

FISCAL:
Ivanete Ferreira Felix
RG: 21502850

CHAPA 3

TITULARES:
Shirley Aparecida Cotias
Rua: Manoel Messias da Silva, 74 - Cooperativa
Cep: 09851-712 Tel: 4398 7306
RG: 13430367-2

Tatiane Nogueira Santos
Rua: João XXIII, 239 - Jd. Nazareth
Cep: 09851630 Tel: 4343 6765
RG: 22922700-4

SUPLENTES:
Eronildo José Borges
Rua: João Augusto Silveira, 120
Cep: 09851-630 Tel:
RG: 11569716

Elenir José Borges
Rua: Graciliano Ramos, 208
Cep: 09851-000 Tel:
RG: 23892591-2

FISCAL:
Joel da Silva Pinto
RG: 7902215

UBS NÚCLEO STA CRUZ

CHAPA 1

TITULARES:
Maria de Fátima Gomes Freire
Rua: Três, 88
Cep: Tel:
RG: 13825503-9

Viviane Rodrigues Julio
Estrada do Rio Acima, 15300
Cep: Tel:
RG: 25794661-2

SUPLENTES:
Caetano Cláudio Astro
Estrada do Rio Acima, 12582
Cep: Tel:
RG: 11545217-5

Elson Aparecido Seme
Rua: Três, 322
Cep: Tel:
RG: 16537681

FISCAL:
Lucinéia Galvão dos Santos
RG: 16146756

UBS ORQUÍDEAS

CHAPA 1

TITULARES:
Manuel Aleluia de Santana
Rua: 12, nº 317
Cep: Tel:
RG:  4924360-3

Maria José da Silva Fontana
Rua Nossa Senhora Guadalupe, 597
Cep: Tel:
RG: 13.288225/SSP

SUPLENTES:
Maria Paixão Saroa Soares
Rua: Deputado Carlo Marighella, 60
Cep: Tel:
RG: 6339077-2/SSP

Lucia Maria Gonçalves Costa
Rua: Lucidalva da Silva, 804, cj.02
Cep: Tel:
RG: 19983714-4/SSP

FISCAL:
Elizete Barbosa de Passo
RG: 27152445-5/SSP

CHAPA 2

TITULARES:
José Luiz da Silva
Rua: A, nº 102
Cep: Tel:
RG: 15632203/SSP

Sonia Carvalho de Freitas
Av: Poney Clube, 1236
Cep: Tel:
RG: 27938442-7

SUPLENTES:
Maria Célia da Silva Pedreti Rodrigues
Rua: 21, nº 201
Cep: Tel:
RG: 26731193-X/SSP

Terezinha de Freitas Maiello
Estrada do Poney, 1676
Cep: Tel:
RG: 9709596/SSP

FISCAL:
Eliane Severo Costa
RG: 24418941-9/SSP

CHAPA 3

TITULARES:
Claudecir dos Santos Lemos
Rua: Oito, nº 80
Cep: Tel:
RG: 15109709/SSP

Ademar Camilo Sanches
Estrada do Poney Club, 1307
Cep: Tel:
RG: 10850259/SSP

SUPLENTES:
Francisco Franco Pinheiro
Rua: Oito, 38
Cep: Tel:
RG: 3108738-X/SSP

Erisval José dos Santos
Rua: Trinta, nº 38
Cep: Tel:
RG: 7806123/SSP

FISCAL:
Luiz Gonzaga Gomes
RG: 7500285/SSP

UBS PARQUE S. BERNARDO

CHAPA 1

TITULARES:
José Donizeti Viana
Rua: Novo Horizonte, 39100-A - Pq. São Bernardo
Cep: 09761-260 Tel:
RG: 19558804

Maria de Lourdes de Mesquita
Rua: Paula Souza, 180 - Pq. São Bernardo
Cep: 09761-180 Tel:
RG: 11904131

SUPLENTES:
Sebastião Ivo de Ataíde
Rua: Paraná, 12, cj.02
Cep: 09780-000 Tel:
RG: 11903042

Ivani Gonçalves de Souza
Rua: Celso Zoratti, 77 - Pq. São Bernardo
Cep: 009761-180 Tel:
RG: 7179076

FISCAL:
Eduardo Pereira da Costa
RG: 25943498-X

CHAPA 2

TITULARES:
Damião Inácio Goes
Rua: Itaúba, 310 - Jd. Petroni
Cep: 09761-080 Tel:
RG: 16287050

Nair Adalgisa de Lima
Rua: Itatiba, 28 - Jd. Farina
Cep: 09761-140 Tel: 4121 8390
RG: 4642312-6

SUPLENTES:
Marcia Aparecida de Lima
Rua: Itatiba, 28 ou 140 - Jd. Farina
Cep: 09761-140 Tel: 4121 8390
RG: 24419412-9

Geralda Vieira de Souza
Alameda Leme, 119 - Pq. São Bernardo
Cep: 09700-000 Tel: 4121 8390 /
9807 6144
RG: 24419412-9
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FISCAL:
Elisangela de Jesus Silva
RG: 37521670-4

CHAPA 3

TITULARES:
Ana de Jesus do Carmo Vieira
Rua: Cora Coralina, 156 - Jd. Industrial
Cep: 09761-210 Tel: 4122 5264
RG: 7427564-1

Sandro da Cruz Villas Boas
Rua: Edson de Queirós, 13 - Jd. Industrial
Cep: 09761-000 Tel: 4123 6311
RG: 35246319

SUPLENTES:
José Carlos de Souza
Rua: Américo Vieira de Souza, 21 - Jd. Industrial
Cep: 09761-490 Tel:
RG: 18296633-1

Paulo Antonio da Silva
Rua: Cora Coralina, 132 - Jd. Industrial
Cep: 09761-210 Tel:
RG: 15919192-0

FISCAL:
José Luiz da Silva
RG: 4104348

UBS PAULICÉIA

CHAPA 1

TITULARES:
Cleudemar Fernandes
Rua: Martins, 306 - Paulicéia
Cep: Tel: 4361 1577
RG: 21137417-9

Maria Aparecida Rusciclelli Pangardi
Rua: Casper Líbero, 1094 - Paulicéia
Cep: Tel: 4178 4794
RG: 10197491

SUPLENTES:
Marino Teodoro
Rua: Julio de Mesquita, 123
Cep: Tel: 4178 9772
RG: 3424031

Eunice Pinto da Silva
Rua: Julio de Mesquita, 130, casa 01
Cep: Tel: 4361 9646
RG: 4615723

FISCAL:
Custódio Gonçalves da Silva
RG: 4353596

UBS PLANALTO

CHAPA 1

TITULARES:
Lucia de Nasare Oliveira
Rua: Pedro Angelini, 146 - Planalto
Cep: 09890-350 Tel: 4341 8534
RG: 10693732-7/SSP

Ana Maria de Araújo
Rua: Capitão Olegário Teixeira Costa, 37
Cep: 09895-690 Tel: 9345 2802
RG: 14617269-3/SSP

SUPLENTES:
José Ferreira Porto
Rua: Oragnof, 803 - Planalto
Cep: 0989-400 Tel: 4341 5682
RG: 14266168/SSP

Maria Helena Alves Cabral Souza
Rua: Eça de Queiroz, 42, casa 02 - Jd. Calux
Cep: T e l :
4390 0315
RG: 17000387/SSP

FISCAL:
Laércio Costa
RG: 6780669/SSP

CHAPA 2

TITULARES:
Maria Cristina da Silva
Rua: Raimundo Cirino, 380 - Planalto
Cep: 09890-510 Tel: 4399 1727
RG: 12383992-0/SSP

Lindaura Brazoloto Gomes
Rua: Antônio Sanches Filho, 54 - Jd. Calux
Cep: 09890-020 Tel: 4390 8382
RG: 19664154-8/SSP

SUPLENTES:
Isola Marilia Cunha
Rua: Dr. Cincinato Braga, 567 - Planalto
Cep: 09890-400 Tel: 4341 6008
RG: 6437369/SSP

Maria Inês de Oliveira Richter
Rua: Duque de Caxias, 43 - Planalto
Cep: T e l :
4341 6248
RG: 14775895/SSP

FISCAL:
Reinaldo Cunha Piva
RG: 29861469-8

CHAPA 3

TITULARES:
Sergio Torel
Rua: Arcangelo Campanella, 320 - Jd. Calux
Cep: 09895-720 Tel: 4399 2574 /
9566 8331
RG: 76200918/SSP

Amauri Consentino
Rua: José Oria, 348 - Planalto
Cep: 09890-030 Tel: 4399 2574
RG: 16711461/SSP

SUPLENTES:
Carlos Eduardo Torel
Rua: Silva Maia, 45 - Jd. Beatriz
Cep: T e l :
9794 7407
RG: 14265475/SSP

Deisi Bárbara Bida Catapani
Rua: Martin Luther King Júnior, 214 - Planalto
Cep: 0989-060 Tel: 4341 8932
RG: 528283/SSP

FISCAL:
Valéria Torel
RG: 16711417-7/SSP

UBS REPRESA

CHAPA 1

TITULARES:
Maria do Carmo Pereira Silva
Rua: Genesis, 08 - Nova Canaã
Cep: T e l :
4357 5678
RG: 35783752-6

Maria Valdecira Feitosa Simões
Rua: Principal, 25 - Pq. Los Angeles
Cep: T e l :
4357 8304
RG: 23065314-5

SUPLENTES:
Geneci Almeida da Silva
Rua: Genesis, 10 - Nova Canaã
Cep: T e l :
4357 3299
RG: 4829239

Helena de Fátima da Silva Simões
Rua: Principal, 33A - Pq. dos Angeles
Cep: T e l :
4357 3116
RG: 27051036-9

FISCAL:
Francisca Neves Irineu
RG: 29785681-9

CHAPA 2

TITULARES:
Maria de Fátima Silva Moura
Rua: Miracema, 71 - Jd. Represa
Cep: Tel: 4342 6343
RG: 20311101

Marcia Ribeiro
Rua: Ipê Amarelo, 113 - Jd. Pinheiro
Cep: Tel: 4342 8266
RG: 22791441-7

SUPLENTES:
Sarah Ribeiro
Rua: Canadá, 193 - Jd. Represa
Cep: Tel: 4342 8266
RG: 33619208-3

Edna Paulino da Silva
Rua: Romanos, 94 - Jd. Canaã
Cep: Tel:
RG: 15387282-2

FISCAL:
Vania do Prado
RG: 29562399-8

CHAPA 3

TITULARES:
José Rodrigues de Melo
Rua: Anita Mafalti, 12 - Jd. Represa
Cep: Tel: 4357 6021
RG: 6600544

Angelita Amorim Neves
Rua: Miami, 16 - Jd. Represa
Cep: Tel: 4342 7019
RG: 21157377

SUPLENTES:
Egídio Mariano de Almeida
Rua: Anita Mafalti, 18 - Jd. Represa
Cep: Tel: 4357 4840
RG: 4242356

Manoel Tavares da Silva
Rua: Ponta Grossa, 01 - Jd. Represa
Cep: Tel: 4357 4464
RG: 30754001-X

FISCAL:
Celso Alves de Matos
RG: 17934227-7

CHAPA  4

TITULARES:
Maria do Socorro Rodrigues dos Santos
Rua: Ponta Grossa, 30326 - Jd. Represa
Cep: Tel: 4357 1724
RG: 4009410

Luiza Angelo da Silva
Rua: Maringá, 1A - Jd. Represa
Cep: Tel: 4357 1724 (rec.)
RG: 14497478-2

SUPLENTES:
Acacia Ramalho Santos
Rua: Ponta Grossa, 110, casa 02
Cep: Tel: 4357 4158
RG: 35982192-3

Andreia Moreira de Souza
Rua: Paineiras, 86 - Jd. Pinheiros
Cep: Tel:
RG: 35284967-8

FISCAL:
Anizio Ribeiro da Silva
RG: 22666311-5

UBS RIACHO

CHAPA 1

TITULARES:
Maria Aparecida de Assis
Rua: Jurubatuba, 67
Cep: Tel: 4101 9673
RG: 15638997/SSP

Ivo Alves de Macedo
Rua: 3 de dezembro
Cep: Tel: 4354 0990
RG: 18778797

SUPLENTES:
Maria Sueli Barbosa da Silva Marques
Rua: Jurubatuba, 62 - Jd. Jussara
Cep: Tel: 4101 9673
RG: 37890494-2

José Carlos Stamato Barros
Rua: Jaciporã, 157
Cep: Tel:
RG: 5177479-3

FISCAL:
Mariano G. Bueno
RG: 3911071

CHAPA 2

TITULARES:
José Lázaro da Silva
Rua: Humaitá, 23, cj.01
Cep: Tel: 4123 8361
RG: 10133060-1

Rosana Aparecida Segatelli
Rua: Mafra, 196, cj.02
Cep: Tel: 4354 0573
RG: 19800519-2

SUPLENTES:
Priscilla de Cássia Lourenço
Estrada Simão Portela, 330 - Jd. Monte Carlo
Cep: Tel: 4354 9310
RG: 16286878-9

Francisco Assis de Oliveira
Rua: Vista Alegre, 52
Cep: Tel: 9553 9822
RG: 14265516

FISCAL:
Laércio Augusto Ribeiro
RG: 16538894-8

CHAPA 3

TITULARES:
Ademir Domingos da Silva
Rua: Um, nº 79
Cep: Tel: 4101 7572
RG: 22992468-2

Sueli Silva dos Santos
Rua: Nova, 12
Cep: Tel: 4101 8265
RG: 29936487-2

SUPLENTES:
Lucinéia de Jesus Ferreira
Rua: Seis, nº 229
Cep: Tel: 4354 8188
RG: 2751377

João Lopes Irmão
Rua: Um, nº 93
Cep: Tel:
RG: 4852549-2

FISCAL:
Umbelina Lopes
RG: 9168036

UBS RUDGE RAMOS

CHAPA 1

TITULARES:
Silas Campos dos Santos
Rua: Caprety, 164
Cep: Tel:
RG: 2378201

Solange Cristina Atamanchuk
Rua: Jacquey, 383
Cep: Tel:
RG: 17819316

SUPLENTES:
Cleusa Cireli
Rua: Votorantim, 820 - Vl. Vivaldi
Cep: Tel:
RG: 14032225

Nilton Miguéis Filho
Rua: Marabá, 120, apto 47
Cep: Tel:
RG: 4942423

FISCAL:
Clara de Assis Oliveira Cirella
RG: 33698648-8

CHAPA 2

TITULARES:
Nilton Alves de Souza
Rua: Anchieta, 89
Cep: Tel:
RG: 15918844-1

Artêmio Meneghel
Rua: Maurício Jacquey, 430
Cep: Tel:
RG:3335025-5

SUPLENTES:
José Luiz Pizano Gil
Rua: Gheorgui Precupeano, 64
Cep: Tel:
RG: W-635367-M

Sebastiana Alves Lopes
Rua: Maurício Jacquey, 308, apto 52
Cep: Tel:
RG: 6566537

FISCAL:
Soraia Martins Camargo
RG: 15109402

UBS SANTA TEREZINHA

CHAPA 1

TITULARES:
Pilatos Paiva Ferreira
Rua: José Benedete, 388 - Sta Terezinha
Cep: 09770-140 Tel: 4121 7476
RG: 8338446

Meire Amélia Bonello
Rua: Antônio Limionato, 74 - Sta Terezinha
Cep: T e l :
4121 4362
RG: 15631431-9

SUPLENTES:
Vanderlei Aparecido Brandão
Rua: José Benedete, 388 - Sta Terezinha
Cep: 09770-140 Tel: 4121 7476
RG: 7202960

Vanda Aparecida Felizardo
Rua: José Benedete, 362 - Sta Terezinha
Cep: 09770-140 Tel: 4338 5200
RG: 9002703

FISCAL:
Bruno Bovello Ferreira
RG: 43108776

UBS SILVINA

CHAPA 1

TITULARES:
Adélia Ferreira de Assis
Rua: Teles Menezes, 36018 - Jd. Silvina
Cep: Tel: 4335 2181 /
4330 5071
RG: 8697418

Elton Rocha Leite
Rua: Teles de Menezes, 296 - Jd. Silvina
Cep: Tel: 4338 6505
RG: 18955083

SUPLENTES:
Aparecida da Silva Paulino
Rua: Profª Adélia Alves Martins, 408 - Selecta
Cep: Tel: 4338 5558 /
9566 8014
RG: 25328865-4

Dorvalino Frisco Ferreira
Av: Visconde de Araruama, 120 - Jd. Silvina
Cep: Tel: 4339 8357
RG: 6346854-2

FISCAL:
Cheila Ferreira da Silva
RG: 18373097-5

CHAPA 2

TITULARES:
Pedro Batista
Rua: Wanda Bueno Coelho, 89, cj.01 - Vila São José
Cep: Tel: 4127 7829
RG: 15385472

Claudete Fatima Lima Munhoz
Rua: Teles de Menezes, 250 - Jd. Silvina
Cep: Tel: 4335 9407
RG: 13286936-6

SUPLENTES:
Ivan Feliciano Silva
Rua: Visconde Rio Branco, 441 - Jd. Silvina
Cep: Tel: 4127 8846
RG: 19801451-X

Gilberto Rodrigues de Oliveira
Rua: Dois, nº 70 - Golden Park
Cep: Tel: 4127 7829 (rec.)
RG: 22992813-6

FISCAL:
Sonia Gomes Nogueira
RG: 5487680

CHAPA 3

TITULARES:
Simone das Dores Cosme Damião Loureiro
Rua: Visconde de Cairú, 300 - Jd Silvina
Cep: Tel: 4127 4579
RG: 16848956-9

Maria de Lourdes Monteiro Duarte
Rua: Teles de Menezes, 251 - Jd. Silvina
Cep: Tel: 4345 4947
RG: 15918181-1

SUPLENTES:
José Zeferino Batista
Rua: Jesus Nazareth, 233 - Vila São José
Cep: Tel: 4127 0280
RG: 8058668

Evanil Luiza Maciel
Rua: Profª Adélia Martins, 665, bl.04, apto 42 - Selecta
Cep: Tel: 4338 5597
RG: 35794622-4

FISCAL:
Geroncio Neri de Oliveira
RG: 8177808-9

CHAPA 4

TITULARES:
Salatiel Moisés de Souza
Rua: 1341, nº 49 - Vila São José
Cep: Tel: 4335 3245
RG: 18887956-0

Juscelino Ferreira Barbosa
Viela Boa Vista, 566 - Jd. Silvina
Cep: Tel: 9725 8311
RG: 9886032

SUPLENTES:
José Barbosa de Oliveira
Travessa Trancredo Neves, nº 1109 - Jd. Silvina
Cep: Tel: 4339 4061
RG: 13505736

Carlos Cesar Soares
Rua: 1341, nº 145, cj.01 - Vila São José
Cep: Tel: 4345 1138
RG: 19983104

FISCAL:
Rosa de Lima Paulino
RG: 19691983-6

UBS TABOÃO

CHAPA 1

TITULARES:
Francisco das Chagas Carvalho
Rua: Tasuke Uematsu, 146 - Vila Flórida
Cep: 96600-060 Tel:
RG: 02681870-8/RJ

Amélia Rosa de Almeida
Rua: Gustavo Teixeira, 246 - Vila Flórida
Cep: 09662-000 Tel: 4178 0507 /
9137 0566
RG: 7135120/SSP

SUPLENTES:
João Vieira Gomes
Rua: Dr. Vital Brasil - 539 - Taboão
Cep: 09664-000 Tel:
RG: 2956749-X/SSP

Maria de Fátima Carvalho
Rua: Fábio da Silva Prado, 45 - Vila Flórida
Cep: 09661-010 Tel:
RG:14068474-8/SSP

FISCAL:
Alessandre Henrique Luis
RG: 20612950-6

CHAPA 2

TITULARES:
Sandra de Oliveira
Rua: Presidente Wenceslau, 70 - Taboão
Cep: 09668-070 Tel:
RG: 17276648/SSP

Celis Regina da Silva
Rua: Russia, 115 - Taboão
Cep: 9668-070 Tel:
RG: 10976784-6/SSP

SUPLENTES:
Maria Rodrigues Matos Pereira
Rua: Filipinas, 44 - Taboão
Cep: 09668-020 Tel:
RG: M-1661069

Matilde Teixeira Buzatto
Rua: Filipinas, 51 - Taboão
Cep: 09668-020 Tel:
RG: 19279585-5
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FISCAL:
Jerimario Francisco da Cruz
RG: 10527359-4

CHAPA 3

TITULARES:
Arlete Maria de Marques
Rua: Dr. Vital Brasil, 1192, apto 46 - Taboão
Cep: 09664-000 Tel: 4178 7929
RG:

Maisa José da Silva
Rua: Chile, 479 - Taboão
Cep: 09668-100 Tel: 4361 6346
RG: 33932094-1

SUPLENTES:
Gustavo de Marques Silva
Rua: Dr. Vital Brasil, 1192, apto 46 - Taboão
Cep: 09664-0000 Tel:
RG: 33351368-X

Luciane Patrícia Gonzaga
Rua: Grã Bretanha, 399 - Taboão
Cep: Tel:
RG: 41137446-1

FISCAL:
Catarina Augusta Soares
RG: 275753

UBS UNIÃO

CHAPA 1

TITULARES:
Jamir Costa Oliveira
Rua: Almeida Durão, 09 - Jd. Laura
Cep: Tel: 4358 1443
RG: 14033181-5

Afonso Vieira de Matos
Av: João de Barro, 55 - João de Barro
Cep: Tel: 4342 9022
RG: 13425873-3

SUPLENTES:
Everildes Paulo dos Santos
Rua: Carlos Faletti, 77 - Jd. Ana Faletti
Cep: Tel: 4357 7119 / 9722 0971
RG: 9201456-2

José Nilson Barbosa Silva
Rua: Almeida Durão, 491 - Jd. Laura
Cep: Tel: 4342 3661
RG: 3046691-8

FISCAL:
José Francisco Simão
RG: 1158396

CHAPA 2

TITULARES:
Moacir Antonio Dias
Rua: Silvio, 55 - Jd. Laura
Cep: Tel: 4358 5601
RG: 15105777

Solange Pereira de Oliveira
Rua: Santa Cecília, 89227 - Jd. Laura
Cep: Tel: 4342 1342
RG: 21783024

SUPLENTES:
Robson Rodrigues Gomes
Rua: Almeida Durão, 356 - Jd. Laura
Cep: Tel: 4342 6553
RG: 32115598-1

Cleyton Leite Coutinho
Rua: Silvio, 50 - Jd. Laura
Cep: Tel:
RG: 25308268-7

FISCAL:
Joanis dos Santos
RG: 29965411

UBS VL. DAYSE

CHAPA 1

TITULARES:
Heloisa Chasyn
Rua: Professor Norberto Denzin, 151 - Vila Marlene
Cep: Tel:
RG: 3500662

Oswaldo Terra da Silva
Rua: Luiz Ferreira da Silva, 780 - São Diogo
Cep: Tel:
RG: 4117292

SUPLENTES:
Maria do Carmo Sivieri
Rua: Professor Norberto Denzin, 141 - Vila Marlene
Cep: Tel:
RG: 116253

Kazuko Takagi de Aquino
Rua: Manoel Hernandes Lopes, 395 - Vila Dayse
Cep: Tel:
RG: 3085163

FISCAL:
Jaques Chasyn
RG: 3401388

UBS VL. EUCLIDES

CHAPA 1

TITULARES:
Valter da Silva Oliveira
Rua: 18, Travessa 3 de Maio, quadra Q, lote 06
Cep: Tel:
RG: 8339382

Luis Carlos Muraro
Rua: João Pasin, 30 - Vila Euclides
Cep: Tel:
RG: 14036384

SUPLENTES:
Rita de Cássia Cavalcante de Souza
Rua: H, PT 2609 - Núcleo 228
Cep: Tel:
RG: 17175992-8

Eliana Caldas Alvarenga
Rua: Miguel Gobbi, 88 - Vila Euclides
Cep: Tel:
RG: 16999327-7

FISCAL:
Maria Beatriz Rocha
RG: 11165569

CHAPA 2

TITULARES:
Carlos Alberto dos Santos
Rua: 3 de Maio, 130, apto 32 - Jd. Olavo Bilac
Cep: Tel:
RG: 28313316-8

Edmilson Ronaldo da Silva
Rua: 3 de Maio, 130, bl. 02, apto 06 - Jd. Olavo Bilac
Cep: Tel:
RG: 37619993-3

SUPLENTES:
Valdinete Vieira
Rua: 3 de Maio, 130, bl. 03, apto 02
Cep: Tel:
RG: 37593943-X

Maria das Graças Cerqueira
Rua: D, nº 10, quadra DK - Jd. Olavo Bilac
Cep: Tel:
RG: 8435909

FISCAL:
José Romualdo Neto
RG: 34839943-1

CHAPA 3

TITULARES:
Vanderlene Rodrigues de Lima Pontes
Rua: Quinze, 34, quadra 1, lote 034
Cep: Tel:
RG: 37620055-8

Aparecida Cezário Barbosa
Rua: Três de Maio, 130, bl.01, apto02
Cep: Tel:
RG: 4243642

SUPLENTES:
Djanira Batista de Lima
Rua: Três de Maio, 147, ch 114 - Jd. Olavo Bilac
Cep: Tel:
RG: 5909484-9

Fábia Duarte da Silva
Rua: Três de Maio, 130, bl. 01, apto 04
Cep: Tel:
RG: 25664783-5

FISCAL:
Mateus Rodrigues de Miranda Júnior
RG: 23324828-6

UBS VL. MARCHI

CHAPA 1

TITULARES:
Romeu Bonicio
Rua: Ana Maria Martinez, 329 - Vila Beatriz
Cep: 09811-000 Tel: 4109 7469 / 4109 1937
RG: 4275303

José Fernandes da Silva Filho
Rua: Crisântemos, 12, casa 01 - Vila Marchi
Cep: 09811-170 Tel:
RG: 13709986-1

SUPLENTES:
Martins Gonçalves Martins
Rua: Das Orquídeas, 941 - Vila Marchi
Cep: Tel:
RG: 48275931

Maria das Graças Angelico Silva
Rua: Nestor Moreira, 154 - Vila Marchi
Cep: 09810-430 Tel:
RG: 13094893

FISCAL:
Teresinha Aparecida de Castro
RG: 10559581

CHAPA 2

TITULARES:
Ney Barbosa
Rua: Das Orquídeas, 522
Cep: 09810-390 Tel: 4351 2962
RG: 2725668-6

Maria Regina de Souza
Av:  José Odorizzi, 621, cj.07 - Assunção
Cep: 09810-000 Tel: 4109 4238
RG: 21770101-2
SUPLENTES:

Rosa Rodrigues da Silva
Rua: Um, nº 21 - Assunção
Cep: 09810-000 Tel:
RG: 18777722

Maria Cristina dos Santos Nagashima
Rua: Das Orquídeas, 560 - Vila Marchi
Cep: 09810-390 Tel:
RG: 14273588

FISCAL:
Inacio Deodato Guimarães
RG: 9886101-3

UBS VL. ROSA

CHAPA 1

TITULARES:
Maria Devani Simões
Rua: Maria Quitéria, 120 - Independência
Cep: 09862-390 Tel: 4392 2931
RG: 9885629-7

Celso de Barros
Rua: João Ginez Ramble, 30 - Vila Rosa
Cep: 09862-320 Tel: 4392 5058
RG: 16539886

SUPLENTES:
Nair Aparecida Furkin
Rua: Autrália, 81, bl. 05, apto 15 - Sto Inácio
Cep: 09770-000 Tel: 4343 7071 /
4343 6980
RG: 33616765-9

Inês Fructuoso de Souza
Av: Edilu, 360, casa 01 - Sto Inácio
Cep: 09861-400 Tel: 4392 5662
RG: 8174308

FISCAL:
Andréa Gouthardo Lucrécio
RG: 21503570-7

CHAPA 2

TITULARES:
Antonia Aparecida Dias
Rua: Raul Quaresma, 529 - Jd. Brasilia
Cep: 09862-030 Tel:
RG: 16286334

Elias Heleno da Silva
Rua: Anesia, 66, cj.01 - Jd. Aurora
Cep: 09862-140 Tel:
RG: 16537428

SUPLENTES:
Luiz Carlos do Nascimento
Av. Rosa Aizemberg, 770 - Vila Rosa
Cep: 09862-300 Tel:
RG: 10926213-X

Maria de Lourdes Silva Francisca
Rua: Lidia Afonso, 72 - Jd. Brasília
Cep: 09862-020 Tel:
RG: 11780822-2

FISCAL:
Ivonete Costa Oliveira Almeida
RG: 14775580

UBS VL. SÃO PEDRO

CHAPA 1

TITULARES:
Geraldo Gomes da Silva
Rua: dos Pássaros, 06
Cep: Tel:
RG: 12760611

Edson Klemuco Silva
Rua: Edson Queiroz, 04
Cep: Tel:
RG: 153848042

SUPLENTES:
Célia da Silva Ferraz
Rua: Flor de Maio, 15
Cep: Tel:
RG: 15384804-2

José Ferreira de Rezende
Rua: Herminia Maria de Jesus, 17
Cep: Tel:
RG: 92017071

FISCAL:
Ilze Aparecida Amarante Brito
RG: 12657414-5

CHAPA 2

TITULARES:
Paulismar Alves Duarte
Rua: 9 de Julho, 16 - Vila São Pedro
Cep: Tel:
RG: 246699333

Zilnando Constantino de Araújo
Rua: Bahia, 11 - Vila São Pedro
Cep: Tel:
RG: 36443128-3

SUPLENTES:
José João de Souza
Rua: Passagem de 1º de Maio, 36 - Vila São Pedro
Cep: Tel:
RG: 13093981-X

Ronaldo Silva Barrense
Rua: da Bica, 86 - Vila São Pedro
Cep: Tel:
RG: 25473706-7

FISCAL:
José de Jesus Santos
RG: 111370112-3

CHAPA 3

TITULARES:
Zenaide Marchesi do Nascimento
Rua: Leila Diniz, 11 - Vila São Pedro
Cep: Tel:
RG: 19279915-0

Marcia Helena da Fonseca Gomes
Rua: Jardim, 08, casa 01 - Vila São Pedro
Cep: Tel:
RG: 323352807

SUPLENTES:
Sandra Aparecida de Souza Castilho
Rua: das Margaridas, 02 - Vila São Pedro
Cep: Tel:
RG: 17153294

Iolanda Silva Rodrigues
Rua: das Margaridas, 393 - Vila São Pedro
Cep: Tel:
RG: 37522051-3

FISCAL:
Maria Silvia Pimenta
RG: 13429863

O pleito se dará no dia 8 de dezembro de 2002, das 8:00 às
17:00 horas nas respectivas Unidades Básicas de Saúde.
A partir da publicação deste as chapas concorrentes terão
o prazo de 3 dias úteis para impetrar recursos.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Comissão Eleitoral
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RESOLUÇÃO SEC N.º  23/2002

Dispõe sobre prorrogação de prazo de aplicação de re-
cursos repassados às Associações de Pais e Mestres
(APMs) das Escolas Municipais e Municipalizadas.

ADMIR DONIZETI FERRO, Secretário de Educação e Cultura do Município de São Bernardo do
Campo, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Lei Municipal n.º 4682, de 10 de dezembro de 1998;
Considerando o inciso IV, do artigo 2º, do Decreto Municipal n.º 13358, de 10 de janeiro de 2001;
Considerando que as etapas dos Planos de Trabalho propostos pelas Associações de Pais e Mestres
não tiveram a execução concluída;
Considerando que esta Secretaria aceitou os motivos apresentados pelas Associações de Pais e
Mestres (APMs), as quais justificam que os prazos estipulados, não foram suficientes para execução
das ações, constantes dos planos de trabalho em vigência;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogado até 31 março de 2003, o prazo de aplicação e respectiva prestação de
contas, dos recursos referentes aos itens dos Planos de Trabalho, relativos às Despesas de Custeio
e Aquisição de Material Permanente do Laboratório de Informática e Biblioteca Interativa e os
destinados a todos os itens para Reforma, Construção e Ampliação,  decorrentes dos convênios
assinados em 2001 com as Associações de Pais e Mestres das Escolas Municipais e Municipalizadas.

Art. 2º - As despesas dos serviços de contabilidade, referentes à elaboração de prestação de contas
a serem apresentadas em razão da prorrogação de prazo concedida pelo artigo 1º desta Resolução,
ou devido aos aditamentos específicos realizados nos mesmos convênios, onerarão os recursos
transferidos pelos convênios  no exercício de 2002.

Art. 3º- Ficam mantidas as demais cláusulas, termos e condições dos convênios citados.

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo,  27 de novembro de 2002.
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
.....................................................................................................................................................................

COMPAHC – SBC
CONVOCAÇÃO

Convocamos os membros do COMPAHC – SBC: Admir Donizeti Ferro, Carolina Fusari, Osmar Cussiol,
Doraci Maria Massaine Sponchiato, Conrado Bruno Corazza, José Martins Matheus, Maria de Lour-
des de Oliveira Cecconi, Sueli Maturama Aleo, José Hamilton Costa dos Santos, Paulo Cesar Assump-
ção Cabello, Edmundo Vanderlei Censon, Eliana Pitwak Magdalena, Antonio Guirao, Arlete Feriani,
Sylvio Villas Boas Dias do Prado, Moacyr Donadelli, Vera Lúcia Rotondo, Roberto Huck, Débora Maria
Tamayosi, José Devanir Petek, José Eduardo Assumpção, Marisa Cainé Alves da Graça, Valter Moura,
Paulo Ângelo Pozzetti, José Nicoletti, Cibele Bíscaro, Jorge Carlos Gagliardi, Sandra Casseri Rindeika
Ferrarezi, Luiz Carlos do Nascimento, Marcos Shigueharu Tatyama, Doroti Mori, Simone Scifoni,
Shirley Pascussi Loffel, Varlene Maria de Jesus, João Marcos Riotto, Geraldo Magela de Souza, Paulo
Henrique da Rocha Tinoco, Carlos Eduardo Guidetti, Marcos Antonio Rodrigues Pinto e Abigail Alves
para 56ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 04 de Dezembro de 2002, às 8:30 horas, nas
dependências da Chácara Silvestre.
São Bernardo do Campo, 25 de Novembro de 2002.

Presidente do Compahc-SBC
Marcos Shigueharu Tatyama
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

RESOLUÇÃO Nº 55/2002
Dispõe sobre renovação  de registro de entidade e inscri-
ção de programa.

O Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente de São Bernardo do Campo,
doravante denominado CMDCA/SBC, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Art. 1º - Conceder registro à seguinte entidade:
I – IAM – Instituição Assistencial MEIMEI.

Art. 2º. - A renovação de que trata o artigo 1º terá validade de 02(dois)  anos a contar de 13 de
novembro de 2002, data da deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Art.3º. – Conceder a Inscrição do Programa da Indústria Sogefi Filtration do Brasil:
I – “PROJETO ESCOLA FORMARI”.

 Art.4º. – A inscrição do programa de que trata o artigo 3º terá validade de 2(dois) anos a contar de
27 de novembro de 2002, data da deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, em 29 de novembro de 2002.
Marlene Bueno Zola

Coordenadora do CMDCA/SBC
............................................................................................................................................................

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

COMISSÃO ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 03/2002
Dispõe sobre alteração do Anexo I  da
Resolução nº. 02/2002.

A Comissão Eleitoral do  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Artigo 1º  Fica alterado o enquadramento da entidade não governamental “CAMP” – Circulo de
Amigos do Menor Patrulheiro do Segmento de Defesa dos Direitos para o Segmento de Atendimento
conforme parecer da  PGM 104/326/2002, datado de 14.11.02.

Artigo 2º Esta resolução entra em vigor nesta data , revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 21 de novembro de 2002.

COMISSÃO ELEITORAL
CMDCA/SBC
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JOSÉ WALTER TAVARES - Presidente; AMEDEO GIUSTI - 1º Secretário; ÉLCIO MACALÉ
CÂNDIDO - 2º Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 2.040, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002
(Projeto de Resolução nº 95/2002, de au-
toria do Vereador José Ferreira de Souza)

Dispõe sobre autorização de cessão de Plenário da Câmara Municipal, no dia 19 de dezembro de 2002,
das 19h às 22h, para apresentação de “Cantata de Natal”, organizada pelo Movimento Evangélico
Progressista e com a participação de várias igrejas evangélicas do Município.

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 726, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002
(Projeto de Decreto-Legislativo nº 40/2002, de
autoria do Vereador Antônio José Vieira Júnior)

Dispõe sobre concessão de Medalha “João Ramalho” ao Sr. Slvio José Marola.

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 727, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002
(Projeto de Decreto-Legislativo nº 35/2002, de autoria da Comissão Mista)

Acolhe o parecer do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo nas contas da Prefeitura
Municipal de São Bernardo do Campo, relativas
ao exercício de 2000.

Faço saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, em sessão realizada no dia 20
de novembro de 2002, aprovou e eu, JOSÉ WALTER TAVARES, Presidente, promulgo o seguinte
DECRETO-LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica acolhido o Parecer nº TC-02530/026/2000 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, proferido nas contas da Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, relativas ao exercício
de 2000, exceção aos atos porventura pendentes de apreciação por aquela Corte.

Art. 2º. Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, em 21 de novembro de 2002; 449º da fundação
e 57º de sua emancipação político-administrativa.

JOSÉ WALTER TAVARES
Presidente

Registrado  no  Departamento  Admi-
nistrativo   e   afixado,   na    mesma
data,     no     Quadro   de    Editais.

JOSÉ LUIS DE SOUZA
Diretor do Deptº Administrativo

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 728, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002
(Projeto de Decreto-Legislativo nº 41/2002, de autoria dos
Vereadores: Sérgio Demarchi e Lenildo Freitas Magdalena)

Dispõe sobre concessão de Título de “Cidadão São-bernardense” ao Sr. Edgard Montemor Fernandes.
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Atos da Senhora Diretora Profª Eliana Borges Cardoso

SELEÇÃO INTERNA DE ALUNOS DA FACULDADE DE
DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO PARA ESTÁGIO NA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.

CLASSIFICAÇÃO FINAL – MANHÃ

Class. Inscr. Nome Série/
                                                                                     Turma Escrita Oral Média
1 79 Ana Paula Ferreira Dos Santos 2/C 10,0 10,00 10,000
2 38 Rodrigo Martins Da Silva 2/C 10,0 9,00 9,500
3 73 Douglas Ferreira Faria 2/C 9,5 8,33 8,917
4 128 Patrícia Danieli Salute 3/B 10,0 7,67 8,833
5 36 Solange Christina Borges Passos Novelli 2/C 8,0 9,33 8,667
6 74 Rafael Luiz Ceconello 2/B 10,0 7,33 8,667
7 77 Michele Carvalho Scherk 2/C 8,0 9,00 8,500
8 109 Fábio Mariano 2/C 10,0 7,00 8,500
9 152 Tamara Pancev Danez 2/C 10,0 7,00 8,500
10 81 Viviane Azevedo Arruda Botelho Lima 2/C 10,0 7,00 8,500
11 45 Luis Felipe Censon 2/B 8,0 8,67 8,333
12 76 Rodrigo Henrique Botani 2/C 9,0 7,67 8,333
13 15 Thais Mayte Nascimento Da Silva 2/C 8,0 8,33 8,167
14 14 Julia Maria Valadares Sartório 2/C 9,0 7,33 8,167
15 136 Ivan Brandão Gomes 3/A 10,0 6,17 8,083
16 130 Priscila Lorenzini Palma 2/A 9,0 7,00 8,000
17 42 Angela Aparecida Sorelli 4/C 9,5 6,50 8,000
18 17 Alysson Wagner Salomão 3/C 8,5 7,33 7,917
19 117 Marcelo Galvano 3/A 9,0 6,83 7,917
20 70 Larissa Ferraz Ferreira 2/A 8,0 7,67 7,833
21 141 Patrícia Jardim Viana 4/C 9,0 6,50 7,750
22 153 Heitor Miguel 2/B 7,0 8,00 7,500
23 147 Eduardo Bueno Arantes 2/A 7,0 8,00 7,500
24 71 Tiago Garcia De Macedo 3/A 10,0 5,00 7,500
25 138 Wagner Dos Santos Henklain Ronchi 2/C 7,0 7,67 7,333
26 84 Márcio Thiago Cini 2/C 7,0 7,67 7,333
27 144 Marco Tognollo 2/A 8,0 6,67 7,333
28 151 Ana Carolina Camacho Sicchirolli 3/A 9,0 5,50 7,250
29 107 Andréia Carolina Candido De Oliveira 3/D 8,0 6,17 7,083
30 83 Kátia Alvarenga Franza 4/C 9,5 4,67 7,083
31 40 Eduardo Miguel 3/A 8,5 5,17 6,833
32 85 Maria Alequissandra Da Silva 4/A 9,0 4,67 6,833
33 82 Tassy Mara Palma 3/A 9,0 4,33 6,667
34 148 Cintia Maria De Souza Marini 2/A 5,0 6,33 5,667

CLASSIFICAÇÃO FINAL – TARDE

Class. Inscr. Nome Série/
                                                                                     Turma Escrita Oral Média
1 105 Robson Barbosa Lima 2/F 10,0 9,67 9,833
2 55 Andreas Gueratto Klepp 2/E 10,0 9,33 9,667
3 8 Wildner Temóteo Pereira 3/D 10,0 9,00 9,500
4 78 David Daniel Schimidt Neves Dos Santos 2/F 9,0 9,67 9,333
5 24 Valter Nazareno Farias 2/F 9,5 9,17 9,333
6 20 Andréia Maria Teixeira Varella 3/F 9,0 9,50 9,250
7 32 Renata Alvarenga Fleury 2/E 9,5 8,83 9,167
8 134 Alini Consuelo Arndt Pan 2/F 10,0 8,33 9,167
9 146 Júlio Eduardo Meletti Pereira 2/A 9,0 9,00 9,000
10 49 Rodrigo Napolitano 3/D 10,0 7,83 8,917
11 7 Mariana Hélida De Lima 2/E 9,0 8,67 8,833
12 137 Renata Postal Pires 2/F 10,0 7,67 8,833
13 100 Ariela Oliveira De Moraes 2/D 10,0 7,67 8,833

14 10 Diogo Bitiolli Ramos Seraphim 2/E 9,5 8,00 8,750
15 51 Luciana Natália Espírito Santo 3/D 10,0 7,50 8,750
16 59 Naila Akama Hazime 3/E 10,0 7,50 8,750
17 86 Evaristo Pereira Júnior 3/E 10,0 7,33 8,667
18 53 Michelle Messias Estevam 3/D 10,0 7,33 8,667
19 131 Ana Carolina Vieira Masini 2/D 9,5 7,67 8,583
20 139 Marisa Cabraic 2/C 8,0 9,00 8,500
21 135 Moisés Vasconcelos Teixeira 2/F 8,0 9,00 8,500
22 31 Bruno Lopes Pereira 3/F 8,5 8,50 8,500
23 125 Daniela Da Silva Rocha 3/F 9,0 8,00 8,500
24 9 Cristina Loschiavo Pepino 2/E 9,0 8,00 8,500
25 5 Luana Mota Batista 3/F 10,0 7,00 8,500
26 19 Alline Miranda De Oliveira 2/C 10,0 7,00 8,500
27 47 Erika Kubik Da Costa Wanderley 3/E 9,0 7,83 8,417
28 97 Helouise Aline Do Valle Ferracini 2/D 9,5 7,33 8,417
29 66 Denise Cirello Balico 4/E 9,5 7,00 8,250
30 103 Ana Carolina Pedrazini Albano 3/F 9,0 7,33 8,167
31 11 Tatiane Regina Michielan Madureira 3/D 9,0 7,17 8,083
32 16 Marcia Lopes Rodrigues 2/C 9,5 6,67 8,083
33 1 Wilson Lins De Oliveira 4/E 8,0 8,00 8,000
34 115 Kátia Katsumi Inafuko 2/D 8,0 8,00 8,000
35 57 Mariana Grisólio Melo 2/F 8,0 8,00 8,000
36 93 Marcos Tavares Ferreira 4/E 9,0 7,00 8,000
37 120 Rafael Augusto Pompermayer Ayres 2/F 9,0 7,00 8,000
38 114 Aline Larroza Nery 2/D 10,0 6,00 8,000
39 88 Renata Helena Infantozzi Aguiar 3/D 10,0 6,00 8,000
40 101 Luciana Abdo Brohem Ventri 2/D 10,0 6,00 8,000
41 50 Devani Rosa Dos Santos 3/F 9,5 6,33 7,917
42 90 Camila Riso De Sousa 3/F 9,5 6,33 7,917
43 94 Milena Queico Ishibashi Morishin 3/E 8,5 7,17 7,833
44 91 Vanessa Conceição Dos Santos 2/E 10,0 5,67 7,833
45 35 Marcela Vieira Da Costa 2/C 7,0 8,50 7,750
46 106 Tatiana Pinheiro 2/F 8,5 7,00 7,750
47 95 Kissia De Almeida Fonseca 3/E 9,0 6,50 7,750
48 89 Ariella D´Paula Rettondini 3/F 10,0 5,50 7,750
49 60 Karin Tiemi Sakata 3/E 10,0 5,50 7,750
50 113 Maira Garcia De Araujo 4/F 9,0 6,33 7,667
51 28 Michele Conocchiari Passos 3/F 9,0 6,33 7,667
52 26 Fernanda Mietti 3/F 10,0 5,33 7,667
53 64 Flávia Cristina Macagnan Signor 2/E 7,5 7,67 7,583
54 18 Georgia Toth Garcia 4/B 10,0 5,17 7,583
55 102 Lécia Gomes Carvalho 3/F 10,0 5,17 7,583
56 33 Rudinéia Carla Schneider 2/E 8,0 7,00 7,500
57 99 Virgínia Caramello Todeschini 3/F 9,0 6,00 7,500
58 2 Renata Soto Barbosa 2/D 9,0 6,00 7,500
59 98 Aline Prata Fonseca 3/F 9,5 5,17 7,333
60 142 Juliana Leal Dias Mongon 4/E 10,0 4,67 7,333
61 92 Renata Nunes Rios Carneiro 3/E 10,0 4,67 7,333
62 111 Fernanda Elizabeth Pereira Gabas 3/F 7,0 7,50 7,250
63 12 Ana Carolina Consulin 2/F 8,5 6,00 7,250
64 21 Fernanda Tocci Malfitano 3/F 9,5 5,00 7,250
65 29 Juliana De Carli Barros Pinto 3/D 10,0 4,50 7,250
66 80 Cinara Pereira 4/D 7,0 7,33 7,167
67 58 Donald Willians Dos Santos 3/D 8,5 5,67 7,083
68 150 Luciana Weber Sant’ Anna 3/A 10,0 4,17 7,083
69 34 Cristiane Braga De Barros 3/E 7,0 7,00 7,000
70 67 Andréa Buttler 4/E 8,0 6,00 7,000
71 23 Paulo Roberto Dos Santos Júnior 4/F 8,0 6,00 7,000
72 46 Tamara Prisicila Tocci 3/F 8,0 6,00 7,000
73 6 Camila Mizue Fujisawa 3/F 7,0 6,83 6,917
74 61 Lilian Vasconcelos B. De Carvalho 3/F 8,5 5,33 6,917
75 127 Irene Salgueiro Dias 3/F 10,0 3,83 6,917
76 143 Felipe Cristobal Barrenechea  Arancibia 3/D 9,0 4,67 6,833
77 3 Tatiana Stoco Teraoka 4/E 7,0 6,50 6,750
78 62 Rodrigo Gaiotto Aronchi 3/D 7,5 5,83 6,667
79 25 Daniela Aparecida Pacheco 3/F 7,5 5,83 6,667
80 129 Elânderson De Oliveira Teixeira 2/A 8,0 5,33 6,667
81 22 Priscila Fernanda Servilha 3/F 8,5 4,83 6,667
82 133 Fabiula Vieira De Freitas 4/B 9,0 4,33 6,667
83 123 Simone Baptista Todorov 3/C 9,5 3,83 6,667
84 110 Rogério César Gaiozo 3/D 7,5 5,67 6,583
85 52 Cintia Carolina Saletti 3/D 9,0 4,17 6,583
86 121 Otávio Lazzuri Ormonde Bonício 4/D 7,5 5,50 6,500
87 44 Rafael Barboza Barradas 3/F 7,5 5,50 6,500
88 140 Giselle Monteiro Matiazzo 4/D 7,0 5,83 6,417
89 145 Gabriela Da Cunha Daniel Cobo 2/C 7,0 5,67 6,333
90 132 Franciny Gasparotto 3/F 8,0 4,17 6,083
91 13 Fernanda Sanches 3/D 8,5 3,33 5,917
92 122 Pedro Henrique Martins Bragatto 3/F 7,0 4,50 5,750
93 4 Adriana Cervi 3/F 6,5 4,33 5,417

São Bernardo do Campo, 27 de novembro de 2002.

         Dr. Carlos Roberto Maciel                Dra. Eliana Borges Cardoso
Prefeitura do Município de  S.B. do Campo Faculdade de Direito de S.B. do Campo
          Presidente da Comissão                 Membro da Comissão
..........................................................................................................................................................

SELEÇÃO INTERNA DE ALUNOS DA FACULDADE DE DIREITO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO PARA ESTÁGIO NA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.

RECURSOS INDEFERIDOS
Marcelo Galvano – matrícula 10431 – 3ºA – Inscrição nº 117
Marcio Thiago Cini – matrícula 11039 – 2ºC – Inscrição nº 84

São Bernardo do Campo, 27 de novembro de 2002.
CARLOS ROBERTO MACIEL

Presidente da Comissão Seletiva
............................................................................................................................................................................

SFD.103 – SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria nº 052/2002-SA, de 25 de novembro de 2002.
Considerando o que consta dos processos administrativos n.ºs. 690/01 e 827/01, resolve:
Aplica ao servidor PEDRO MOTTA DE BARROS, matrícula nº 525, ocupante em estágio probatório
do cargo de Professor Titular desta Faculdade de Direito, a pena de repreensão, nos termos do
artigo 237, inciso I, da Lei Municipal nº 1.729/68, e do artigo 112, inciso II, do Regimento desta
Faculdade de Direito, pelo cometimento da infração capitulada no artigo 229, inciso IV, da Lei
Municipal nº 1.729/68.
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ANULAÇÃO
CARTA CONVITE 001/2002

Nos termos do Artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, ANULO a licitação supra, conforme
sugestão da Comissão de Licitações.

São Bernardo do Campo, 25 de novembro de 2.002.
ODILON SOARES DE OLIVEIRA

Diretor Presidente
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GINCANÃO

Sexta – dia 29 de novembro - 8h às 17h
Local: EMEB Padre Léo Commissari - rua Neusa Coelho, 80
– vila São José

Sábado – dia 30 de novembro - 8h às 17h
Local: EMEB Maria Rosa Barbosa - estrada dos Alvarenga,
1.099 – jardim do Lago

RECREAÇÃO COMUNITÁRIA

Sábado e Domingo – dia 30 de novembro e 1 de dezembro
– 8h às 17h30
Locais: Nos Centros Esportivos e Ginásios de Esportes
Municipais – exceto no Alves Dias, Batistini, Areião e Terra
Nova II

CAPOEIRA

Sábado – dia 30 de novembro – às 9h
Batizado de Capoeira dos alunos do “Baetinha, Baetão, Vila
Marlene e SESI”
Local: CREC Deputado Odemir Furlan – Baetinha - rua
Bauru, 20 – bairro Baeta Neves

Domingo – 1 de dezembro – às 9h
Batizado de Capoeira dos alunos do “Baetinha, Paulicéia e
Especiais da Educação do EMEBE Neusa Basseto”
Local: Ginásio de Esportes do Bairro Taboão - rua Alfredo
Bernardo Leite, 1.287 – bairro Taboão

FUTEBOL – JUVENIL – CAMPEONATO MUNICIPAL DE
FUTEBOL JOSÉ ROSSI – (FINAIS)

Sábado – dia 30 de novembro – às 9h – 2 jogos
Local: CRE Humberto de Alencar Castelo Branco – Baetão -
avenida Armando Ítalo Setti, 901 - bairro Baeta Neves
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CAMPEONATOS POPULARES – BASQUETEBOL /
HANDEBOL / VOLEIBOL

Domingo – dia 1 de dezembro

HANDEBOL
Adulto e Juvenil – Masculino e Feminino - 8h30 – 8 jogos
Local: Ginásio II – CRE Humberto de Alencar Castelo Branco –
Baetão - avenida Armando Ítalo Setti, 901 - bairro Baeta Neves

VOLEIBOL
Adulto e Juvenil – Masculino e Feminino - 8h30 – 7 jogos
Local: CREC Gentil Antiqueira – rua Francisco Alves, 460 –
bairro Paulicéia

BASQUETEBOL
Juvenil e Adulto Masculino - 14h – 4 jogos
Local: CREC Deputado Odemir Furlan – Baetinha - rua Bauru,
20 – bairro Baeta Neves

DAMAS

Domindo – dia 1 de dezembro – às 9h
São Bernardo do Campo  x  Mauá (amistoso)
Local: Estádio 1º de Maio - Sala de Damas e Xadrez – rua
Olavo Bilac, 240 – vila Euclides

JOGOS OFICIAIS DAS EQUIPES REPRESENTATIVAS DO
MUNICÍPIO

Sábado – dia 30 de novembro

BASQUETEBOL
Feminino Adulto – Campeonato Paulista Divisão A-2 – às 11h
Engesite/Volkswagen Clube/São Bernardo  x  Soares/Barretos
Play-Off  -  2ª partida das Quartas-de-Final
Local: CREC Deputado Odemir Furlan – Baetinha - rua Bauru,
20 – bairro Baeta Neves
HANDEBOL
Adulto Masculino – Liga Nacional – às 16h
Metodista/São Bernardo  x  Pinheiros
Local: Ginásio II – CRE Humberto de Alencar Castelo Branco –
Baetão - avenida Armando Ítalo Setti, 901 - bairro Baeta Neves

Domingo – dia 1 de dezembro

BASQUETEBOL
Feminino Adulto – Campeonato Paulista Divisão A-2 – às 11h
Engesite/Volkswagen Clube/São Bernardo  x  Soares/
Barretos
Play-Off  -  3ª partida das Quartas-de-Final – (se necessária)
Local: CREC Deputado Odemir Furlan – Baetinha - rua Bauru,
20 – bairro Baeta Neves

Segunda – dia 2 de dezembro

HANDEBOL
Cadete Masculino – Campeonato Estadual – às 18h30
Metodista/São Bernardo  x  Hebraica
Local: Ginásio II – CRE Humberto de Alencar Castelo Branco –
Baetão - avenida Armando Ítalo Setti, 901 - bairro Baeta Neves

Quarta – dia 4 de dezembro

HANDEBOL
Júnior Feminino – Campeonato Estadual – às 18h
MESC/São Bernardo  x  Metodista/Unimed/Sto. André
Play-Off  -  2ª partida da semifinal
Local: Clube MESC - avenida Robert Kennedy, 2113 - b. Assunção

Quinta – dia 5 de dezembro

HANDEBOL
Cadete Masculino – Campeonato Estadual – às 18h30
Metodista/São Bernardo  x  Hebraica
Local: Ginásio II – CRE Humberto de Alencar Castelo Branco
– Baetão - avenida Armando Ítalo Setti, 901 - bairro Baeta Neves

Informações:  Tel:  4125-5776
                           Fax:  4125-8634

E-mail: pmsbcsesp@oli.com.br
Site: www.saobernardo.sp.gov.br/esportes/esportes_index.asp


